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SECRETARIA DE FINANÇAS j
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO
ATOS DO DIRETOR

ATO DECLARATOR I O_N 9 01_/87_-Dj>R/ §KK-RX-DR_

K x g l u l I n n e r í u « o ( õ « i ) 4a A t a de
Cnnc tf l a m e n t o / S u s p e n s ã o .

C ') a i n c l u s ã o no A ç o D c c l a r a t o r i o n9 . _

d c v i ti a ;

(X ) o contribuinte regularizou sua situação fiscal;

( ) outra -

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE(0) ^OaHAp_ISHO__

do D e p a r t a m e n t o da R e c e i t a , da S e c r e t a r i a de F i n a n ç a s do D i s t r i t o Fe

d e r a l , u s a n d o da c o m p e t ê n c i a que lhe foi d e l e g a d a pela Ordem de Servi^

c. o n9 04/86-DpR - t e n d o cm c o n t a os A t o s i n s t i t u í d o s a p a r t i r da Por

t a r i a n° 0 1 / 7 8 - S E F - f u n d a m e n t a d o em v e r i f i c a ç õ e s p r o c e d i d a s »

R E S O L V E :

EXCLUIR de Ato de C a n c e l a m e n t o / Suspensão, a(s)

I n s c r i ç ã o t õ e s ) do(s) con t ribuin t e(s) de ICM e/ou de ISS, pela(s) rã

zão(ões) abaixo a s s i na lada(s):

N9/OR-

DEM

] .

2.

3.

4.
" (F

N9(S) / INSCRIÇAO(OES)

ICM

07061688-4

izer relação

ISS

anexa, quand

NOME(S) DO(S) -CONTRIBUINTE(S)

B r a s í l i a , DF, 26 de março cU. 1967

Dlvlil

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO NSZOSZ , DE ( ?> DE

Aprova afastamento de

fins de estudo.

DE 1987

servidor para

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuiçBes estatu-

tárias, em sua 5"<^ • Reunião Ordioária, realiza-

da em 1") de U-xXX/v_co ^e 1937 considerando o
r

disposto nas Resoluções de nSs 427/80, 872/82,

1205/84, 1284/84, 1550/85, 1925/86 e, tendo em

vista o que consta do processo na 3435/85-FEDF.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con-

tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas-

tar-se, implicará as sanções prevista no artigo 99, do Decre-

to "N" ns 542, de 17 de novembro de 1966, bem como as previs-

tas na Resolução ns 872, de 24 de novembro de 1982.
«•n

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o

servidor deverá apresentar-se diretamente à Direção de Sele-

ção e Capacitação de Recursos Humanos-DRH para comprovar con-

clusão de curso e em seguida à Direção de Pessoal para obter

o memorando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., \ <3 de de 1987

R E S O L V E :

1. Aprovar o afastamento de ANA CRISTINA PELÚCIO

SILVA DE MACEDO, Professora de Ensino de ia e 29 Graus LT-MG

1001, Classe "C", matrícula na 98.549-X, contratada da FEDF,

com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, sem

prejuízo do seu salário, no período de 01 de julho de 1987 a

01 de julho de 1988, para frequentar o curso de Doutorado em

Semântica, na Universidade de Leeds-Inglaterra, comprometen-

do-se a mesma a prestar os seus serviços a esta Fundação pelo

período mínimo de 02 (dois) anos, a contar do término do cur-

so.

FABID VIEÍRA' BRUNO

Presidente do Conselhí/ Diretor

da Fundação Educacional

do .Distrito Federal

DO* C H E R U B INS 'GlfrMARÃES T R O I S

JojoE™'V^CELOS SAFE CA«™

LUNA PAES PEREIKA
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RESOLUÇÃO N9.Z063 .DE DE UOUCLK.OO DE 1987

Indefere pedidos de afastamento de se_r

vidores para fins de estudo.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DI£

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua 51^ • Reunião Ordinária, realiza-

da em Ode LOJCLX.CO de 1987,

R E S O L V E :

Indeferir, com base nas Resoluções de n?s 427/80,

872/82, 1205/84, 1284/84, 1550/85 e 1925/86 os pedidos dos can-

didatos que solicitaram afastamento para estudos no l? semestre

de 1987.

«) Por reprovação em exame de admissão ao Mestra-

do:

PROCESSO MATRICULA

452/87 94004-6

b) Por desistência da interessada:

PROCESSO MATRÍCULA

098/87 79.904-1

Br«sília-D5. , <9 de U-oCXx-CO de 1987
l

FABlo VIEIRA BRUNO

Presideite do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito JFederal

e CapacitaçSo de Recursos Humanos-DRH para comprovar conclusão
do curso e em seguida à DireçSo de Pessoal para obter o memo-
rando de apresentação ao órgão de lotação.

Brasília-DF., de de 1987.

FAEflO VIEIRA BRUNO l
Presidente do Conselho Dijretor

da Fundação Educacional
do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

STELLA DOS S fcuiMARÃÊS TROIS

MAU Y t E RÈf/H/UíA , PAE^ P ERE I R A

I R A C E M A f f i VASCONCELOS SAFE C A R N E I R O

RESOLUÇÃO NOJJO&S, DE *9 DE LuuObK.<yo DE 1987.

Prorroga afastamento de servidor para
fins de estudo.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutá-
rias, em sua 5M?)e\ Reunião Ordinária, realizada
em <9 de Û jÔ cO de 1987, e tendo em vista o
que consta do processo na 082.000264/85-FEDF,

C O N S E L H E I R O S :

STELLA DOS CH^ftliBMflftS GUIMARÃES T R O I S

JOjfO

i P E R E I R A

I R A C E M A DE V A S C O N C E L O S SAFE C A R N E I R O

RESOLUÇÃO , DE i DE 1987.

Prorroga afastamento de servidor, para

fins de estudo.

O CONSELHO DIRETOR- DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-
tárias, em sua 5 l̂ c. . Reunião Ordinária, realizja
da em Á Ç) de uxjOxcO de 1987, e tendo em vista
o que consta do Processo ns 00190/84-FEDF,

R E S O L V E :

1. Prorrogar o afastamento de RITA JJE CASSI PEREI-
RA DOS SANTOS, Professora de Ensino de ia e 22 Graus LT-MGf
1001, Classe "C", matrícula ns 84.351-2, contratada da FEDF,
sujeita a uma jornada de 20 (vinte) horas semanais, sem prejuí-
zo do seu salário, no período de 28 de fevereiro de 1987 a 28
de fevereiro de 1988, sem renovação, para que possa concluir
Curso de Pós-Graduação em Literatura Brasileira, a nível de dojj
torado, na Universidade de São Paulo, comprometendo-se a mesma
a prestat os seus serviços a esta Fundação pelo período mínimo
de 02 (dois) anos, a contar do término do curso.

2. Determinar que o não cumprimento dos itens con-
tidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afastar-
-se, implicará as sanções previstas no artigo 9S, do Decreto
"N" na 542, de 17 de novembro de 1966, bem como as previstas na
Resolução na 872, de 24 de novembro de 1982.

3. Deliberar que, ao retornar do afastamento, o
servidor deverá apresentar-se diretamente à. Dlreção de SeleçSo

R E S O L V E :

1. Autorizar a prorrogação do afastamento de ANGELA
VALÉRIA LEVAY LEHHANN, Professora de Ensino de 19 e 29 Graus
LT-MG 1001, Classe "C", matrícula na 54.240-7, contratada da
FEDF, sujeita a uma jornada de trabalho de 20 (vinte) horas se-
manais, sem prejuízo do seu salário, pelo período de 19 de mar-
ço a 31 de julho de 1987, sem renovação, para continuar o Curso
de Mestrado em História, na Fundação Universidade de Brasília,
nesta Capital, comprometendo-se a mesma a prestar os seus ser-
viços a esta Fundação pelo período mínimo de 02 (dois) anos, a
contar do término do curso.

2. Determinar que o nSo comparecimento dos itens
.contidos no Termo de Compromisso firmado pela bolsista ao afas-
tar-se implicará as sanções previstas no artigo 99, do Decreto
"N" na 542, de 17 de novembro de 1966, bem como as previstas na
Resolução na 872, de 24 de novembro de 1982.

3. Deliberar que ao retornar do afastamento se
apresente diretamente à DireçSo de Pessoal, para obter memoran-

do de apresentação go órgão de lotação.

Brasllia-DF, de de 1987.

FÁBIO VlhlKH BRUNO/

Presidente do Conselho Diretor
da FurjdacSo Educacional

do Distrito Federal

DOS . C H E R U B I N S Gl/IMARÃES TROIS
^pjst *~ -C/U.Uv ~~>
IRACEMA DEMSSCANCELOS SAFE CARNEIRO

JOÃO ^EREt fO FI9MO

L PAES P E R E I R A
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RESOLUÇÃO N92.0ÊC ,DE 16 DE U^Cu*-C-O DE 1987

Referenda Resolução 1806, de 19.8.86

r
(SECRETARIA DE SAÚDE

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-
tárias, em sua S-t fe Reunião Ordinária, realiza-
da em <O de U-UCL^UO <je 1987 e, tendo em vista
o que consta do processo n9 5609/86-FEDF,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução nÇ 1806, de 19 de agosto de

1986 que aprovou o convénio entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE.

Brasília-DF. , \^} de u*_--~-Ô -c-̂ 3 de 1987

RESOLUÇÃO CIS M9 12/87

A COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL; CIS/DF, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES;

Considerando o condido no Convénio n9 13/84

que estabelece a integração dos rccurscs í'~icos e hu-T.anos

das instituições convcnentes ;

Considerando a importância do medidas que

visem a racionalização e otimizscão das estruturas admin istrati

vás e unidades médicas;

Considerando a neco-~idy.de de assegurar a

resolutividade do sistema de Saúde;

C O N S E L H E I R O S

RESOLUÇÃO

FABÍO VIEIRA BRUNO

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

J O Ã O SEREM/ / K?|RÍ?0

CH'i!KUB-rtiy G U I M A R Ã E S

I R A C E M A &E \MSC£HtELOS"$AFE C A R N E I R O

/UH^ P A E S P E R E I R A "

, DE DE 1987

R E S O L V E

Aprovar a der.into^r.-.çêc, da profissional,

SHEILA PEREIRA MUNOZ DE SILVA, Médica na especialidade de Clí

nica Geral, Matrlcula/FHDFll?.160-07, integrada na F;;DF

pela Resolução n9 01/87.

Brasília, 24 de de 1.937.

LAÉRCIO MOREIRA VALENÇA ALOIS.10 '1GSCANO FRANCA
Secretário de Saúde do D.F. Representante do Ministério

da C;:úde

Aprova 59 Termo Aditivo ao Convénio n9

018/85-FEDF/NOVACAP GERALDO^RO0HÍ.tíOES~GUIMARAES EDUAV^O ri,AVIO O. QUEIROZ
Superintendente Regional-INAMPS Representante do Ministér io

da "ducacão.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIF

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua 5 í Só. Reunião Ordinária, realiza-

da em<9de u_j_XX><-CrO de 1987 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 8751/86-FEDF,

CARLOS SARAIVA E SARAIVA
Representante das Entidades Sindicais

do' Setcr Saúdo/D:}'

RESOLUÇÃO CIS N9 13/37

R E S O L V E :

Aprovar o 59 Termo Aditivo ao Convénio n9 018/85,

celebrado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIIi-NOVACAP, com

o objetivo de suplementar recursos no valor de £z$ 15.000.000,00

(quinze milhões de cruzados) .

Brasília-DF., 19 de uk̂ GL>v̂ _O- de 1987

FA#Í d VIEIRA BkUNO

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

A COMISSÃO INTERINSTITUCTONAL DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL; CIS/DF, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES;

Considerando o contido no convénio n?

13/84, que estabelece a integração dos recursos físicos e

humanos das instituições convenentes;

Considerando a importância de medidas que

visem a racionalização e otimização cãs estruturas administra

tivas e unidades médicas;

Considerando a necessif.ade de assegurar a

resolutividade do sistema de Saúde;

R E S O L V E

IRACEMA D SAFE C A R N E I R O

JOÃO S E R E N O FARWO.,'

S T E L L A D O S f l H E R O I B I N S G U I M A R Ã S S T R O I S
. /

Aprovar a integração no INAMPS, das profis-

sionais, Enfermeiras, conforme especificado abaixo:

1. NAIDJA DE SOUSA LIRA - Matrícula FHDF - 1:3.105-03

2. ALBA LÚCIA BEZERRA DE SOUZA - Matrícula FHDF - 120.622-02
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Brasília, 24 de março de 1.987.

LA2RCIO MOREIRA VALENÇA
Secretario de Saúde - D . F .

ií-G GUIMRAÊS EDUARDO F LAV IO O. QUEIROZ
Superintendente Ftegional-INAM?S Representante do Ministério

da Educação

CARLOS SARAIVA E SARAIVA
Representante das Entidades Sindicais

do Setor de Saúdc/r. "

SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS j

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA-SHIS

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

DECESSO

/87

PROCESSO N"

ASSUNTO

DECISÃO

RELATOR

/87

PROCESSO NB

ASSUNTO

Sessão: /J é a* Realizada em:

l . 761/70

Redistribuição de imóvel.

A DIRETORIA, consubstanciada no relatt

rio do Diretor Imobiliário,

RESOLVE AUTORIZAR:

a - A redistribuição do imóvel aos f

lhos dos então cessionários.

b - Que a genitora fique responsáve

pelos encargos financeiros.

c - Que a parcela paga como prestação

pelos pais, reverta em pagamento do imo.
vel .

d - Que o preço de venda seja o mesmo

apurado guando da transferência aos

pais, navjíLa em agosto de 1973.

ÁTILA FERREIRA P\ES LEME

SADI 'AJTSIS RJ^EI^O FILHO

Pres/^en te

LUIZ FEBYÁ$!D\> DE MORAES SILVA

Diretor-, J^cj^co e de P l a n e j a m e n t o

Diçetor Imobiliário ~

Sessão : f-3 é T Realizada 'an

E«Js*3rEnen!tD dos financiamentos da iaôvais ao
G.D.F., concedidos na fama do DBCKEIO-LEI 768

ae 18 de agosto de 1969, e dos financiarasntos
<3e imóveis construídos cora recursos própriosífa
SHIS, concedidos com a utilização de critério»
daquele instrumento legal, nas normas baixa
dat, pela RD-BNH n? 61, de 02 de maio de 1986?

visando cumprimento às disposições contidas no
DBCRETO-LEI na 2284, de 10 de março de 1986, e

RELATOR

nos DECRETOS n° 92.492, de 25 de março de

1986, e ne 92.591, de 25 de abril de 1986, ré

publicado em 02 de maio de 1986, para conver

são em cruzados dos encargos mensais e saldps

devedores, con a admissão da possibilidade de

surgimento de saldos devedores remanescentes

ao término dos prazos de financiamentos.

A DIREKKIA, considerando o Relatório ns

001 '/f}f da Dixetoria Financeira, RESOLVE:

lê) - APROVAR o enquadramento dos financiamen

tos dos imóveis do G.D.F. , concedidos na forma

do DBCREID-LEI ns 768, de 18 de agosto de

1969, e dos financiamentos de inoveis construí

dos com recursos próprios da SHIS, concedidos

com a utilização de critérios daquele instru

mento legal, nas normas baixadas pela RD-BMi

ne 61, de 02 de maio de 1986, visando cunpri

manto às disposições contidas no DECRETO - IEI
f\ -

ns 2284/86 e nos DECRETOS nss 92.492/86 ' e

92.591/35, para conversão em 'cruzados dos

encargos mensais e saldos devedores; 29) ADMI

TIR òí existência de saldos devedores renanes

cantes ao término dos financiamentos, após

liquidadas as prestações, dos inoveis construí

dos com recursos próprios da SHIS, face o

advento da RC-BNH ns 01/77, e a possibilidade

de que o mesmo venha a acentuar-se, bem corno

o surgimento dessa mesma desproporção nos ca

sós dos imóveis do G.D.F-., financiados na for

ma do DECRETO-LEI ns 768/69, an consequência"

do enquadramento aprovado no item anterior;

38) - CLASSIFICAR as diferenças admitidas no

item 2, provocadas pela aplicação de fórmulas

contidas em dispositivos legais, coio"RESÍDUOS

FINANCEIROS"; 42) - AUTORIZAR que os"RESÍDUOS

FINANCEIROS" verificados aos términos dos rés

pectivos financiamentos, visto não contarem

os mesmos can a cobertura do F. C. V. S. - Fundo

de Compensação de Variações Salariais, sejam

considerados cetra DESPESA e levados à DÉBITO

da SHIS, nos casos de financiamentos de imo

veis construídos com seus próprios recursos,

e do G.D.F. , nos casos de f inanciar,ientos con

cedidos na forma do DECRETO-LEI na 768/69; 5s)

SUBMETER a presente Resolução à homologação

do Conselho de Administração da SHIS, para

os casos de financiamentos de imóveis cons

truídos com seus próprios recursos, e ao

G.D.F., através da Secretar^aVv Extraordinária

da Habitação, para os próprios financiados na

forma do DECRETO-LEI 768/69, administrados pé
Ia SHIS.

JQÍD DA CRUZ PlMEma

SAOXASSIS RIBEIRO FUHD

Presidente

T5*ff\NUEL FEDROSA EÍLH3

Diretor Adkninis€rativo

Army FERREIRA PAES/LEMB

Dtpétor

LUIZ FÉRNi^ DttftÇRAES SILVA

Dtretô : 'iiecm,co-̂ [ d^ Planejamento

DireÇor Financeiro
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N2 C* / Í'' ̂  SESSÃO: Oí/' REALIZADA

PROCESSO NS : 00102 - 037.229/86

ASSUNTO : Prorrogação do prazo de entrega e coloca

cão de carpete e piso vinilico, pelas

firmas MENDONÇA TAPETES E CARPETE LTDA e

PISORAMA - PISOS E REVESTIMENTOS E DECO

RAÇÕES LTDA, no &°- andar deste Edifício

Sede.

DECISÃO : A DIRETORIA, considerando o que consta

Relatório n? (•[,+( /• l-f da Diretoriano

Administrativa,

R E S O L V E :

Conceder prorrogação da entrega do mate

rial até do dia 05/12/86, pelas firmas MENDONÇA TAPETES e

CARPETE LTDA e PISORAMA - PISOS E REVESTIMENTOS E DECORA

COES LTDA, considerando as justificativas apresentadas.

RELATOR : E M M A N U E L PEDROSA FILHO

SADi'ASSIS R I B E I R O FILHO

Presidente

Fihanceiro^

ÀTIiA" FERREIRA PAES LÍME

Direfí\r\Imobiliáriol

-EMMANUEL" PEQKOSA FIJ/ÍO

Diret'or Administrativo

N9 £01? /87 : SESSÃO: /j?/? REALIZADA EM: /£/JJ/f

LUIZ FERNANDOVÇ MORAES SILVA

Oiretor Técnico é\3e-Planejamento

PROCESSO N9

ASSUNTO

DUCISÃO

: 038.058/86

Impermeabilização das caixas d ' água do Ed.

Sede, a cargo da firma SÃO LUIZ-lmpermeabi

lizações e Construções Ltda. . Prorrogação

de prazo, exclusão e acréscimo de servi.

cos.

A DIRETORIA, considerando o disposto no

Relatório n9 ^^/87-DTP,

R E S O L V E :

1. Prorrogai, om 11 (onze), dias o prazo de

execução dos serviços, objeto do Convi

te n9 101)Ao;

2. Excluir os serviços de revestimento do

reservatório inferior, consignando-se

o estorno ou desconto correspondente,

segundo o valor orçado de Cz$ 9.280,00

(nove mil e duzentos e oitenta cruza

dos) ;

3. Aprovar a substituição dos tubos e res_

pectivas conexões^^^ompreendidos ,̂ no

sistema de sucção do reservatório inferior.

RELATOR

N* 00*

PROCESSO N?

ASSUNTO

DECISÃO

RELATOR

pelo valor orçado de Cz$ 4.109,00 { quatro

mil e cento e nove cruzados) , estabeleceri

do-se o prazo de 02 (dois) dias para execu

cão dos serviços.

: LUIZ FERNANDO DE MORAES SILVA

SADI/A~SSIS RIBEIRO FILHO

Presidente

LUIZ

Diretor

fclWDlt DÊ n

écSdcoU i

ÒRAES SILVA

Planejamento

PIMHNTff

Director

PEDRp^A FILHO

Diretor Administrativo

ATILA/FERREIRA PAES LEME
Imobiliário

DireÇor Vinanceinp

EMMANUEL PEDROSA Fllí»

Diretor Administrativo

S E S S Ã O ' . O ^ REALIZADA EM: f£/Z'J/87

102-021225/86

Prorrogação do Contrato firmado entre a SHIS e

a VALE REFEIÇÃO LTDA.

A Diretoria, considerando o que consta no pare

cer do Relator,

R E S O L V E :

a) Autorizar a prorrogação do prazo do Contra

to firmado com a VALE REFEIÇÃO LTDA, para

31 de dezembro de 1987;

b) Aprovar a nova tabela de Ressarcimento/Sub

venção, constante de fIs. 1238;

c) Encaminhar o processo ao S.J. para as d£

mais providências decorrentes.

EMMANUEL PEDROSA FILHO

ASSIS RIBEIRO FICHO

Presidente

LUIZ FERNANpSl DE\MORAES SILVA

Diretor Técnico e dê Planejamento

ÁTÎ A FERREIRA PJ(ES LEi-E

Diretor Imobiliário

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO NS 008/87 - C .A .

Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competên -

l
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cia que lhe é conferida pelos itens I a XVII I , da Cláusula DÉCIMA-TER

CEIRA, Capítulo I I I , Ti tulo I I I , do Contrato Social da Sociedede;

DIÁRIOOFICIALdoDF

DECISÃO N? 010/S7 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cional desta Sociedade.

D E

HOMOLOGAR, por unanimidade, a Resolução n2

081/86, da Diretoria da Sociedade, tomada em sua 1.360a. Reunião, .rea

lizada em 15.12.86, REVOGANDO a'Decisao n« 041/85 - C.A., de 28.08.85

nos termos do Voto do Relator. Processo n9 102-007.489/85.

Brasília, 11 de fevereiro de 1.987

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competência

que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA

Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da Sociedade;

D E

AOOLFO LÍ̂ PÊ S-Ĵ AMEL̂ EDIN
PreáVde-"--

DEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

AILTON DIAS DE OLIVEIRA - Processo n« 161.314/79, de acordo com as no£

mas e disponibilidades da Empresa.

MILTON SELIGMAfJ
Conselheiro

SADf ASSIS RIBEIRO FILHO
Conselheiro

^rasília, 24 de março de 1.987

ADOLFO

NEIL^tfÍAS ABRAHÃO
conselheiro

MIGUEL DOS REIS MOÒESTO
Conselheiro

OSVALDO DE RIEElrfo 'PER,
jfcqnselheiro

RUI CjqfejTTNHO'DO
C/onselheiro - Relator

DECISÃO N° 009/87 - C.A.

Dispõe sobre enquadramento dos financiamen
tos de imóveis do G.D.F., concedidos na
forma do Decreto-Lei 768, de 18.08.69.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competência

que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,

Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da Sociedade;

D E C D E

HOMOLOGAR, por unanimidade, a Resolução n* 006/87, da

Diretoria da Sociedade, tomada em sua 1.368s Sessão, realizada em 20.02.87,APROVANDO

o enquadramento dos financiamentos dos imóveis do Governo do Distrito Federal, conce

didos na-forma do Decreto-Lei ns 768, de 18 de agosto de 1969, e dos financiamentos

de imóveis construídos com recursos próprios da SHIS, concedidos com a utilização de

critérios daquele instrumento legal, nas normas baixadas pela RD-BNH n* 61, de 02 de

maio de 1986, visando cumprimento às disposições contidas no DECRETO-LEI 2284,cè 10 de

março de 1986, e nos DECRETOS n" 92.492, de 25 de março de 1986, e n» 92.591, de 25

de abril de 1986, republicado em 02 de maio de 1986,'para conversão em cruzados dos

encargos mensais e saldos devedores, com a admissão da possibilidade de surgimento de

saldos devedores remanesc/erítes ao término dos prazos de financiamentos. Processo n 2

039.021/87.

Brasíli/a7\24 <jè, rnar.c'ô de 1.987

MILTON SELIGJ1AN
Conselheiro

NEIL ABRAHÃO

SADI XSSIS RIBEIRO FILHO
Conselheiro .

OSVALDO/CE RIBEIRO PERA/.VA

MÓvf
MIGUEL DOS REIS MODESTO

Conselheiro-Relator

RUI .CÒUTÍNHO DO NASCIMENTO
Conselheiro

DECISÃO N° 011/87 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competência

que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA

Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

D E C I D E

DEFERIR, por unanimidade, a solicitação da Se_

nhora MARIA NEUSA MARQUES DE SOUZA - Processo n» 039.121/87, devendo a

mesma ser cadastrada na Empresa fe posteriormente lhe seja distribuída

uma moradia, de conformidade com as normas da Sociedade, nos termos do

Voto do Relator.

Brasília, 24 de março de 1.987

xADOLFO\Lt)PEà JAMEL
Presidente

MILTON SEI.ICÍMAN '
Conselheirp^.

NEIL :UÍAS ABRAHÃO
Consét.helro-.Relator

MIGUEL"'DOS RÍI S/ MODESTO
Conselheiro

PrVsl-dente
EDIfcl

SADI A^SIS RÍBEIRO' FILHO
'Conseltteiro

OSVALDO RE/ JlIBEIRg_PERAJ/VA

RUI COUS'irtfoO DO TlÃSCÍÍÍÈTÍTO
Conselheiro

MILTON SELldMAN
Conselheiro-Rôlator

NEIL̂ -BÍÃS ABRAHÃO
(^enselheiro

MIGUEL DOS REÍS MODESTO
Conselheiro

SADI ytSsiS RIBEIRO FILHO
Conselheiro'

osVALD"O"D£) RIBEIRO
Çõr/ífelheirof

RUI COUflNHÕ DO NASCIMENTO
Conselheiro
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DECISÃO N" 012/67 - C.A. ,

Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕE3 DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competência

que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA

Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Sociedade;

A T A

SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL — NOVACAP

CONSELHO FISCAL

DA 398a. (TRICENTÉSIMA NONAGÉSIMA OITAVA) REUNIÃO DO CON

SELHO FISCAL DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL-NOVACAP, realizada em 26 de janeiro/1987.

D E C I D E

INDEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

JOSÉ MARIA CORREIA SAMPAIO - Processo n« 062.334/76, mantendo a decisão

anterior.

jirasília, 24 de março de 1.987

MILTON SELIGMÀN
Conselheiro

NEIL-Dt'AS ABRAHÃO
(íertselheiro

ÈfÍ5 L\)PES JAMÈL
esioente

MIGUEL DÓS REIS MODESTO
Conselheiro

SADI /(SSIS RIBEIRO FILHO
Conselheiro

OSVALDO DE RIBEIRO PERALVA
CcJyselhei^ro /"

RUI GOUTINHO DO NASCIMENTO
C^nselheiro-Relator

DECISÃO Ne 013/87 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade habita
cional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competência

que lhe é conferida oelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA

Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da Sociedade;

D E C I D E

a) DEFERIR, por unanimidade, a solicitação do

Senhor JOSÉ EDSON DA SILVA - Processo ns 021.799/86;

b) O Conselho de Administração, entendeu que

houve devolução à NOVACAP do lote n» 23, da QNF 04, de Taguatinga, Di£

trito Federal, pelo ifft«ressado.

l
«rasília, 24 de março de 1.987

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de mil novecentos e oi^

tenta e sete, às 14:00 (quatorze) horas, na Sede da COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, reuniu-se o CON

SELHO FISCAL da Companhia, sob a Presidência do Senhor Conselhei^

ro WALDIR GONÇALVES DA SILVA, com as presenças dos Senhores Con

selheiros ELISA PEREIRA DE BARROS e MAURÍCIO RODRIGUES BARBOSA.

Iniciados os trabalhos, o CONSELHO analisou e aprovou o Balance

te do mês de novembro do corrente ano. Em seguida o CONSELHO ré

gistrou o recebimento das informações solicitadas através da Ata

n? 385a. sessão de 17 de abril de 1986, reiterada pela 395a.se£

são de 21 de novembro/86, relativos aos honorários dos membros

da Diretoria. Finalizando os trabalhos, o CONSELHO, após anali^

sar todos os processos de pagamento de restituição de despesa

com locomoção, solicitou informações a todos os órgãos com auto

ridade para concessão da referida restituição. Das informações1

recebidas, o CONFI, após um estudo detalhado chegou ã seguinte

conclusão: 70% das respostas, não satisfazem a totalidade das

questões solicitadas; 20% das respostas se limitaram a informar

o local e a distância da Sede; e 10% alegaram a impossibilidade

de prestar as informações solicitadas. Diante do fato e conside
11 /// s~\

rando que a Resolução no 144/85-CA do Conselho de Administra

cão, este CONSELHO houve por bem encaminhar a documentação ré

cebida a Auditoria, para elaborar um mapa detalhado de cada ór

gão, contendo o nome do funcionário, os serviços realizados com

início e término, a quilometragem percorrida mês a mês e a co£

respondente restituição recebida no exercício de 1986. Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os traba

lhos, e para constar, eu Secretário

lavrei a presente Ata quedai assinada pelos Senhores Con s e

lheiros presentes.

/ MILTON SELIGMfVN
Conselheiro

A£OLFO\LQPE£) JAMEL

IN
S RIBEIRO FILHO

Conse/ltieiro.

DA-ÍILVA

ELISA PEREIRA DE BARRÔS BARBOSA

ABRAHÃO
Cilaríselhelro

MIGUEL DOS REIS MODESTO
Conselheiro

OBVAL'D070E RIBEIRO PERALVA
•X}énseljje>rtr-*

RUI /(TbWlNHO DO NASCIMENTO
éonselheiro-Relator

A T A DA 399a. (TRICENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA) REUNIÃO DO CONSE

SELHO FISCAL DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, realizada em 27/FEVEREIRO/1987.
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Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de mil novecentos e ojL

tenta e sete, às 14:30 (quatorze e trinta) horas, na sede da COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, reuniu-

se o CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA, sob a Presidência do Senhor

Conselheiro WALDIR GONÇALVES DA SILVA, com as presenças dos Senho

rés Conselheiros ELISA PEREIRA DE BARROS e MAURÍCIO RODRIGUES

BARBOSA. Iniciados os trabalhos, o CONSELHO analizou os processos

nQs 112.000.093/87, 112.000.647/87 e 112.011.576/86, referentes a

prestação de contas dos suprimentos de fundos e constatou que:

a)- nos Pedidos de Aquisição de Materiais não consta a justifica^

tiva da urgência na compra do material solicitado, bem como cerca

de 80% (oitenta por cento) do material adquidido pelo Suprimento,

são perfeitamente viáveis de se manter um estoque mínimo, face ao

seu baixo custo, não justificando assim sua aquisição pelo fundo,

b)- nos processos de prestação de contas não foram juntados os ex

tratos bancários da conta correspondente conforme exige as normas.

Finalizando o CONSELHO FISCAL resolveu ainda: 01)- reiterar o pé

dido de cópias das Notas de Empenho dos Suprimentos de Fundos.

02)- solicitar a requisição do processo de restituição de despe_

saslfcom locomoção do mês de JANEIRO/1987. 03)-solicitar seja enca
n

minhado ao CONSELHO FISCAL os nomes dos ocupantes e situação fun

cional das residências a seguir relacionadas: SHIS- QI-02 Conjun

to 2, casa 07 e 11, SQS 203- Bloco "H" apartamento 104 e 402, SQS

104, Bloco I - Apartamento 603 e casa 03 do Acampamento Pacheco

Fernandes, Rua dos Engenheiros Vila Planalto. Nada mais havendo

a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, marcando a

próxima reuAião p?ra o dia 13/MARÇO/1987", e para constar, eu,

.Secretário, lavrei a presente Ata que vai

/assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

SILVA

MAUR^ÇTIO RODRIGUES BARBOSAELISA PEREIRA DE BARROS

A T A DA 400a. (QUADRINGENTÉSIMA) REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL

DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP, realizada em 13/MARÇO/1987.

Aos treze dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e sete,
-=ii

às 14:30 (quatorze e trinta) horas, na sede da COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, reuniu-se o CONSELHO

FISCAL DA COMPANHIA, sob a Presidência do Senhor Conselheiro WALDIR

GONÇALVES DA SILVA, com a presença dos Senhores Conselheiros

ELISA PEREIRA DE BARROS e MAURÍCIO RODRIGUES BARBOSA. Iniciando

os trabalhos, o CONSELHO FISCAL resolveu: 01)- acusar o recebi

mento dos seguintes memorandos: 017/87, que trata de consulta s£

bre o fechamento do Balanço/86. A vista da resposta do referido

memorando o CONSELHO FISCAL solicitou seja verificado junto ã Cori

tabilidade as providências que foram adotadas junto À SHIS, face

os termos do parágrafo 2Q do artigo 248 da Lei 6.404 de 15/DEZEM

BRO/1976. E no 13/87, referente solicitação das vantagens peja

soais para todos os servidores da Companhia. O Conselho, após ve_

rificar que não foi incluída a restituição de despesas com loco

moção, resolveu solicitar um novo levantamento ã DIRHU/DAF sobre

o assunto e encaminhar a este CONSELHO. 02)-j Examinar os proces_

sós nQs: 112.009.158/86, 112.009.159/86, 11#.010.216/86,
i

112.010.217/86, 112.000.650/87, referentes aos pagamentos de água

e esgoto dos meses outubro, novembro, dezembro/86 e janeiro/87 e

de nQ 093.016.848/86, 093.016.849/86,093.016.965/86 093.017.032/

86, 093.017.035/86, 093.017.062/86, 093.017.157/86, 093.015.197/

87, 093.015.191/87 e 093.015.141/87, referentes aos pagamentos de

energia elétrica dos meses de outubro, novembro/86 janeiro e

fevereiro/87 e considerou todos aprovados de acordo com a legisla^

cão em vigor na Companhia. 03)- examinar ainda os processos nQs..

112.009.682/86, 112.009.583/86, 112.010.653/86, 112.010.654/86,

112.011.613/86, 112.011.614/86, 112.000.825/87 e 112.000.826/87 ,

relativos às contas de telefones e tendo em vista o elevado núme_

ro de telefonemas interurbanos para diversas localidades e o baj.

xo volume de restituições por parte dos usuários, houve por bem

sugerir aos responsáveis pelos respectivos aparelhos, que observe

os reais motivos das ligações, antes de conferir o atesto da fatu

rã. 04)- Recomendar ainda, que para melhor controle das ligações

interurbanas, deverá ser adotado na Companhia, caso não exista,

um instrumento de controle prévio, no qual se registrasse o nome

do servidor o número a ser chamado, o motivo da ligação e assunto

a ser tratado em caso de interesse do serviços. Nada mais havendo

a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, e marcou a

pró-xima reuniSo para o dia 24/MARÇO/1987, e para constar, eu,

,Secretário, lavrei a presente Ata que lida

/vai assinada pelos Senhores Conselheiros presentes,

fylALDlS^^fígKÍVES^TSA SILVA

ELISA PEREIRA DE 'BARROS MAURlj/$í RODRIGUES BARBOSA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N9 151 /87-CA

TABELA DE DIÁRIAS DE VIA
VENS OU AFASTAMENTO A
SERVIÇO DA NOVACAP.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADO
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que
lhe confere o art. 21, do Estatuto Social da Empresa, e consideran
do a necessidade de compatibilizar o valor da diária com os seus
reais custos de hospedagem, alimentação e traslados correntes no
País,

R E S O L V E :

1. Aos Empregados da NOVACAP que' se afastarem da locali^
dade em que tiver exercício, a serviço da Companhia, serão pagas"
diárias, a título de indenização de despesas de alimentação, hospe
dagem e traslados, de conformidade com a Tabela de Diárias que sê
segue:

TABELA DE DIÁRIA DE VIAGENS

Classificação do Cargo,
Emprego ou Função.

Símbolo, Referência
ou equivalência.

CÁLCULO DA DIA
RIA (Multipli-
cador inciden-
te sobre c Mai^
or Valor Refê
rência-MVR, es_
tabelecido na
forma do art.
29 da Lei n9
6.205, de 1975)

À
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I - DIRETORES

II - EMPREGOS EM GOMIS
SÃO E CARGOS DE
NlVEL SUPERIOR

III - FUNÇÃO GRATIFICA-
DA
NÍVEL MÉDIO
EMPREGO EM COMIS-
SÃO

[V - FUNÇÃO GRATIFICA-
DA
NÍVEL BÁSICO

-

EC- 01 e EC-02
E - 1 a F - 8

FG-02 e FG-03
C - 2 a D - 8

EC-08

FG-01
A - 3 a C - 1

4,0

2,6

2,4

2,0

* Multiplicador incidente sobre o Maior Valor Refeí

rencia - MVR, estabelecido na forma do art. 2O da

Lei ne 6.205, de 1.975.

1.1 - Quando se- tratar de deslocamento de servidor, acompa^

nhando piretor, na qualidade de Assessor, fará jús a Diária

do mesmo valor atribuido ao Diretor.

2. Não serão concedidas diárias:

I - durante o período de trânsito;

II - quando o afastamento constituir exigência peritici

nente do cargo ou emprego em comissão;

III - quando o afastamento for circunscrito ao Distrito

Federal ou Municípios em que estiver sediado o em

pregado.

3. O empregado receberá diária integral quando ocorrer

pernoite e meia diária quando este não ser verificar.

4. As diárias serão concedidas por ato do Diretor-Presi-

dente, mediante proposta do Diretor da área interessada no deslo

camento do empregado, e pagas adiantadamente.

4.1 - Da proposta de deslocamento do empregado deverão cons

tar, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) obleto do afastamento;

b) duração provável;

c) fonte de recurso pela qual correrão as despesas.

Quando o empregado regressar ã Sede da Companhia,terá

um prazo de 48 horas para prestar contas das diárias recebidas ã

Diretoria Administrativa-Financeira, juntando o bilhete da pajs

sagem e um cópia do recebimento das diárias.

6. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publ^

cação, ficando revogadas as disposições em contrário e a Resolu-

ção no 143/85-CA., de 26 de agosto de 1.985.

Brasília, 18 de março de 1.987.

CARLOS MAGÃLHABé DA SILVEIRA
Presidente

TEIXEIRA ALVES

GILSON JOSÉ FERNANDES MARCELINO

'HILDÉRVAL TEIXEIRA

EDUARDO DANTAS RAMOS

LEBBBOUR'

ROOSEVELT NADER

R E S O L U Ç Ã O N 9 _ 152 /1.987-CA

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANI

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP , usando das atribui,

coes que lhe confere o art. 21, do Estatuto Social da Empresa, e

CONSIDERANDO o que estabelecem os Decretos n9s

2.300, de 21 de novembro de 1.986 e o 94.042 de 18 de fevereiro

de 1.987,

R E S O L V E

Art. 19 - Os preços contratados pela NOVACAP para

obras e serviços serão reajustados a partir do primeiro dia de

vigência do contrato, exceto nos casos em que o respectivo Ed.i

tal, Carta Convite ou ato de dispensa de licitação, dispuser em

contrário.

Art. 29-0 reajustamento de preços será calcula

do pelo índice Nacional de Custo da Construção - INCC (Coluna 6-

Média), publicado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, para

cada parcela liberada para pagamento, segundo a fórmula seguinte:

P X

Onde

R

P

I

= é o valor do reajustamento;

= é o valor da parcela a ser reajustada;

= é o índice Nacional de Custo de

INCC do mês de apresentação da proposta que

deu origem ao contrato, publicado mensalmen

te pela "Revista Conjuntura Económica" da

Fundação Getúlio Vargas;

é o índice do último 'mês da realização das

obras ou serviços correspondentes a parcela

a ser reajustada, obtido na mesma coluna do

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os contratos de fornecimen

to de mão-de-obra e de projetos de engenharia serão reajustados

a partir da sua vigência, tomando-se por base o índice de revi

s,ão salarial adotado pelo Governo, bem como os critérios de

sua aplicação, conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obras e serviços sob o ré

gime de Administração Contratada, pela própria concepção, não se

rão reajustadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As obras e serviços sob o

regime de preços unitários, serão reajustadas nas mesmas bases

e condições do Art. 29.

PARÁGRAFO QUARTO - Em casos especiais, não enqua

drados, no índice adotado, cujo reajuste decorra de preços regu

lados pelo CIP, os índices e a modalidade de concessão serão fi

xados pela Diretoria Colegiada, de acordo com os percentuais de

aumento autorizado .

Art. 39 - Havendo atraso ou antecipação na execu

cão das obras ou serviços em relação ao desenvolvimento previss

to no cronograma aprovado, como decorrência da responsabilidade

ou iniciativa da firma, a concessão de reajustam»- ;o de preços

obedecerá as condições seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando h> /er atraso,

lecerá o índice vigente na data prevista no C.L -iogr ŷ ,

para execução dos serviços.

preva
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando houver antecipação

prevalecerão os índices das datas em que os serviços forem

mente executados, desde que o pagamento da parcela normal tenha

sido antecipadamente ao cronograma em vigor.

Art. 49 - Quando a responsabildade pelo atraso

couber ã NOVACAP, reconhecido esse fato pela Diretoria Colegiada

em processo devidamente instruído, proceder-se-á da seguinte fO£

ma:

a) - será aprovado, nessa ocasião, novo cronogra-

ma para as obras;

b) - o pagamento do reajustamento ao empreiteiro

será baseado no cronograma atualizado.

Art. 59 - Nas obras com preço fixo e irreajustã -

vel, poder-se-á pagar, a requerimento da empreiteira, o material

comprovadamente posto no canteiro de obra, até o limite de 30%

(trinta por cento) do valor global do contrato, ficando a emprei^

teira como fiel depositária dos mesmos até o recebimento final

da obra.

PARÁGRAFO QUICO - O material será sempre o espe

cificado, e deverá estar todo depositado no canteiro da obra, de

vendo, obrigatoriamente, serem atestadas a qualidade e quantida-

de pelo fiscal designado para a obra. A empreiteira deverá jun

tar cópia das Notas Fiscais correspondentes aos materiais.

Art. 69-0 pagamento do valor do reajustamento de

vido, calculado de conformidade com a presente Resolução, inde

pende de aditivo contratual e poderá, segundo conveniência da

NOVACAP, ser pago através da fatura específica, ou ser automati-

camente creditado em conta dos contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do reajustamento de

cada parcela será calculado pela Diretoria Administrativa-FInan-

ceira, com base nos elementos constante!* do contrato, e .ijuandçí

da liberação da parcela, será atestado pela fiscalização o se

guinte:

a) - data da proposta;

b) - mês do período de execução dos serviços fatu

rados;

c) - valor exato liberado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do valor do reajus-

tamento e o correspondente crédito em conta do contratado, deve

rão ser feitos imediatamente após o conhecimento do índice da

Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês de execução do

serviço.

Art. 79 - Esta Resolução entrará em vigor a par

tir de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em con

trário, e os art. 97 a 102 da Resolução n9 129/82-CA.

?*»

Brasília,18 de março de 1.987

CARLOS MAGALHAES/DA SILVEIRA
>id*ntPresidente

"TEIXEIRA ALVES
N jebOÃRtio" DANTAS RAMOS

GTISON JOSÉ FÍRNANDES MARCELINO HERtÍANIÍ BENTO t

HÍLtíERVAL TEIXEIRA ROOSEVELT NADER

SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U Ç Ã O N° 201/87 CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚI3L1CO C O L E T I V O DO DI^

TRITO F E D E R A L , no uso das a t r i b u i ç õ e s que t h e con

fere o a r t i g o 22, i n c i s o I I I , do Decreto n° 9.269,

de 13 fevereiro de 1986, e tendo em v i s t a a exp^

sição de m o t i v o s apresentada p e l o Departamento

de Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro

W i l s o n Maciel Ramos,

R E S O L V E :

1. Aprovar as novas per i o d i c idades para a revisão

dos v a l o r e s dos preços u n i t á r i o s de remuneração por v o l u m e de

s e r v i ç o de transporte p ú b l i c o c o l e t i v o do t i p o c o n v e n c i o n a l , ob

jeto da proposta contida no Ofício Interno n? 101/87- DTU/

SSP, do Diretor do Departamento de Transportes Urbanos.

2. Propor ao E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador do

D i s t r i t o Federal a seguinte redação para o § 12 do a r t i g o 7?

do Decreto n2 9.268, de 13 de fevereiro de 1986:

"§ 12 - A p l a n i l h a será r e v i s t a :

I - imediatamente após a a s s i n a t u r a de , acordo

s a l a r i a l , para reajuste dos componentes por

este m o d i f i c a d o s , passando os novos val o r e s a

vigorar a partir da data ein que tiverem iní

cio os efeitos do referido acordo;

II - mensalmente, para reajusto dos componentes

r e l a t i v o s aos custos v a r i á v e i s e à remuner£

cão do c a p i t a l i n v e s t i d o em frota e do c a p i

tal de giro,passando os novos v a l o r e s a vi

gorar a p a r t i r do dia 12 do mês subsequente

àquele em que o reflexo a c u m u l a d o sobre o

v a l o r do custo u n i t á r i o f i n a l médio de todas

as empresas operadoras a t i n g i r o percentual

m í n i m o de ]Q% (dez por cento)."

3. Esta Resolução entra em v i g o r na data

p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em c o n t r á r i o .

de sua

B r a s í l i a , 25 de m a r ç o de 1987

JOSÉ ROBERTl^RRUDA
Presidente

WILSONj MJCIEL RAMOS

Membro

rJAMáSÍtPflsfíSTA DE LUCENA
Membro

JtíSÉ ANTÓNIO.DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

Membro

COELHO' DÊ MELLO
Mjifnbro

IVELlSE m LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

Mei iibro

ClAlfolO' ANTÓNIO rÒ^ES' DIEGUES
Membro
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R E S O L U Ç Ã O N? 2 0 2 /87 C T P C / D F R E S O L V E :

O CONSELHO DO TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O 00 DIS

TRITO F E D E R A L , no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe con^

fere o a r t i g o 23, i n c i s o V I I , do Decreto n° 9.269,

de 13 de fevereiro de 1986, combinado com o art\_

go 21, i n c i s o V, do Decreto n? 9.?68, de 13 tie fe

vereiro de 1986, e o artigo 4S, i n c i s o I, do Reg^i

lamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o

do D i s t r i t o Federal, aprovado p e l o Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vis

ta a proposta submetida pelo Departamento de Trans

pór t fs Urbanos e o voto do C o n s e l h e i r o W i l s o n M^

ciei Ramos, respectivamente às fls. 01 e O? do pr(j

casso a d m i n i s t r a t i v o ne 030.003228/87,

1. Prorrogar até a data de 04 de agosto de 1987, o

cumprimento, por parte das empresas operadoras do transporte públi

co coletivo do Distrito Federal, das disposições constantes do item

l da Resolução n2 187/87 - CTPC/DF, de 30 de janeiro de 1987, rela

tivas a inclusão de relógios de ponto no sistema de controle de

viagens realizadas.

2. Permanecem inalteradas as disposições constantes

do item 2 da Resolução n^ 187/87 - CTPC/DF, cujo cumprimento deve_

rã, igualmente, se adequar ao novo prazo, ora estipulado.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

R E S O L V E :

Brasília, 30 de março de 1987

1. A Nota de Débi to/Cre'di to de que trata o a r t i g o

12 do Decreto ne 9.268, de 13 de fevereiro de 1986, poderá ser

e m i t i d a , em caráter ordinário, a p a r t i r do p r i m e i r o dia ú t i l

após o encerramento de cada período de medição, no montante C0£

respondente a 80% (o i tenta por cento) do mais recente v a l o r conhe^

e i d o da produção q u i l o m é t r i c a a d m i t i d a da empresa operadora,, ob

servada a d i s p o n i b i l i d a d e de recursos.

ARRUDA

Presidente

Membro
' RAMIREZ" SÔ A DAM&ÍI6 BATISTA DE LUCENA

Membro

2. O a jus te de c o n t a s se rá f e i t o a t r a v é s de Nota

C o m p l e m e n t a r de D é b i t o / C r é d i t o , e m i t i d a após a c o n c l u s ã o do pró

c e s s a m e n t o dos dados r e l a t i v o s a c a d a per íodo de m e d i ç ã o .

DK ALENCASTRO E SILVA
Membeo Membro

3. E s t a R e s o l u ç ã o en t ra em v i g o r na d a t a de

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

CLÁUDIO- ANTONIO" P0UTES DIBGUES
Membro

IVEt*SrTIB~LON(ÍAl PEREIRA DA SILVA
Membro

Bras í l i a , 30 de março rip 1987. MELLO
Memjjfo1-

RAMOS

Membro
MÍGUEL RAMIREZ SOSA
Membro WILSON MACIEL RAMOS

Membro

MeraHro
MELLO (30SÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA

Membro R E S O L U Ç Ã O N 2 204/87 - CTPC/DF

LUCENA
Membro

CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES DIEGUES

Membro

IVEL\SE MS LONGHI PEREIRA DA SILVA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ajr

tigo 25, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vista a análise feita pelo

Núcleo de Controle Operacional do Departamento de

Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro Getúlio

Góes Ferretti, lavrado às fls. 365-v, ambos do proce^'

só n2 030.000723/87,

JOSÉ ROBtRTO'ARRUDA
Presidente

R E S O L U Ç Ã O N 2 203/87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRJ

TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 2?, incisos VII e IX, do Decreto n9 9.269,

de 13 de fevereiro de 1986, combinado com o artigo

42, inciso I, do Regulamento do Sistema de Transpor;

te Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado

pelo Decreto ne 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

tendo tm vista as razões alegadas e a proposta fej.

ta pelo Conselheiro Cláudio António Fontes Diegues,

constantes do processo administrativo n2 030.003133/87

R E S O L V E :

1. Determinar ao Departamento de Transportes Urbanos

que emita Nota de Debito/Crédito no montante necessário ao pagamento

à Viação Pioneira Ltda do valor referente à produção quilométrica

admitida de 2.434,89 km ( dois mil, quatrocentos e trinta e quatro

quilómetros e oitocentos metros), acrescida da respectiva quilometra.

gem "morta", correspondente à validação de 55 das 645 viagens objeto

do recurso constante das fls. 329 a 364 do processo n2 030.000723/87.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi

cação, -revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

ARTHUR
Membro L
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GE^ÚÚIÇ «5ESI -FERREm

Membijo

fiATISTA DE LUCENA

Metorcfr

Brasília, 30 de março de 1987

IVETJSE. ICNGril PEREIRA DA SILVA
Membro-,

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

WltSdNMACIfiL RAMOS
Membrb

MIÔBEL RflMIREZ SOSA
Membro

30SE tòOBERTOl ARRUDA
PrèèidénteT Membro1

GpíS FERRETTI

R E S O L U Ç Ã O 2 O 5/87 - CTPC/DF
DE LUCENA

Membro
TVEtT3fi<%e<j»firT>ijKETRA DA SILVA
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ax

ticjo 2-, inciso X, do Decreto n- 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vista a análise feita pelo

Núcleo de Controle Operacional do Departamento de

Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro José An

tonio de Alencastro e Silva, lavrado às fls. 205-v,

ambos do processo n2 030.000722/87,

R E S O L V E :

NILSON IMAélEL RAMOS
Mernbtp

RAMIREZ $OSA
Membro

RRTHHRMXSÊLHO DE MELLO
Membro

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N s 207 /87 - CTPC/DF

1. Determinar ao Departamento de Transportes Urbanos

que emita Nota de Débito/Crédito no montante necessário ao pagamento

à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB do valor refe.

rente à produção quilométrica admitida de 425,62 km (quatrocentos e

vinte e cinco quilómetros e seiscentos e vinte metros), acrescida da

respectiva quilometragem "morta", correspondente à validação de 13

das 153 viagens objeto do recurso constante das fls. 193 a 204 do

processo n? 030.000722/87.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

JOSÉ\RK)BERTO AURUDA JOSÉ', ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Memb.ro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2=, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n* 030.000289/87,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 4.168,42 ( quatro

mil , cento e sessenta e oito cruzados e quarenta e dois centavos),

aplicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasíllia - TCB,

através da O.S. n= 033/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p\J

blicação, revogadas as disposições em contrário.

PEREIRA DA SILVA
Membro

WILSONI MACIEL R7WOS
Membro1

Brasília, 30 de março de 1987.

GETULib'GOES ttERRETTp
Membro

ARTHUR^eOB6ao DE MELLO
Merabfo ARRfJDA GETÚLÍO

Membro

LUCENA
Membro

RAMIREZ SOSA
Membro DA SILVA

Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 2 0 6 /87 - CTPC/DF
WILSON iMftCIEL RAMOS
membro

ARTHUR QtàCWCtè. MELLO
Menlyxf

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBL-ICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.013122/86,

Membro
JflêlMNTONIO DE ALENCASTRO E SILVA

,/Mémbro

R ' E S O L U C A O N * 2 0 8 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 6.669,52 ( seis

mil, seiscentos e sessenta e nove cruzados e cinquenta e dois cen

tavos), aplicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

- TCB, através da O.S. n« 004/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 1-,• inciso X, do Decreto n- 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n* 030.013151/86,

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.111,58 (um nil,

cento e onze cruzados e cinquenta e oito centavos), aplicada à

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da

O.S. n2 008/87-DTU.
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2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu.

blicação, revogadas as disposições em contrario.

R E S O L V E

ROBERTO
P.re-s\Ltíepte

Brasília, 30 de rnarço de 1987

GBTtiLIO '.GOES FERRETT.I
Membro

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.667,37 (um mil

seiscentos e sessenta e sete cruzados e trinta e sete cen tavos) , a

plicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, a,

través da O.S. n2 003/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Membro
'DE LUCENA PEREIRA DA SILVA

Membro

Brasília, 30 de março de 1987

NILSON fiACiEL RAMOS
Membro Meíntíro""'

\Jt>3É\RDáÇRTO GETULIÓ GÓES FÍKRETTJ
Membro

MIGIÍJEL RAMIfiEZ SOJBA
Membro

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro BATISTA DE LUCENA

Membro
IVELISE LONGHl'PEREIRA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 0 9 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTR1

TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n- 9 .269 , de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.014646/86,

WILSON (MACIEL RAMOS
Membro ""

RAMIREZ St)SA
Membro

AfJUflJRÍ-COELHO DE MELLO
-ffembro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
M̂embro

R E S O L U Ç Ã O N 5 211/87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 5.002,11 ( cinco

mil e dois cruzados e onze centavos), aplicada à Sociedade de Trans_

portes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. 007/87-DTU.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLTCO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere

o artigo 2^, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.013124/86,

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
R E S O L V E :

JOSÉ\RbÒERTO ARRUDA

Brasília, 30 de.março de 1987

GETÚLIO (JIOES FERRÈTTI
Membro

1. Manter a multa no valor de Cz$ 8.336,85 ( oito

mil, trezentos e trinta e seis cruzados e oi tenta e cinco centa-

vos) , aplicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia

- TCB, através da O.S. n= 313/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrár io .

rJAMÁ3t?r$\TISTA DE LUCENA
Membro

PEREIRA DA SILVA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987

WILSON IWACIEL RAMOS
Membro Mefftoro

DE MELLO

V° í̂: VJOÉIERTO GETÚLIÍ>-(GOES FIJRRETT1
Membro

MIGUEL RAMIREZ SO3A
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

E S O L U Ç Ã O N ? 2 1 0 /87 - CTPC/DF

DAWASIO BATISTA DE LUCENA
Membro

ITBLTStt UJffàtf PEREIRA DA SILVA
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o art igo 2-, inciso X, do Decreto n 9 9 . 2 6 9 , de 13

de fevereiro "de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n9 030.014147/8^,

WILSOti (MAÓIEL RAMOS
Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

DE MELLO
-Membro

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
"Membro
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R E S O L U Ç Ã O N 2 212/87 - CTPC/DF WILSON MflClEL RAMOS
Membror

DE MELLO

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n* 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.000286/87,

MIGUEL RAMIREZ/SOSA
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 214 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de C.7.S 10.004,18 (dez mil

e quatro cruzados e dezoito centavos), aplicada à Sociedade de Trans_

portes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. n5 023/87-DTU.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n- 9.26°), de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.000267/87,

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
R E S O L V E :

Bras í l i a , 30 de março de 1987

Memr>ro

1. Manter a multa no valor de CzS 7.781,06(sete mil

setecentos e oitenta e um cruzados e seis centavos), aplicada à Só

ciedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S.

n°- 029/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

DAMÁSTV TffiíSTA DE LUCENA
Membro

DA SILVA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987

WILSON MACIEL RAIOS
Membro

MELLO
ERTO ARRUDA

Membro <

MIGUEL RAMÍREZ S^JSA
Membro

•JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Reabro

R E S O L U Ç Ã O N 5 213 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do'processo n2 030.000206/87,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.111,58 (um mil,

cento e onze cruzados e cinquenta e oito centavos), aplicada à Sg_

ciedade de Transportes Coletivos de Brasília - iTCB, através da O.S.

na 028/87-DTU.

DAMASIÕ/BAÍDI^TA DE LUCENA
Membro/

WILSON MAf lEL, RAMOS
Membro

MIGUÈC RAMIREZ
Membro

Membro
-i'UJUilRA DA SILVA

DE MELLO

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 215 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n5 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.000280/87,

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pii

blicação, revogadas as disposições em contrário.
R E S O L V E :

M
í*

; !<utJt£RTq ^ARRUDA

Brasília, 30 de março de 1987

'GEÍH3LÍIO GÓES ÍERREITT -;
Membr0

1. Manter a multa no valor de CzS 1.667,37 (um mil,

seiscentos e sessenta e sete cruzados e trinta e sete centavos ) ,

aplicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB ,

através da O.S. n2 031/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação,.revogadas as disposições em contrário.

DE LUCENA DA SILVA
Membro Membro

Brasília, 30 de março de 1987
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ARRV
Membrc 2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua" pii

blicação, revogacJas as disposições em contrário.

DAMASJO/BATJSTA DE LUCENA
Membro

PEREIRA DA SILVA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987

WILSON _MAflt£L RAMOS
Membro " 'Membro

MELLO
A&RUDA GÓES, f-£BRETTI

Membro v ) -,

MIGUEL RAMIREZ S0SA
Membro ^

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

DAMASI0 BATISTA DE LUCENA
Membro

IVELlSE LONGHI 'PEREIRA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 216 /87 - CTPC/DF
WILSON PJACJEL RAMOS
Membro

ARJHORlCOEO» DE MELLO

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que"lhe confere

o artigo 29, inciso X , do Decreto n5 9 .269 , de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.013123/86,

Membro
. ̂ RAMIREZ SpSA JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA

R E S O L U Ç Ã O N s 218/87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor Cz$ 10.282,11 (dez mil,

duzentos e oitenta e dois cruzados e onze centavos), aplicada a

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da

O.S. n? 312/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRl

TO FEDERAL, no uso das co'mpetencias que lhe confere

o artigo 2?, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.014148/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 6.669,52 ( seis

mil, seiscentos e sessenta e nove cruzados e cinquenta e dois ceri

tavos), aplicada à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 042/87

-DTU.

GOES FERRETTI
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data cio sua pij

blicação, revogadas as disposições em contrário.

DAMftSIO BATJISTA DE LUCENA
Membro

IVELÍSE LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987.

WILSON M^CÍEL RAMOS
Membro ~-

MIGljEJ> RAMIREZ S0SA
Membro

AIJJTIÍJR^ELHO DK MELLO
''Membro

''JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
'Membro

R E S O L U Ç Ã O N = 217/87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.014139/86,

ARREDA

DE MELLO

DE LUCENA
Membro

WILSONIMACIEL RAMOS
Membro

MIGIÍEL 'RAMIREZ/ SOSA
Membro/

GETULIO GOES FERRETTI
Membro

IVEL'lSETÕNGH~lf PERÊIRft-DA
Membro

,<JÕSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N ? 2 1 9 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 5.002,11 ( cinco

mil e dois cruzados e onze centavos), aplicada à Sociedade de Trans-

portes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. n= 006/87-DTU.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso 'das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.014644/86,
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R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 833,67 ( oitocen

tos e trinta e três cruzados e sessenta e sete centavos), aplicada

à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 044/87-DTU.

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.014774/86,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3Q___j3e março de 1987.

ARRUDA •MIGUEL RAMIREZ/SUsn
Membro

1. Manter a multa no valor de Cz$ 833,67 ( oitocen.

tos e trinta e três cruzados e sessenta e sete centavos) , aplicada

à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 037/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pjj

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 30 de março de 1987

ARTHUR»TQ<If*í DE MELLO

DE LUCENA
Meir

CVILSONj MACIEL RAMOS
Membro

'GEOnfylÓ 'bsE3\ FERRETTÍ
Membifo

SILVA
Membrç>

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

\

\VOSB. COBERTO ARRUDA
Vlçe\\Jept

ARTHpKleOELHÕ DE MELLO
, Membro

Membro// i
DE LUCENA

Membro
RAMIREZ/SOSA

'GOES
Membro

' PERKLRA'DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 2 0 /87 - CTPC/DF
IEL RAMOS

Membro.
/ÍOSE ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA

Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLEI IVO DO DISTR.I

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confete

o artigo 25, inciso X, do Decreto n- 9 .269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n- 030.014640/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 833,67 ( oitocen

tos e trinta e três cruzados e sessenta e sete centavos), aplicada

à Viação Pioneira Ltda , através da O.S. 043/87-DTU.

R E S O L U Ç Ã O N 5 222/87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PtÍBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n$ 030.014784/86,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.945,25 (um mil

novecentos e quarenta e cinco cruzados e vinte e cinco centavos) ,

aplicada à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 036/87-DTU.

•MIGUEL
Membro

SOSA

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pij

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

Xímbrp
EIàHO

//
DE MELLO

ÍO ÍATISTA DE LUCENA
M<jímbr<{i: |

WH.SUIV -MACIEL RAMOS
membro

GETÚL^O GOES FERRETTI
Membr<|> f

IVELISE LONGfil PEREIRA DA SILVA
Membro'" ;

JOSÉ ANTÓNIO DE AtENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 221 /87 - CTPC/DF

\asBERTO AHRUDA

MELLO
Merffro

i BATISTA DE LUCENA

WILSÍtt^MACIEL RAMOS
Membro

•MIÇUEL RAMIREZ,'SOSA
Membi<o

Membo

Membro — •"
PEREIRA <&^ SILVA

/JpSÊ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
'Membro

R E S O L U Ç Ã O N e 223 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2a, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere
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o cirtigo 25, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.014786/86,

R F S O L V E :

1. Manter a multa no valor de CzS 2.778,95 ( dois

mil, setecentos e setenta e oito cruzados e noventa e cinco centa-

vos), aplicada à Sociedade de Transportes Coletivos de [irasília-

TCB, através da O.S. n= 035/87-DTU.

R E S O L U Ç Ã O N 2 2 2 5 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRAI

TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere

o artigo 25, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n^ 030.012207/86,

R E S O L V E

2. Esta Resolução entra em.vigor na data rle sua [MJ

hlicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

•1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Sociedcj

de de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. n^

333/86-DTU.

MIGut^RAMÍREZ SOSA
Membro.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

\ Brasília, 30 de março de 1987

DE MELLO

Mejfltíro

DAMASK)' BATISTA DE LUCENA

Membro

Membro:

I|ERRKTT.r-

rVELTSE'HSRlA íJONtíHl" PEREIRA DA SILVA

Membro

MIGUEL, RAMIREZ SOSA

Membro

WILSON1'MACIEL RAMOS

Membro

OOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA

Membro
MELLO GETÚT40 GOES FERRETTI

Membro

R E S O L U Ç Ã O N e 224 /87 - CTPC/DF

Membro
DE LUCENA LM7ftT~PEREIRA DA SILVA

Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTR1

TO F E D E R A L , no uso das competencies que lhe confere

o a r t igo 2 ^ , inciso X , do Decreto n= 9 .269 , de 13

de fevere i ro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.014788/86,

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
'Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 226 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 2.223,16 ( dois

mil, duzentos e vinte e três cruzados e dezesseis centavos), apli

cada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB,

vês da O.S. 027/87-DTU.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere

o artigo 25, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n^ 030.012206/86,

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário-
R E S O L V E :

ARRUDA

ARTHUR
Meraferfò-

MELIO

B r a s í l i a , 30 de nu . rçcfde 1987

MiqÚEL RAMIREZ -SOSA
Membro

GETIJLICp GOES FERRETTJ
Membro

1. Manter a multa no vtlor de Cz$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Socieda

de de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. n?

334/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

BATISTA DE LUCENA
Membro

IVELlSE MARIA LONGHI PEREIRA-DA SILVA
Membre

NILSON MACIEL RAMOS
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

ARHUDA MlÇUEL RAMIREZ
Membro
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Meratoro
DE MELLO

DE LUCENA
Meinbrc

Menibro
GÓES f ERRETTT

ivBtí!9(6-»»flKífiõt«Jan PEREIRA DA SILVA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987

RAMIREZ SDSA
Membro

MACIEL RAMOS
Membro

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

Membro
DE MELLO GETULIÍ)

Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 221 /87 - CTPC/DF
Memtpro

DE LUCENA
Membro

iSSlGHI PEREIRA DA SILVA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRJt

TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere

o artigo 2 ? , inciso X, do Decreto n? 9 .269 , de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.012205/8t>,

WILSON fJACIEL RAMOS
Membro

/JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N s 2 2 9 /87-CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 555,79(quinhentos

e cinquenta e cinco cruzados e setenta e nove centavos), aplicada

à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da

O.S. n2 321/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso daâ competências que lhe confere

o artigo 2°-, inciso X, do Decreto n°- 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.011825/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de C/.$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Socieda

de Transportes Coletivos de Brasília - TCH, através da O S n»
295/86-DTU.

BERTQMRRUDA
\pVesidente/

DE MELLO
Mprfforo

DE LUCENA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

Membro
RAMIRE£ SOSA

Membro

Membro
Pq IJQNGHI PEREIRA DA SILVA

Z ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
aro

R E S O L U Ç Ã O N 5 228 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artiyo 2-, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n» 030.012071/86,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Josfe COBERTO ARRUDA
\Xre^dírii«--7

Mefllbro
MELLO

Membro

WILSON
Membro

BATISTA DE LUCENA

RAMOS

Brasília, 30 de março de 1987

'MIÍSUEL RAMIIJEZ SOSA
Membro

'GETÚLJld GOES KERRETTI
Membro

'IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 2 3 0 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 25, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n2 030.011824/86,

1. Manter a multa no valor de CzS 7.225,27 ( sete

mil, duzentos e vinte e cinco cruzados e vinte e sete centavos), a.

plicada à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília- TCB, atra.

vês da O.S. n* 290/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Socieda

de de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S. n8

332/86-DTU.
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2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

lic-jçã'.), t "Vo'jadas as disposições em contrário.

R E S O L V E :

AI\RUDA

Bras í l ia , 30 de março de 1987

IÍL RAMIREZ
Membro

1. Manter a multa no valor de CzS 3.751,=)! ( tre

mil, setecentos e cinquenta e um cruzados e cinquenta e um cent

vos), aplicada à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n- 317/86

DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p

blicação, revogadas as disposições em contrário.

DF MIOJX) CETÚLID
Membro

' FEKRCTTI
Brasília, 30 de março de 1987.

fsTA DE LUCENA
Membro

PEREIRA DA SILVA JÚSE\RC&ÈRTO ARRtJDA
Pí fcsManpe

/<3OSÉ~ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS
S1embro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

IVELISE MARÍk LONGHT PEREIRA DA SILVA^ ^RTH*R COELHO DE MELLO
Membro Merçibro

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 3 1 /87 - CTPC/DF

GETÚtlÓ GÓES FERRETTI
Membro Membiii

BATISTA DE LUCENA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere

o a r t igo 2? , inciso X, do Decreto n- 9 . 2 d ' t , de 13

de fevere i ro de 1986, e tendo em vista o parecer do

Conselhei ro re la tor José Antón io de Alencas t ro e

Silva, lavrado às f l s . 12 do processo n? 030.011243/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz.$ 1*111,'JB (um mil,

cento e onze cruzados e cinquenta e oito centavos), aplicada à Via_

cão Pioneira Ltda, através da O.S. n- 293/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na dal.a de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
•

Brasília, 30 de março de 1987.

MIGUfcl^RAMIREZ'9DSA
Membro

WILSON MACTKL RAMOS
Membio

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 3 3 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que l l ie confere

o a r t igo 25, inciso X, do Decreto n= 9.2(1^, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vis ta o parecer do

Conselheiro relator José A n t ó n i o de Alencast ro e

Silva, lavrado às f l s . 11 do processo n? 010.013160/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.667,38 (um mil,

seiscentos e sessenta e sete cruzados e trinta e oito centavos ) ,

aplicada à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n* 016/87-DTU.

\jost ROBERTO ARRUDA JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

IVEIJSE MARIAJ LÒPJGHI PEREIRA DA SILVA fiKttíÍB/fy&lWO DE MELLO
Membro -Membro

•.iKTXJLld GOES f'EKRETTJ
membro

DAMASIO BATISTA, DE LUCENA
Membro/

2. Esta Resolução entra em v igor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

\10SE\ ROBERTO ARfUDA
en t e

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Mentoro

Membro
RAMIREZ SO$A WILSdSKMRCIEL RAMOS

Membro

IVÈLÍSE MARJA .
Membrp

PEREIRA DA SILVA AfjWÍÍJÊXÍbELHÒ DE MELLO
''Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 232/87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n- 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o parecer do

Conselheiro relator José Antón io de Alencastro e

Si lva , lavrado às f l s . 25 e 2õ do processo n*

030.012201/86,

GETtíLIO GOES^ERREfTl

RAMIREZ.SÓSIA
Membro

DAMASIrt fcATISTA DE LUCENA
Menípro

• WILSONJ-íteCIEL RAMOS
Mentor©*

R E S O L U Ç X O N 2 234/87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere
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o artigo 2s, inciso X, do Decreto n^ 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo na 030.011447/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 7.086,27 ( sete

mil e oitenta e seis cruzados e vinte e sete centavos), aplicada à

Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 324/86-DTU.

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 3 6 /87 CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2^, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n^ 030.012077/86,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrár io .

Bras í l i a , 30 de março de 1987

1. Manter a multa no valor de Cz$ 7.781,06 ( sete

mi l , setecentos e oitenta e um cruzados e seis centavos) , aplicada

à Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n? 322/86-DTU.

\\ Jteft TíOBERTO teR JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrár io .

Brasíl ia, 30 de março de 1987

I7EETSE MARlW LOtelI PEREIRA DA SILVA '
Membro' .

GETÚLaó GÓES
Membrb

, RAMIREZ EjbsA
Membro

Mernbrol
DE MET.Tf)

BATISTA DE LUCENA

WIUSON MAC1ÍÍL RAMOS
Mèmbj/o

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 3 5 /87 . - CTPC/DF

\\3OSH R<ÍEEB«r ARRUDA
Presidente/

FERRETTJGETOLIO'' GÓES
Membro

'LDNGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

^Membro
DE MELLO

DAMA3IO BATISTA DE LUCENA

"V̂ ILSON MACIEL RAMOS
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso IX, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, tendo em vista a proposta conjã

tante do processo n? 030.002336/87, os estudos ela

borados pelo Departamento de Transportes Urbanos e

o voto do Conselheiro Getúlio Góes Ferretti, lavrjj

do as fIs. 06-v do mesmo processo,

R E S O L V E :

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA ' VMIGUEL-RAMIREZ SOSA
Membro Membro

R E S O L U Ç Ã O N a 237 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2=, inciso X, do Decreto n^ 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.012076/86,

1. Autorizar a transferência para a Quadra 37/38 do

Terminal da Vila São José, localizado na cidade satélite de 3ra^

lândia.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pia

blicação, revogadas as disposições em contrário.

R E S O L V E

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Viação

Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n= 325/86-DTU.

UDA

Brasília, 30 de marco de 1987

' DE MELLO

\ \Pp. e sttfe nye

GETÚLIO GOESJ FERRETTI
Membrb

IVELISE MARlDl' LONGHI PEREIRA DA SILVA

Membro

'JOSÉ ANTONIO-fiE^ ALENCASTRO E SILVA

Membro

MIGUEt,_BAMIREZ -SOdA
Membro

CLÁUDIO-ANTON IO FONTES DIEEUES
Membro

BATISTA DE LUCENA
Memtjro

MACIEL RAMOS
Mraibro

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasí l ia , 30 de março de 1987

MELLO

GETOblp'GOES FERRETTI
MembroT '/

JlemBro .

/DAMASlO BATISTA DE LUCENA

' Membro

IVELISE MARIK LONGHi^PEREIRA DA SILVA ^IL$ON -MACIEL RAMOS

L-XÍOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

-MIGUEL-RAMIREZ SOSA
Membro
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R E S O L U Ç Ã O N 5 238/87 - CTPC/DF
IVt-ÍLlftí ttíSlíN ndPJCHl PEREIRA DA SILVA " WÍIbSDN MACIEL RAMOS
Membro ^

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI_

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n^ 9 . 2 G 9 , de 13

<3e fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.011804/86,

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

--MIGUEE RADtlREZ SOSA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N ? 2 4 0 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E

1. Manter a mul ta no valor de Cz$ 7.781,06 .( sete

m i l , setecentos e oitenta e um cruzados e seis centavos) , aplica,

da à Sociedade de Transportes Colet ivos de Brasíl ia - TCB, atra-

vés da O .S . n^ 285/86 - DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pja

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasí l ia , 30 de março de 1987

XPlteíidentá

GETÚLICkGtfES TtERRETTl,
Membrd

Meifibns-

DE LUCENA

O CONSELHO DO T R A N S P O R T E P I Í H M C O C O L E T I V O DO DISTRI

TO FEDERAL, no us'o das competências que Lhe confere

• o artigo 25, inciso X, do Decreto n« 9 .269, de 13

de fevere i ro de 198C, e tendo em vista o parecer do'

Conselheiro relator José A n t ó n i o de Alencast ro e

Silva, lavrado às f l s . 33 do prc-esso n- 030.011446/86,

R E S O L V E :

1. Julgar improcedente o recurso apresentado pela

Viação Pioneira Ltda, mantendo a multa no valor de Cz$ 2.362,11 (dois

mil, trezentos e sessenta e dois cruzados e onze centavos), aplica,

da àquela empresa através da O.S. n- 330/86-DTU.

2. Determinar ao Departamento de Transportes Urbíj

nos que aplique também à Viação Pioneira Ltda a multa no valor de

Cz$ 4.168,35 (quatro mil, cento e sessenta e oito cruzados e trinta

e cinco centavos), por infração ao Anexo I, item 1.10, do Regulamerj

to dos Serviços de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pá

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

IVEflíOE WlfrtAf 1/ONfcHI PEREIRA DA SILVA' WILSON MACIEL RAMOS
Membr^ Membç£

ERTO ARRUDA JOSÉ ANTÓNIO DP ALENCASTRO E SILVA
Membro "

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

SOSA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 239 /87 - CTPC/DF

iVELISE MARttArCbNGHI PEREIRA DA SILVA
Membro/l

Membrt .

DAMÁSIO BATISTA DE LUCENA
Membro

DE MELLO
'Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lho confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.011809/86,

MICHEL RAMií^aí SOSA
Membro

WILSON MACjE!/ RAMOS
Membro

R E S O L V E :

R E S O L U Ç Ã O N 5 241/87 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.004,22 ( dez

mil e quatro crrzados e vinte e dois centavos), aplicada à Socie_

dade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S.

n? 329/86-DTU.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 22, inciso X, do Decreto n^ 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e te.ido em vista o constante

do processo n^ 030.011438/86,

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. R E S O L V E :

ARRUDA

Brasília, 30 de março de 1987

MELLO

1. Manter a multa no valor de Cz$ 20.008,44 (vinte

mil e oito cruzados e quarenta e quatro centavos), aplicada à Só

ciedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da

O. S. n= 283/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pjj

blicação, revogadas as disposições em contrário.

GETOtlO GOE3
Membro

BATISTA DE LUCENA
Brasília, 30 de março de 1987



Página 22 BRAS ILIA, sexta-feira, 3 de abril de 1987 DIÁRIO OFICIAL do DF

\^OSÉ\RÒBERTO ARRUDA
(Oresidéírte

MELLO dade de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, através da O.S.

n? 278/86-DTU.

GETULJtX.GOES 'FERRETTÍ
Membro i

DE LUCENA
. MembrcJ

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

IVEL'ISE MARI^ 'LONGHI' PEREIRA DA SILVA wAsòN MACIEL RAMOS
Membro Membijo-

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

RAMIREZ SOSA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N s 242/87 - CTPC/DF GETÚLIOi GÓES FÈRRETTIl'
Membro '

BATISTA DE LUCENA
.Memftfrol

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2 ^ , inciso X, do Decreto n- 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n^ 030.011439/86,

IVELlSE MÃR1*'LONtGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

EL RAMOS
Membro

_MIGUEE3 RAMIREZ SOSA
Membro

R E S O L V E : R E S O L U Ç Ã O N ° 2 4 4 /87 - C T P C / D F

1. Manter a multa no valor de CzS 694,72 ( seisceri

tos e noventa e quatro cruzados e setenta e dois centavos), apli-

cada à Sociedade de Transportes Coletivos - TCB, através da O.S.

n? 284/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu

bliceção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRJ_

TO F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere

o a r t i g o ?2J i n c i s o X, do Decreto n8 9.P69, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em v i s t a o constante

do processo n° 030.011241/86,

R E S O L V E :

AÍÍRUDA MELLO

1. Man te r a m u l t a no v a l o r de Cz$ ? . 7 7 8 , 9 5 ( d o i s

m i l , s e t e c e n t o s e se ten ta e o i to c r u z a d o s e noven ta e c i n c o

v o s ) , a p l i c a d a à S o c i e d a d e de T ranspor tes Coletivos de B r a s í l i a

T C B , a t r a v é s d a O . S . nfi ? 5 9 / 8 6 - D T U .

GETÚJ4<5 GÓES jFERRETTf
Membri

BATISTA DE LUCENA

?. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v i g o r na data da sua p^

b l i c a ç ã o , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 30 de m a r ç o de 1987

IVÈLISE MÃRÍA'LOtfcK.I PEREIRA DA SILVA
Membro- •

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

VÍILSON MACIEL RAMOS
Memore,

Í1IGUEL RAMTREZ SOSA
'Membro

Membíe)'

R E S O L U Ç Ã O N 2 243/87 - CTPC/DF

GETOLIO GÓES IFERRETTI
Membr4

BATISTA DE LUCENA
Membro;

O CONSELHO' DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2 = , inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n? 030.011805/86,

MARJX LÓNGHI PEREIRA DA SILVA WJLSQN MACIEL RAMOS

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

SOSA

Membro

R E S O L V E :
R E S O L U Ç Ã O N = 245/87 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.004,22 ( dez

nil e quatro cruzados e vinte e dois centavos), aplicada à Socie-

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere
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o artigo 2-, inciso X, do Decreto n^ 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o parecer do

Conselheiro relator Miguel Ramirez Sosa, lavrado às

fls. 14 do processo n= 030.012210/86,

tv

R E S O L V E :

1. Julgar improcedente o recurso apresentado pelo

Sr. Francisco Alexandre de Medeiros, motorista da Viação Pioneira

Ltda, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada através da O.S.

n2 021/87-DTU.

R E S O L U Ç Ã O N s 247 /87 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2=, inciso X, do Decreto n= 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.014648/86,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data :le sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1907.

1. Manter a multa no valor de Cz$ 2.362,10 ( dois

mil, trezentos e sessenta e dois cruzados e dez centavos), aplica,

da a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TCH, através

da O.S. n= 034/87-DTU.

ARRUDA MELLO
2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Membro
SOSA BATISTA DE LUCENA

Membro-

Brasília, 30 de março de 1987

WILSON
Membro

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO li SILVA
Membro

^Membro
DE MELLO

GETutlí) IODES
Membro' MlOXjEi; íttMIREZ/SOSA

Membro Mewbro/
BATISTA DE LUCENA

ÍVE£ÍSE~fWRlAlLONGHI PERE1KA UA SILVA
Membro WILSON, HIACIE^ (RAMOS

Menjbrpí '
JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N e 246/87 - CTPC/DF
" GÓES

Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTR_I

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2 = , inciso X, do Decreto n- 9 .269 , de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.011440/86,

IVEETSETIRRSA LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N = 248 /87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

'1. Manter a multa no valor de CzS 5.835,8'' ( cinco

mil, oitocentos e trinta e cinco cruzados e oitenta e três centa^

vos), aplicada à CONDOR - Transportes Urbanos Ltda, através da

O.S. n? 323/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na dato de sua pij

blicação, revogadas as disposições em contrário.

ItoáÉ WDBERTO ARRIBA
'

MIÇUEL RAMIREZVSOSA
Membro

Brasília, 30 de março de 1987.

DE MELLO

"bAMASICJ, BATISTA DE LUCfJlA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 25, inciso X, do Decreto n5 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo ns 030.011240/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 694,73 (seiscen

tos e noventa e quatro cruzados e setenta e três centavos), aplica

da à Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - TC3, através

da O.S. n? 258/86-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data cie sua pti

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

WILSON/1 hACIEtí

Membrd
*- GÓES |FERREpTI

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

IVELISÉ~MARÍ« LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

AEjRUDA

MKÇJET; RAMfRE? SOSA
MemÇfo

DE MELLO
'Membro

'-TWIASIU "BATISTA DE LUCI5NA
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RAMOS
Membio

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

GEttíLttO GÓES | FERREIRA
Membro

ROBERTO

Membrq,

DTARTO OFTCTAT. Ho DF_

MELLO

«BÍOTSIÒjjATISTA DE
MembrpT"

IVELISE MAláÀ LONGHI PREREIRA DA SILVA
Membro

WILSOB MACIE^\ RAMOS
Membr|>j

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 5 2 4 9 /87 - CTPC/DF ó^ GÓES IFERRÍ/ÍTÍ
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE P Ú B L I C O COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2-, inciso X, do Decreto n2 9.26'), de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.013137/86,

IVET±SETÍftRtfiííX>NÓHI PEREIRA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N ? 251/87 - CTPC/DF

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 2.778,')r) ( dois

mil, setecentos e setenta e oito cruzados e noventa e cinco centci

vos), aplicada à Viação Planeta Ltda, através da O.S. n- 017/87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pij

blicaçào, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 30 de março de 1987.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRi

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 1-, inciso X, do Decreto n? 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em vista o constante

do processo n= 030.011234/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 5 .002,02 ( cinco

mil e dois cruzados e dois centavos) , aplicada à Viação Pioneira

Ltda, através da O.s . n= 019/87-DTU.

JÒsfcA ROBERTO 4RRUDA

Membro
RAMIREZ SOSA

MELLO

BATISTA DE LUCENA

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

Membro
JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

DE MELLO

GETUuitf GÓES
Membro

IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

SOSA
Membro.'

WILSON,] Í^ÍCIEL^ RAMOS

ÕAM/iSIQ^BATISTA DE LlICENA
•MemCcif

JOSÉ ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O 250/87 - CTPC/DF

GOES
Membro!

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI_

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 2?, inciso X, do Decreto~~n2 9.269, de 13

de fevereiro de 1986, e tendo em'vista o constante

do processo n= 030.013129/86,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 3.195,74 '( três

mil, cento e noventa e cinco cruzados e setenta e quatro centavos),

aplicada à Viação Pioneira Ltda, através da O.S. n? 018./87-DTU.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições «m contrário.

Brasília, 30 de março de 1987.

IVELISE MARIA'LdNGHI PEREIRA DA SILVA
Membro

f SECRETARIA DE )
^AGRICULTURA E PRODUÇÃO]

FUNDAÇÃO ZOOBOTANIÇA DO
DISTRITO FEDERAL
CONSELHO FISCAL

ATA DA OCTINGENTfíSIMA QUADRAGÉSIMA (840?) SESSÃO DO CONSELHO FISCAL

FUNDAÇÃO ZOOBOTANIÇA BO DISTRITO FED1-RAL .

Aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de mil novecentos e oi

tenta e sete (1.987), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no

Edif IciorSede da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, Setor de A

reas Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a octingentésiraa quadra-

DA
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gésiiua. Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor AOR TAVEI_

RA c com a presença dos Senhores Conselheiros HELEN1CE ROCHA DE OLIVEIRA

c BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, o Senhor Presidente de

clarou aberta a Sessão, passando em seguida, ã leitura, discussão e ap ro

vacão da Ata da Sessão anterior. A seguir, na Ordem do Dia, o Conselhei^

ro BALTAZAR AMORIM DA SILVA relatou o processo n9 000.081/85-FZ, que tra

ta de desaparecimento de um arado. O Conselho Fiscal, de acordo com o vo

to do Conselheiro Relator, encaminhou o referido processo ã Diretoria 1:

xecutiva com as seguintes considerações: entende que o Relatório deve ser

submetido ã aprovação do Presidente da Fundação que o acatando, ucternú

naru a baixa patrimonial do bem submetendo o ato ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal. Caso contrario, deve-se estudar junto a Procurei

doria Jurídica a possibilidade do prejuízo ser ressarcido pelos dirigen

tes do DliMA, no período do desaparecimento do bem. Salienta, ninei-, que

eles não são diretamentc culpados mas o são por responsabilidade funcio

nal. Após, a Conselheira IIELEN1CE ROCHA DE OLIVEIRA relatou os proces^

sós n?s 005 . K>()/8()-FZ c 003.101/86-FZ, que tratam de Tomadas de Contas

Especiais, relativas a acidentes de tráfego. De acordo com os votos da

Conselheira Relatora, os processos foram encaminhados ao Diretor Execu-

tivo, com as seguintes observações: O Colegiado endossa os termos dos R£

latórios das Tomadas de Contas; não foi observado o prazo a que se refe

rc o artigo 39 do Ato Regimental n9 09/80, do Colcndo Tribunal de Contas

do Distrito Federal c que após tonadas estas providencias, os referidos

processos sejam encaminhados ao Departamento de Auditoria/SEF e ao Tribu

nal de Contas do D.F.. Quanto ao processo n9 003.374/86-FZ, também rela

tivo a acidente de- tráfego, foi encaminhado ã Diretoria Executiva com o

seguinte despacho: "-Senhor Diretor Executivo, face ao pronunciamento do

Senhor Chefe da Divisão de Contabilidade às fls. retro, o processo não

se encontra em condições de receber parecer conclusivo por parle deste

Colegiado. Solicitamos, portanto, as medidas necessárias .para os regis^

tros contabeis e, somente após, os autos retorne a este Conselho". Airi

da, com a mesma Relatora o processo n9 007.044/86-FZ, relativo a desvio

de ferramentas. O Colegiado, de acordo com o voto da Conselheira, resol

véu encaminhar o referido processo com o seguinte despacho: "Senhor Dire

tor Executivo - Este Colegiado discorda, "data vénia" da conclusão a que

chegou a Comissão de Tomada de Contas Especial, ao esclarecer que "não

houve falha humana e, o furto ocorrido na Oficina Mecânica foi causado

por pessoas estranhas a FZDF devido a falta de scgn-nnça no local ...".

Sob o nosso ponto __ije vista, falha humana houve na medida cm que faltou
segurança caracterizando assim uma omissão da administração. Resta, por^

tanto, definir as causas e quais os responsáveis por esta fakha. Entre-

tanto, por tratar-se de situação análoga a do processo 073.000.081/85,

no qual este Colegiado formula consulta n Procuradoria Jurídica, desta

Fundação, no sentido de esclarecer as medidas a serem definidas na oco£

rc-ncia desses fatos, inviabiliza assim o parecer conclusivo, no momen

to por parte deste Colegiado. Convém esclarecer, entretanto, que o pra

zo para entrega ã Colenda Corte de Contas já ultrapassou ao estabeleci^

do pelo artigo 39 do Ato Regimental n9 09/80 du TCDF. Não obstante, e£

tcs aspectos, em que pese a informação do Senhor Chefe do Departamento

Financeiro, não está claro se os bens arrolados como desaparecidos cons

tara, ou não, do imobilizado da Fundação. Sugerimos que aquele órgão se

pronuncie a respeito e, cm caso positivo, haverá necessidade de baixa

contabil, além do registro patrimonial a que se refere aquela Chefia".

Finalmente, com o Senhor Presidente o processo n9 003.38/86-FZ, relati_

vo a Tomada de Contas. Acolhendo o voto do Conselheiro Relator, foi o

mesmo encaminhado com o despacho adiante transcrito: "Ao Senhor Diretor

Executivo, com a solicitação de regularização junto ao Património e Con

tabilidade, sem o que este Conselho não terá condições de apreciar a nui

teria". Após, o Senhor Presidente convocou o Conselho a se reunir, nova

mente, no dia 04 de fevereiro e deu por encerrada a Sessão, da qual, pa_

rã constar, eu, Antonia Laurindo Martins, Secretária Substituta, lavrei

a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por mim subscrita, ass^

nada pelo Senhor Presidente c demais Conselheiros presentes

ATA DA OCTINGENTGSIMA QUADRAGÉSIMA 'PRIMEIRA (841-) SESSÃO DO CONSELHO

FISCAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃN1CA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos quatro (04) dias do mês de fevereiro de mil novecentos e o_i

tenta e sete (1.987) , na sala de reuniões do Gabinete da Presidência,

no EdifÍcio-Sedc da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,Setor de

Arcas Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a octingentêsima qua

dragcsima primeira Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência do S£

niior AOR TAVE1RA e com a presença dos Scuhores Conselheiros I1ELENICE

ROCHA DE OLIVEIRA e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, o

Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando cm seguida,H leĵ

tura, discussão c aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir,na 0£

dcm do Dia, o Conselho Fiscal deu início aos trabalhos relativos a

análise e apreciação do Balancete da FZDF, referente ao mês de agosto

de 1.986. Em sequência, o Colegiado prosseguiu com a análise dos prc>

cessos n?sOQ7.13S/86-FZ,004.2G3/86-FZ e 003.242/86-FZ, os quais tra

tam de Tomadas de Contas Especiais, relativos a acidentes de trafego

c desaparecimento de bens móveis. Após, o Senhor Presidente convocou

o Conselho a se reunir, novamente, no próximo dia 17 e deu por ence^r

rada a Sessão, da qual para constar, eu, Dirce Mesquita Costa, Secrt;

tãria, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por mim

subscrita, assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros pre_

sentes.

AOR/ TAVEIRA
Presidente

BALTAZAR AlfotflM DA SILVA
Cfíms/clhciro

IIELENICE ROCHA DE OLIVEIRA
Conselheira

DIRCfc MESQUITA tOSTA
Secretária

ATA DA OCTINCENTGSIMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA (842?) SESSÃO DO CONSELHO FIS

C/'.L DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro de mil novecentos e o_i

tenta e sete (1.987), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no

Edifício-Scde da Fundação Zoobotânica do Distrito rederal, Setor de Áreas

Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a octingentêsima quadragésima

segunda Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor AOR TAVE_I_

RA e com a. presença dos Senhores Conselheiros HELJ3NICE ROCHA DE OLIVEIRA

e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, o Senhor Presidente de

clarou aberta a Sessão, passando em seguida, ã leitura, discussão e aprc)

vação da Ata da Sessão anterior. Em seguida, o Conselho fiscal recebeu a

visita do Senhor Diretor Executivo, Doutor MARLENIO JOSÉ FERREIRA OLIVEI_

RA, o qual, após desejar-lhes felicidades neste novo ano, solicitou o ré

torno dos processos n9s 003. 240/86-FZ, 004.513/86-FZ , 008.569/85-FZ ....

002.814/86-FZ, 001. 035/85-FZ , 007 .135/86-FZ , 003 . 242/86-FZ , OJ4.263/86-FZ,

005.229/86-FZ, 007 .453/85-FZ, 006.491/86-FZ, 003.238/86-FZ e 003.241/86-

FZ. A seguir, na Ordem do Dia, o Conselho Fiscal prosseguiu com a anál^

se e apreciação dos Balancetes dos meses de agosto e setembro de 1.986.

Na parte dos Assuntos Diversos, devemos registrar a aprovação dos Balan

cetes da FZDF, referentes aos meses de junho e julho, ocorridos, respecti

vãmente, em 23 de janeiro e 04 de fevereiro de 1.987, conforme ".esoluções

n9s 01 e 02, deste Colegiado, uma vez que não foram registradas nas Atas

das respectivas sessões. Finalizando, o Colegiado procedeu a eleição de

seu novo Presidente, sendo escolhida a Conselheira HELENIC^ ROCHA DE OLI_

VEIRA. Após, o Senhor Presidente convocou o Conselho a se reunir, nova

mente, no próximo dia 27 e deu por encerrada a Sessão, i'a qual para conj>

tar, eu, Dirce Mesquita Costa, Secretária, lavrei a presente Ata, que li^

da e achada conforme, vai por mim subscrita, assinada pelo Senhor Pres^i

dente c demais Conselheiros presentes.

AOR/ T AVE I RA1

Pypsidente

IIELENICE ROCHA DE OLIVEIRA
Conselheira

AOR TAVEIRA
Presidente

IIELENICE ROCHA DE OLIVEIRA
Conselheira

BALTAZAR /^MORIM DA SILVA
Çjíns olheiro

ANTONIA^LAURINDO (MARTINS
Secretária-Substituta

BALTAZAR /4MORIM DA SILVA
C^kselheiro

DIRCE MESQUITA COSTA
Secretaria
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ATA DA OCTINGENTGSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA (845-] SESSÃO DO CONSELHO

FISCAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte e sete (27) dias do mês de fevereiro de mil novecentos

e oitenta e sete (1.987), na sala de reuniões do Gabinete da Presidên

cia, no EdifIcio-Sede da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, S£

tor de Áreas Isoladas Norte-Parque Rural, realizou-se a octingentêsi.

ma quadragésima terceira Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência

da Senhora HELEN1CE ROCHA DE OLIVEIRA e com a presença dos Senhores

Conselheiros AOR TAVEIRA e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o conselho pie

no, a Senhora Presidente declarou aberta a Sessão, passando em segu^

da, ã leitura, discussão e aprovação da Ata da Sessão anterior. A S£

guir, na Ordem do Dia, o Conselho Fiscal concluiu a análise e apreciji

cão dos balancetes da FZDF, relativos aos meses de agosto e setembro

de 1.986, conforme Resolução adiante transcrita: "O CONSELHO FISCAL

DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 843- Sessão Ordi_

nária e usando da competência que lhe confere o artigo 35, itera II do

Estatuto aprovado pelo Decreto n'4.708, de 21 de junho de l .97í< .resol.

véu: a) declarar que os Balancetes da Fundação Zoobotãnica do Distr^

to Federal, referentes aos meses de agosto e setembro de 1.986, estão

em condições de serem aprovados pelo Conselho Deliberativo; b) quanto

ao atraso, ressalta o Conselho que os Balancetes foram encaminhados

pelos ofícios 04/87-DICONT, de 22 de janeiro de 1.987 e 06/87-DICONT,

de 10 de fevereiro de 1.987". Em sequência, a Conselheira HELENICE RO

CHÁ DE OLIVEIRA relatou os processos n's006.491/S6-FZ e 004.263/86-FZ,

os quais tratam de Tomadas de Contas Especiais, relativas a: recebi

mento de cheque sem fundos, ocorrido na Unidade de Revenda do SIA-

DERMA, e acidente de tráfego. O Colcgiado, acolhendo o voto da Cons£

lheira Relatora resolveu encaminhar o referido processo, conforme des^

pacho adiante transcrito: "Tendo em vista o despacho do Senhor Diretor

Executivo, transmita-se os autos ã Procuradoria Jurídica desta Funda^

cão para as providências ali sugeridas". Quanto ao processo n'004263/

86-FZ, foi encaminhado a Diretoria Executiva com as seguintes conclu

soes: em que pese todas essas informações, este Colegiado não tem con

dições de emitir parecer conclusivo pelos seguintes motivos: a) - a Di

visão de Mecanização informa e comprova que o custo do material e do

serviço ficaram em Cz$8.104,25; b) - a Comissão de Tomada de Contas E£

pecial condena o responsável pelo acidente (no caso o motorista da

SAB), a ressarcir ã FZDF Cz$16.131,89, importância esta registrada co

mo prejuízo da FZDF nos termos do Relatório de fIs. 42; c) - este C£

legiado entende que, por se tratar de assunto que cabe uma ação regreŝ

siva para recuperação do dispêndio, não deva, no momento, o valor ser

registrado como prejuízo da Fundação e sim em conta própria do Ativo.

Ante o exposto, sugerimos o retorno dos autos nos responsáveis pelas

informações de que tratam as alíneas "a" c "b" acima, para os devidos

esclarecimentos.- Após, o Conselho Fiscal recebeu e distribuiu os se^

guintes processos: Com o Conselheiro AOR TAVEIRA os processos n's

5229/86-FZ e 7663/86-FZ, com o Conselheiro BALTAZAR AMORIM DA SILVA os

de n's472.981/83-FZ e 8460/86-FZ e para a Presidente os processos n's

8569/85-FZ, 3241/85-FZ . Em seguida, a Senhora Presidente convocou o

Conselho, a se reunir, novamente, no dia 06 de março e deu por encerra

da a Sessão, da qual para constar, eu, Dirce Mesquita Costa, Secretária,

lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por mim subscri.

ta, assinada pelo Senhor Presidente c demais Conselheiros presentes.

AOR TAVEIRA
Conselheiro

DlRCITMESQUITÁ"COSTA
Secretária

HELENICE ROCHA DE OLIVEIRA
Prcsidcntc-

DA SILVA
•Censelheiro

ATA DA OCTINGENTfiSTMA QUADRAGÉSIMA QUARTA (844?) SESSÃO DO CQNSELHO FIS

CAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos seis (06) dias do mês de rc;i rco de mil novecentos e oitenta e

sete (1.987), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no Edifí

cio-Sede da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, Setor de Areas I

soladas Norte - Parque Rural, realizou-se a octingentésima quadragésima

quarta Sessão do Conselho Fiscal, sob a presidência da Senhora HELENICE

ROCHA DE OLIVEIRA e com a presença dos Senhores Conselheiros AOR TAVEI_

RA e BALTAZAR AMORIM DA SILVA. Com o Conselho pleno, a Senhora Presidên

te declarou aberta a Sessão, passando em seguida, ã leitura, discussão

e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir, na Ordem do Dia, o Con

selho Fiscal prosseguiu com a análise e apreciação dos Balancetes da

FZDF, referentes aos meses de outubro e novembro/87. O Conselho convi^

dou o Senhor Luiz Gonzaga de Carvalho-Chefe da Divisão de Contabilidade

para presta^ esclarecimentos quanto a divergências na conciliação banca

ria da conta n9 801035-9 do Banco de Brasília S/A. O Sr. Luiz Gonzaga

de Carvalho reconheceu a divergência, nos disse que os esclarecimentos

devem ser prestados pelo Departamento de Revenda de Material Agropecuã

rio-DERMA, pois os registros e demonstrações daquela conta são de re£

ponsabilidade daquele Departamento. Diante desta posição o Conselho ré

solveu baixar o processo em diligência, conforme despacho adiante tran£

crito: "Senhor Diretor Executivo - Estamos devolvendo o presente proce£

só propondo diligências junto ao DERMA, no sentido de esclarecer a de

monstração da conciliação da conta n9 801035-9, do Banco de Brasília

S/A, as páginas 24, 25, 26 e 27 do balancete, cujos saldos do razão e

extrato, após adições e subtrações de avisos de débitos e créditos, não

coincidem com o saldo demonstrado na página 27". Após, o Colegiado apro

vou o Balancete do mês de novembro, 'conforme Resolução adiante transcri.

ta: "O CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, em

sua 844? Sessão Ordinária e usando da competência que lhe confere o ar

tigo 35, item II do Estatuto aprovado pelo Decreto n9 4.708, de 21 de

junho de 1.979, resolveu: a) declarar que o Balancete da Fundação Zoobo

tânica do Distrito Federal, referente ao mês de novembro de 1.986, está

em condições de ser aprovado pelo Conselho Deliberativo; b) quanto ao a

traso, ressalta o Conselho que o Balancete lhe foi encaminhado pelo

ofício n9 11/87-DICONT, de 25 de fevereiro de 1.987". Em seguida, o Con

selheiro AOR TAViilRA relatou os processos n9s: 005.229/86-FZ, e 007.663

/86-FZ, os quais tratam de Tomada de Contas Especiais, referentes a aci^

dentes de tráfego. Acatando os votos do Conselheiro Relator, o Conselho

Fiscal resolveu encaminhá-los com os seguintes despachos: "Senhor Dir£

tor Executivo - Trata o presente processo de Tomada de Contas Especial

para apurar responsabilidade do Sr. Dêlio Lousada da Silva, envolvido

em acidente de trânsito quando comboiava uma motoniveladora da Fundação

Zoobotãnica. O assunto foi examinado exaustivamente pela Comissão de To

mada de Contas Especial que, "pesar da ausência do Laudo Pericial isen

tou o referido motorista de qualquer responsabilidade pelô aĉ defite. A

pós compulsar todas as peças do processo, este Conselho Fiscal concorda

com a Comissão de Tomada de Contas Especial isentando o servidor Délio

Lousada da Silva do pagamento dos danos causados ao veículo sob sua res^

ponsabilidade, tendo em vista que não concorreu para a ocorrência do £

vento. Sugere outrossim, o encaminhamento do processo ã Secretaria de

Finanças para conhecimento e posterior remessa ao Egrégio Tribunal de

Contas do Distrito Federal, enquanto a Procuradoria Jurídica verifica a

possibilidade e viabilidade de ação judicial contra o motorista caus£

dor do acidente, visando o ressarcimento a FZDF". "Senhor Diretor Execu

tivo - Tendo em vista que o processo ainda não concluiu a sua tramitação

administrativa (aceitação do débito pelo responsável, bem como a sua

contabilização), estamos retornando as Vossas mãos para as providências

pertinentes". Env prosseguimento, o Conselheiro BALTAZAR AMORIM DA SILVA

relatou os- processos n9s 472.981/83-FZ e 008.460/86-FZ, versando sobre

baixa contábil de débitos. Acolhendo os votos do Conselheiro Relator, os

referidos processos foram encaminhados ã Presidência, conforme despii

chos adiante transcritos: "Senhor Diretor Executivo - Os termos aditivos

ao Convénio 379/82 não alteram a falha da SUDECO em repassar ã Fundação

Zoobotãnica o valor de CzS14 .000 ,12. Porém, diante dos fatos narrados

às folhas 34/36 pela SUDECO e, sobretudo o parecer de fIs, 39 e verso,

da Procuradoria Jurídica, este Conselho Fiscal concorda em recomendar o

estorno contãbil que poderá ser viabilizado após autorização do Conse

lho Deliberativo". "Senhor Diretor Executivo - O Conselho Fiscal desta

Fundação apreciando o presente processo de Tomada de Contas Especial,

concorda com o parecer de fIs. 4/ da Procuradoria Jurídica e com as pró

vidências adotadas pela administração, razão porque recomenda a remessa

dos autos ã Secretaria de Finanças e ao Egrégio Tribunal de Contas do

Distrito Federal". Finalizando, foram distribuídos para a Conselheira

HELENICE ROCHA DE OLIVEIRA os processos n9s 003.138/86-FZ, 007.135/86-

FZ e 003.238/86-FZ, versando sobre Tomada de Contas Especiais, referen
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tes a acidente de tráfego e desaparecimento de bomba ingetora e outros.
Dado ao adiantado da hora , a Senhora -Presidente convocou o Conselho a
se reunir, novamente, no próximo dia e deu por encerrada a Sessão, da
qual para constar, eu, Dirce Mesquita Costa, Secretária, lavrei a pré
sente Ata, que lida e achada conforme, vai por mim subscrita, assinada
pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros presentes.

HELENICE ROCHA DE OLIVEIRA AOR TAVEIRA
Presi/rffente- Conselheiro

BALTAZAR -AMORIM DA SILVA DIRdTMESOTjlTA COSTA
C/ínselheiro Secretária
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João de Deus Carneiro Portela "C" lfS-18

liaria da Graça Serra de Lliranda "S" 1TS-23

CATEGORIA FUÍTCIOKAL - CDCrTÍLOGO

liaria do Socorro Peixoto Ifissna íiiifir-rn "S" rS—QT

81.416/4

81.400/8

80.502/5

81.426/1

80.305/7

82.300/7

80.015/5

82.009/1

81.424/5

82.005/9

80.008/2

801901/2

rn.4.C4./5u*- • *rv^-/ ^

80.520/3

Cl. C 20/7

CC.523/8

81. 009/6

ÍC. 403/7

81.402/4

80.011/2

82.015/6

81.407/5

81.438/5

80.521/1

8C.200/X

8C.407/::
80.307/3
n^ f\^ o /-v
v> U # U JL U/ j*.

80. 5 01/7

80.606/4
81.024/;:
82.503/4
82.111/X

80.410/IC

"2.012/4

81.022/3

cc. 303/0

81.C10/Z

82.105/5

81.006/1

82.203/5

82.504/2

81.804/6

81.611/6

81.447/4

62.109/8

80.203/4

80.027/9

82.405/4

CATEGORIA FUITCIONAL - FARI.IACÍ!'JTI CO

Liaria Lúcia de Oliveira 3enzi

CATEGORIA FUIÍCI01WJL - AG3KT3 AIC.IIKISTRATIVO

LIarcello dos Santos Lopes

Edna Bcrbosa de Barro s Silva

liaria da Penha da Silva Pinto

CÍcera 31iane Silva de Lira

Uelson Carlos Haraalho

Aríete Iloncayo Lima dos Anjos

Ro senary llendes da Silva

I.Ielquizedeq.ue Nava ITeto

Rita de Cássia Lima

Alexandre José Gonçalves

Irinsma Souza Pereira

3vilásio Ilonteiro da Silva

José Andrade Filho

Eliel Alves de Souza

Joel Pedreir-a- dos Santos Lopes

Dalva Gon:os Franco

I.lárcia llascena Silva dos Anjos

Ana lei Ia de Souza Goses

Hosana de Souza liitencourt . ., . f Y

liaria Cleide Ileves 1'eira

liaria Aparecida Silveira

Elizeu Caetano de Faria

3onedito António Canpcs dos Santos

Dilna Lucia Silva ,

Celeste liaria llenezos de wilva Guisc-rães

Alcides Sebastiana Fleury

3dr.ar Pio Tartins

CATEGORIA FUTTCIKTAL - 3ATILÍGRAFO

Francisca lídia dos Santos

Josélia Fabia da Silva

'.Valdeuete "lente 3atista

Solan^e Tavares dos Heis

3alva Liaria Gonza *a

Ho sã Célia Gonzaga Torres

Jovenilia Rodrigues de Oliveira

CATEGORIA FUITCICIÍAL - ARTÍFICE 3E :i;?~i!3:i-

ÇlO E R33TAUH.;c *C 33 1/EÍCL7LOS

Clóvis Luis Varricchio

CA2EC-CRIA FUTTCTCíTAL - /JÍTÍFICE 33 1I3CÂ::ICA

Jorje José da Silva

CÁT3GCRIA FUIIOJOKAL - ARTÍFIC2 33 C3RAS CI_

TOS

Sadiclc Ferreira Pereira

João Silva

CAT3GCRIA FUIÍCIOILU, AC3IÍT3 32 PORTARIA

Teresinha Guimarães da Crus

iífilra Pereira da Silva

Petroiiio Rodrigues

tTaide Vieira de Souza

liaria Gamo sina dos Santos

Sônia liaria de Jesus

3ernadete Bispo dos Santos

Ada Assis Cardoso

Valdinice Pugas lio ura

"S"

«S"

"C"

H ̂  II

"C"

"C"
II gll

11311
ll/^ll

II Q II

"C"

"C"

"S"

"C"
iir«ii

n 2 ii

M nil

n s n

II Q II

«G»

"C"

"C"

"C"
II fill

H «H

"C"

"C"

H oil

"S"

n s«

11311
II Q IIQ

II Oil

"S"

11311

•'C"

"3"
II Q II

II311

«311

"E"

II T- II

"B"

«3»

11311

«3»

,13,1

KS-23

K.I-31

NT.I-26

K.I-26

ITÍ'I-26

ia.I-26

13,1-31

Eli- 26

H1I-26

HT.I-26

SK-31

K:- 31
K1I-26

KI.I-26

n--3i
K.I-26

Kl- 31

El'- 26

W,-_26

ÍT1Í-31

KM- 26

NH-2Ó

ini-26 i

K.I-26

KK-26

Kl- 26

E.I-26

n:- 2 2
1T1I-23

121-23

KI-18
TTÍ" O Q

Eli- 2 2

MI-23

ill- 2 9

MI- 21

I3.I-14

ÍÍ1I-21

13.1-15

KI.I-15

ir-15
iai-14
H1.-15

KK-15

ia.i-15
TÍ1I-15

•m.l-15

J
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ÍC.5C2/0

.'5/5

81.014/2

SI.011/6

A23Í/C3IA FJÍTCICEAL - T'JLS

Jvnnilã" Parrii'ii ijoares

CA23G011IA JUiTOIOí^iL - ;.'.CT07.IÒ:JA

3:"lvaldc Pinte Oliveira

ferreira do Atiural

José !.:árcic Gobies

José /.riutc'a Cavalcante Kcves

DIRETORIA DE PESSOAL
ATÒS DO DIRETOR

POSTARIA DP DE >

N

DE KARÇO DE 1987

n -1C

EK-18

TUI- 2 1

O DIR3TOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DIS

TRIIO FEDERAL, no uso Se suas atribuições le-

sais e da competência delegada pela Portaria

na 020, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

Conceder aos servidores civis da Tabela de Fés

soai Civil da Eolícia Militar do Distrito Federal, constantes âõ

exo desta Portaria, conforme Contrato para prestação de Horas

Suplementares de Trabalho, de acordo com o Artigo }* do Decreto '

nfi 3.857, de 19 Jul 77 e Adicional Noturno, confome o Art. 73 da

CLT, as quantias correspondentes:

Brasília, DF, em 34 de março de 1987

OLIVEIRA B H A I K o - GEL QOH:AI^ÓHIO

Gumwclndo Rodrigues da C»ha Freli» l-at- °°- 041/8 - Diretor de Pessoal
TM Coroa»! PM . Mat o" 0008Í/1

AKEXO DÁ PORTARIA 33E DE MARÇO DE 1987

Matricula

80.007/4

80.009/0

80.509/2

80.518/1

80.529/7

80.806/7

80.902/0

81.014/2

81. 306/0

82.403/8

82.700/2

N o m e

Al edit e do Nascimento Silva

Alvina Guimarães S. de Carva

lho

Eli Wanderli Dur

Eurídice Veiga de Souza

Edvaldo Pinto Oliveira

Hamilton Santana Rodrigues

ítalo Ferreira do Amaral

José Mareio Gomes

Luiza liaria Teles Gomes

Vanívio António da Silva

Yolanda Idndea Meirelíes

Número de
Horas Extras
mensal

60

60

32

60

32

32

32

32

60

32

60

no mês de Abril/87
Hora
Extra

Cz$ 938,40

Cz$ 938,40

Cz$ 604,04

Cz$ 938,40

Cz$ 483,33

Cz$ 503,81

Oze 483,33

Cz$ 483,33
Cz$ 938,40

Oz$ 525,36

Oz$ 938,40

Adicional
Noturno

-

-

Cz« 195,07

-

-

Cz$ 161,43

Cz$ 161,43

Cz$ 161,43

-

Gz$ 168,59
-

a contar de maio/87
Hora
Extra

Cz$ 581,40

Cz$ 581,40

Cz$ 352,32

Cz$ 581,40

Cz$ 298,88

Cz$ 298,88

Cz$ 298,88

Cz$ 298,88

CzS 581,40

Oz$ 310,08

Cz$ 581.40

Adiconal
Noturno

—

-

Oz$ 135, 3C

-

-

Cz$ 114,69

Cz$ 114,69

Cz$ 114,69

—
Cz$ 119,04

—

Brasília, DPf em de^ março de 1987.

HOBEÍVAL XjffiesB HE ARAtWO - IB TEN QOPMJt

^ 00,730/7 - Chefe da DP/4
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PORTARIA DP DE DE LíAHÇO .ue; gais e da competência delegada pela Portaria

ní 020, de 08 de outubro de 1985,

O DIRETOH DE PESSOAL DA POLÍCIA J3LITAR DO DIS

TUITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

P1IDF n2 020, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

Descontar dos salários do servidor civil da Ta

bela de Pessoal Civil da Polícia ICilitar do Distrito Federal, RO-

BERTO SAUD LIMEIRA, Kat. 82.007/5, Odontólogo, a importância de

CzO 368,37 (trezentos e sessenta e oito cruzados e trinta e sete1

centavos), referente ao dia 12 Jan 87.

Brasília, DF, em .>«•/ de março de 1987.

R E S O L V E :

Conceder à servidora KAHIA HEUKA DE SOUZA, Mat.

81.476/8, da Tabela de Pessoal Civil da Polícia I.alitar do Distri_

to Federal, a importância de Cz$ 6.010,01 (seis mil, dez cruzados

e um centavo), a título de Salário-llaternidade, de acordo com o

Art. 5fi e deduzir do total das contribuições a recolher ao IHPS ,

conforme o Art. ?s, tudo do Decreto n» 75.207, de 10 Jan 75.

Brasília, DF, em 34 de março de 1987.

Gunwrclndo Rodrigues da Cdnha Freira
TM CoroMl PM • M.t n» 00038/1

NIO FERHAIIDO DE OLIVEIRA T3RAEDÃO' - 'CEL QOPM

Mat. 00.041/8 - Diretor de Pessoal

U/AKrOKICTFSSUAKDO'DS ÓLTVEÍHA "BRAÍZlSo - CEL QOPK

Gurnercindo Rodrigues da Cunh.Freir. L!at. 00.041/8 - Diretor de'Pessoal
TM Corou»! PM . MO. a* OOO3Í/1

PORTARIA DP DE DE MARÇO DE 1987

PORTARIA DP DE DE 1ÕARÇO DE 1987

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

POF n8 020, de 08 de outubro de 1985

O DIHETOH DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

PEDF n» 020, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

Conceder aos servidores civis da Tabela de Pés

soai Civil da Polícia Militar do Distrito Federal, abaixo rela-

cionados,, a título de pagamento da remuneração das fe'rias, os sã

lários referentes ao mês de maio do corrente ano, de acordo com

o Art. 145 da CLT:

Matrícula

80.529/7

81.024/2

81. 303/6

81.021/0

N o m e

Edvaldo Pinto Oliveira

Josélia Fábia da Silva

. Lourival Ribeiro

Raimundo Soares Silva

Salário

Cz$ 2.232,29

" 2.794,80
11 1.903,94
" 2.150,80

R E S O L V E :

Conceder aos servidores civis da Tabela de Pej>

soai Civil da Polícia Militar do Distrito Federal, conforme Qua-

dro Demonstrativo a seguir, a título de Adicional de Insalubrida-

de, de acordo com o artigo 192 da CLT, por trabalharem no Centro'

de Suprimento e Manutenção, e ter sido considerado Insalubre pela

Delegacia Regional do Trabalho:

Katricula

80.402/9

80.507/6

80.914/4

81.041/0

81.042/8

81. 316/8

81. 806/2

81.807/0

82.019/9

82.021/0

N o m e

D j alma Isaias de Souza

Eduardo R. de Souza

Ibsen Goiano Freire

José V. da Cunha

João Cândido de 1,'atos

Luiz A. V. Rodrigues

Plácido A. de Souza

Paulo Garcia da Silva

Raimundo A. de Vasconcelos

Raimundo S. Silva

PJO mês cte
abril/87

Cz$ 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

" 933,12

A partir de maio

Cz$ 273,60

" 273,60

" 273,60

" 273,60

" 273,60
11 273,60

" 273,60

" '273,60

" 273,60

" 273,60

Brasília, DF, em

Brasília, DF, em >Y de março de 1987

de março de 1987.

Gumercindo Rodrlgms da Circln Froir^ ANTÓNIO FERNAtíDO" DE OLIVEIRA BRANDjtb - CEL QOPM
Tr., Coron.l PM - Nlai. tf Dun in/I

Mat. 00.041/8 - Diretor

PORTARIA DP DE j j DE MARÇO DE 1987

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições lei

(I ÍTTO FEHITÀHDO DE OLIVEIBA BRAHD3J6 - CEL QOPK

Mat. 00.041/8 - Diretor de Pessoal

PORTARIA DP DE DE MARÇO DE 1987

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DIS

THITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

PMDF n« 020, de 08 de outubro de 1985,
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H S S O I V S:

Conceder à servidora civil MARIA LEMOS UB SOU-

ZA Mat. 81.415/6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a

quantia de Cz$ 581,40 (quinhentos e oitenta e um cruzados e q.ua

renta centavos), a partir de li Abr 87, referente a 02 (duas) ho

rãs diárias de trabalho suplementares, na conformidade do Decre-

to n» 3.857, de 19 Set 77.

Brasília, DF, em 5V de março de 1987.

j r*,!., Fr.ir*GumercInJo Rodrlguw d» C*>b» »(
T« CoroMl PM - M»t •• 0003Í/1

£EBNAHdO DE OLIVEIRA BRAKDiO - GEL QOPM

00.041/8 - Diretor de Pessoal

do Box n9 1.29, da Área 4 da Plataforma interior Norte da Estação Rodoviária de Brasí-
lia, destinado ao Comircio de BAR, LANCHONETE, PASTELARIA CALDO DE CANA BEBIDAS e
SALGADOS, firmado em 24.11.85 e Publicado no DODF de 13.12.8a (SUPLEMENTO). TERMO PA
DRAG N9 19/82.

Brasília, 23 de março de 1987.

Republicado por ter saTdo com incorreçao no original publicado no SUPLEMENTO do DODF1

de 27.03.87.

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N9: 030.012.362/86 - PARTES: DF/SEA X INÁCIO DIVINO DA SILVA. OBJETO: Ressar-
cimento de danos causados a veiculo marca Fiat, tipo Furgão, placa FO-0923, pertencente
ao Distrito Federal. VALOR: Cz$. 810,06 (oitocentos e dez cruzados e seis centavos).FOR
MA DE RESSARCIMENTO: 04 (quatro) parcelas representadas por 04 (quatro) Notas Promissó-
rias, sendo 03 (três) de Cz$. 202,51 (duzentos e dois cruzados e cinquenta e um centa-'
vos) cada e 01 (uma) de Cz$. 202,53 (duzentos e dois cruzados e cinquenta e três centa-
vos). PRAZO: 04 (quatro) meses a partir de 30.05.87. DATA DA ASSINATURA: 31.03.87. TER
MO PADRÃO N9 07/80.

PORTARIA DP DE ÔJI DE ABRIL DE 1987

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DlS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

PlIDF ns 020, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 030.003.056/87 - PARTES: DF/SICT X Firma ALCÂNTARA MACHADO PERISCINOTO CO
MUNICAÇOES LTDA. OBJETO: Aditamento a NE NO 001/87-SICT. VALOR: Cz$. 50.000,00 (cinque?)
ta mil cruzados). NOTA DE EMPENHO N9: 007/87-SICT, emitida por estimativa em 27.03.87 7
Subelemento de despesa: 3.1.3.2.-05. ALTERAÇÃO DEI NE N9 003/87-SICT emitida em 30.03B2
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n-Q 01/86/GAG. PRAZO: De 27.03 a 31.12.87. TERMO PADRÃO1

N9 10/80.

Brasília, 01 de abril de 1987

Conceder nos termos do Art. 3» do Decreto nfi

57.155, de 03 Nov 65, adiantamento da Gratificação de Natal(13E

salário), às servidoras civis da Tabela de Pessoal Civil da Po

li cia llilitar do Distrito Federal, abaixo relacionadas:

líatrícula

82.100/4

82.103/9

N o m e

Sandra Cristina Tavares Dias

Sílvia Regina Couto H. de Campos

Adiantamento de

50!Í G. de Natal

CzS 1.615,60

" 1.615,60

Brasília, D?, cm õ^ de abril de 1987.

ANTOKIO FSR!OKM^^MW!títv&M4DA'° - GEL QOPM

líat. 00.041/8 - Diretor de tessoal

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

PROCESSO N9: 054.000.064/87 - PARTES: DF/PMDF X CASA CIRÚRGICA DE BRASILIA LTDA. OBOE
TO: Manutenção e Assistência Técnica nos diversos aparelhos e equipamentos da Corpora-
ção. VALOR: Cz$. 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos cruzados). NOTA DE EMPE-
NHO N9: 162/87, emitida por estimativa em 12.03.87. SUBELEMENTO DE DESPESA:3.1.3.2-24.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 004/87. PRAZO: Até 31.12.87. TERMO PADRÃO N9: 10/80.

PROCESSO N9: 054.000.008/87 - PARTES: DF/PMDF X JARJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO LTDA. OB
JETO: Aditamento as NEs n9s: 046 e 047/87-PMDF. VALOR: Cz$. 110.000,00 (cento e dei
mil cruzados). NOTAS DE EMPENHO N9S: 177 e 178/87, emitidas por estimativas em 19.03.
87. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2.-28.FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 008/87.
PRAZO: Até 31.12.87. TERMO PADRÃO N9 10/80.

PROCURADORIA GERAL

l» SUBPROCURADORA

TERMOS REGISTRADOS NA l» SPR - DF - PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO FEDERAL

NB 78.382/76.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EH PROTRIQS DO DISTRITO FEDERAL

ESTAÇÃO RODOVíARIA DE BRASÍLIA

PROCESSO N9: 300.304/83 - OCUPANTE: DELIO ALVES FERREIRA. OBJETO: Rescisão da Ocupação

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N9: 030.000.631/87 - PARTES: DF/SSP X JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA CLARO. OBJETO:
Ressarcimento de danos causados a aparelhagem do sistema de iluminação pública, situa
do na EPOB - QI 19, Conj. 12, Lago Sul. VALOR: Cz$. 6.236,82 (seis mil duzentos e ~
trinta e seis cruzados e oitenta e dois centavos). FORMA DE RESSARCIMENTO: 24 (vinte1

•B-quatro) parcelas, representadas por 24 (vinte e quatro) Notas Promissórias, sendo '
23 (vinte e três) de Cz$. 259,86 (duzentos e cinquenta e nove cruzados e oitenta e
seis centavos) cada e 01 (una) de Cz$. 260,04 (duzentos e sessenta cruzados e quatro1

centavos). PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses a partir de 30 de maio de 1987. TERMO PA
DRAO N9 09/80. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 1987.

BrasTHa, 02 de abril de 1987.
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í ATAS, CONTRATOS,.A. *. .•. r m—i ry -̂̂  ^̂  * * •"• •̂  "̂  y

CONVÉNIOS B BALANÇOS
ESTATUTO DO GRÉMIO RECREATIVO CBB FUTEBOL CLUBE

EXTRATO

DENOMINAÇÃO: "GRÉMIO RECREATIVO CBB FUTEBOL CLUBE"

DATA DE FUNDAÇÃO: 25 de março de 1987

SEDE PROVISÓRIA: SETOR DE ÁREAS ISOLADAS NOROESTE, CONJUNTO "C",

QUADRA 916

SEDE E FORO: Brasília-Distrito Federal

PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado

FINALIDADE: Promover, sem fins lucrativos, a difusão da cultura fí-

sica e a prática do futebol amador e profissional, bem como de ou-

tras modalidades desportivas.

MODO DE ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO: A Sociedade será administra-

da por uma Diretoria Executiva e representada em juízo ou fora dele

por seu Presidente.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DOS SÓCIOS: Os Sócios não respondem,

ainda que subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Asso-

ciação.

CONDIÇÕES DE DISSOLUÇÃO: Será declarada em Assembleia Geral com a

presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, quando as fi-

nalidades não mais atenderem aos interesses da Associação.

DESTINO DO PATRIMÓNIO: Declarada a dissolução e satisfeito o passi-

vo, o remanescente do património será doado a uma entidade congéne-

re, devidamente registrada.

MODO DE REFORMA DO ESTATUTO: A reforma do Estatuto será deliberada

pelo Conselho Deliberativo, mediante proposta da Diretoria Execu-

tiva.

visinha para residências de seus proprietários; VII. - Lutar p.-la
criação de área de lazer no setor; VIII. - Lutar pela implantação1

de linhas de ônibus, regulares, no setor; IX. - Pleitear junto aos
órgãos de segurança constante presença do policiamento e promover'
por todos os meios legais benfeitorias para o setor.
Art. 6a - Constituem recursos rendimento da Associação: I.- Recei-
tas provinlentes de aplicação económica de seus bens e serviços,//
bem como de promoções e realizações esportivas e sociais promovida

pela entidade; II. - Rendas e usufrutos instituído a seu favor;

III. - Hendas originárias de convénios, contratos e contribuição//
dos associados. Art. 72 - São órgãos da Associação: Diretoria Exe-
cutiva; Conselho Fiscal e Assembleia Geral. Art. 92 - A diretoria1

JSxecutiva será composta de Presidente, Vlce-?residente, 12 e 22 se.
cretários; ia e 22 Tesoureiros e um Assessor Jurídico, todos elei-
tos por Assembleia Geral, com mandato de un ano, podendo ser ree-,
leito para mais um mandato de igual período. Art. Ik - Ao presides
te da Associação compete presidi-la ativa e passivamente, judicial
e extrajudicialmente, em juizo e fora dele. Art. 23 2m caso de vá
canela definitiva de qualquer cargo da diretoria, o sucessor assu-
me a vaga, imediatamente, não havendo,sucessor, a Assembleia Geral
será convocada, dentro de quinze (15)>dias,. para eleger um sócio//
para preencher o cargo. Art. 2? - Os estatutos só poderão ser alte
rados no todo ou em parte, com aprovação da maioria absoluta dos
associados, especialmente convocada para- este fia. Art. 28 - Os as.
sociados não respondem subsidiariamentepelas obrigações sociais.
Art. 362 _ No caso de dissolução da Associação, o seu pe.triEÔnio//
reverterá eai benefício de outra entidade congénere, escolhida eai
Assembleia Geral, por maioria de dois terços (2/3) dos associados1

A entidade a receber o acervo patriznonlcil, terá, obrigatoriamente'
de ser registrada no cartório competente, de acordo com a Lei.....
0.015/73.

(DAR - Cz$ 508,66)

NOLASCO

Presidente

'(DAR - Czl 25V.33)
KJ. TA TO : KOTO::ISTA3 RiOFISMO^AI.; .DC DIl, "HITO EED.OHAL LTDA - CO: FEHKC70

S S T Á I U g O S

A3SOCIAÇSO
GUATINGA

PHOPHI3T&II03 DS
F3D3HAL - A3í>OHtíT.

a x i a A T o

DO S3IOH "H" ÍÍCHX3 03 TA..

Art. ia - Sob a denominação de Associação dos proprietários de ofi
oinas do Setor "H" líprte de Jaguatinga Distrito Federal ASPOHNI, é
instituída uma sociedade Civil sea fins lucrativos, dotado de pej
sonalida.de jurídica, de direito privado, originário de movimento '
expontâneo entre proprieí-úrios de oficinas do Setor "H" Korte, com
sede, foro e jurisdição na cidade satélite de iaguatinga-Distrito1

Federal, fundada em 19 de fevereiro de 1.987t con duração indeter-
minada e reger-se-á pelos presentes estatutos, Código Civil perti-
nente. Art. 2fi - A Associação será constituída por eldadões brasi-
leiros e estrangeiros proprietários de oficinas insuladas no refe.
rido setor. Art. 3fi - A Associação tem por finalidades I. - rein-,
vindicar junto aos órgãos públicos, melhorias para o setor a fin//
de proporcionar subsídios e oferecer sugestões ao poder público //•
responsável pela execução de obras e benfeitorias; II. - Realizar1

campanhas de conscientização dos proprietários de oficinas instaî
das legalmente no setor, no sentido de preservar os bens públicos1

III. - Constituir entre os proprietários de oficinas, condomínio//
para contratação de guardas noturnos; IV. - Manter intercâmbio e
económico com outras entidades visando prestação de serviços; V. -
Lutar pela ampliação de setor ou criação de novos setores de ofici
nas em Taguatinga; VI.- Lutar pela modificação do gabarito do se-
tor visando construção de apartamentos nos próprios lotes ou áreas

ral
forme

A Cooperativa Hiuta dos ^otoristas Profissionais do Distrito Fede
LTDA-CCCPTrrCTC, mudou sua Sede para SGO!!-Qu -i;lr:: 03, Entrada 238, sala 103, corT
e deliberado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19. 01. 87.

Branilia-DP, em 26 de março de 1987.

r—«flíuu jtos Motoristas Froí§. do Dt >-*»**
^W«U.ÍWM«*I

(DAR - Cz$ - 78,93)

EXTRATO DOS ESTATUTOS DO GRUPO DE TEATRO DURO-ANGÚ

O Grupo de Teatro Duro-Angú entidade sem fins lucrativos com sede
e Poro Jurídico em Ceilândía-DF., tem tempo de duração indertemi-
nado, finalidade de montar espetáculos teatrais e realizar ativi-
dades culturais. Administrado por uma diretoria composta de um
presidente, um secretário e um tesoureiro, representada pelo pre-
sidente ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. Os sócios '
não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraí
das pelo grupo que só será dissolvido mediante aprovação de dois'
terços reunidos em assembleia geral convocada para tal fim. Em ca
só de dissolução o património do grupo será doado a uma entidade'
com os mesmos fins e que seja registrada no Conselho Nacional de
Serviço Social. O estatuto é reformável mediante aprovação de dois
terços dos integrantes reunidos em assembleia geral.

(DAR - Cz$ 122,78)
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31-12-86
Senhores Acionjstas,

Temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sãs, Relatório
da Administração deste Banco relativo ao exercício de 1986, acompa-
nhado do Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras, bem
como dos Pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e
da Manifestação do Conselho de Administração.

l - Aspectos Preliminares
Com o advento do Plano Cruzado (Programa de Estabilização

Económica - Decreto Lei 2.284/86), ao término do mês de fevereiro
de 1986, as expectativas de rentabilidade do Sistema Financeiro foram
profundamente alteradas, motivando novas políticas de administração
de recursos.

A brusca rjueda das taxas de iuros, logo após o Plano Cruzado, ré
iu drasticamente as receitas operacionais, principalmente o rendi-

nto das originárias de aplicações de depósitos à vista, de'nenhum cus-
inanceiro, e. de transações com títulos e valores mobiliários.

Por outro lado, a conversão prevista no art. 8Q do D.L. 2.284/86
para as operações ativas e passivas sem cláusulas de correção monetária
ou com cláusula de correção prefixada acarretou, principalmente para

sãs adicionais, em virtude da prática de taxas de juros médias abaixo do
fator de conversão instituído, dado o papel de agentes de fomento.

Nesse contexto, apesar de medidas de ajustes de despesas o BRB
adotou como política central a concentração maior de esforços na cap-

ceitas, a par das medidas de revisão das tarifas bancárias permitidas para
o Sistema pelo Conselho Monetário Nacional.

Procurou ainda intensificar
racionalização de serviços, e amplia
ticipativa dos escalões mtermediári<
produtividade.

treinamento do funcionalismo, a
anais para uma gerência mais par -
como forma, também, de elevar a

Não obstante, o BRB. na função primordial de agente de desenvol
vimenio do Distrito Federal e de sua Região Geoeconòmica, teve con-
dição de continuar e mesmo incrementar linhas de créditos direciona-
das, a taxas de juros subsidiadas, destacando o apoio ao microempresá-
rio, mini e pequeno produtores rurais, bem como, aos programas de ir-
rigação, telefonia e eletrificação rurais, além de implantar a Unidade
Móvel de C'edito Rural, levando o crédito diretamente ao produtor.

Ao término do exercício, acreditamos que o BRB teve um bom de
sempenho na administração dos recursos financeiros, materiais e huma-
nos, mesmo ante as condições atípicas do ano de 1986.

l - Resultado e Dividendos

O lucro líquido a
. Cz$ 40 milhões.

lá descontado o Imposto de Renda, at ir

No 1Q semestre, as recenas auferidas nos meses de janeiro e feverei
ro permitiram amenizar a queda da rentabilidade dos primeiros meses
subsequentes ao Plano Cruzado, bem como pafte dos ajustes oriundos
daquele Plano. Ao findar aquele semestre, o lúcio líquido atingiu 8,3
milhões

No 2o semestre, a rentabilidade mensal passou, a partk do mês de
agosto, a ser recuperada,e, ao seu término, o lucro líquido chegou à
casa dos Cz$ 31.7 milhões..

Ressalta se que, ainda no 2o semestre, foi
despesas

i apropriadas como

a) Czí 56,5 milhões correspondentes a parcela complementar do
resultado do deflacionamento das operações ativas e passivas (art 80do
D.L. 2.284/861. diferida no 19 semestre.

b) Cz$ 31,4 milhões na constituição de provisão para créditos em
liquidação (Cl* 41,8 milhões), excedendo em Cl* 25,8 milhões aos
registrados na rubrica contábil "Créditos em Liquidação" tCz$ 16,0
milham).

cl Cz$ 47,9 milhões, como despesas de correção rr

RESULTADOS

ITENS

Recatas
Despesas Parciais

Lucro Bruto

Outras Despesas
-- Equivalência Patrimonial
- AJUSIP do Proqrama de Estabi

lizacãu Económica - D. L nT
2284 86
a) Correção Especial
bl E feitos de Adistes Controla

das
cl Resultado do deflaciondmen

to das oper. ativas e passivas
Provisão para Crédito em LKIUI
dação
Provisão para pagamentos

Reversão do Excesso de Provisão
em CL

Resultado de Correção Monetá
ria

Resultado antes do Imposto de
Renda

Provisão para o Imposto de Ren
da

Uc.oL.du.do

10Sem./86

1 028.770
811 1 18

217.652

93.968
10.500

83468
62.214

9.926

1 1 .328

_

-

18.83!

1105.209)

37.306

29.000

8.306

2PSem/86

942 833
737.548

205.285

102.814
398

56.643
_

56.643

31 354
14.419

-

(47.949)

54.522

22.800

31.722

Total do
Ano

1 97 1 .603
1.548.666

422937

196.782
10.898

140.111
62.214

9926

67971

3 i .354
14419

18.831

1153 158)

91.828

51.800

40.028

Foram declarados dividendos no valor de Cz$ 6 milhões para o 10
semestre e CzS 15 milhões para o segundo, correspondendo a 52% do
lucro líquido anual. Esses dividendos representam 6% ao semestre sobre
o Capital ioc.al. sendo que os do 1<? semestre foram "Pró Rata Tempo-

O Património Liquido teve >jm crescimento real de 9,5% noexcr-
io, resultante das atividades da Empresa, mesmo não havendo novas
imsdas para aumento de capital.

ITENS

Capital
Patrimõn

Valor pat
1000 .K

o Liquido

rimonial por lote de
es) em cruzado

Jun /85

70.000
263.029

3,76

Dei/85

70.000
495.483

7.08

Jun./86

250.000
762.720

10,90

Dez./86

250,000
831,038

12.59

IV - Principais Recursos

Merece destaque especial o crescimento do saldo dos Depósitos á
Vista, que no exercício obteve urp crescimento de 168%, passando de
Cz$ 735 milhões para Cz$ 1.973 milhões, considtírando principalmente
a evolução observada no 1o semestre.

Considerando novo direcionamento para captação de Depósitos a
Prazo, estes evoluíram significativamente, passando o saldo existente
em Dez/85 de Cz$ 8.3 milhões para Cz$ 671 milhões.

PRINCIPAIS RECURSOS
-Saldos-

ITENS

Próprios
Repasses
Depósitos à Vista
Depósitos a Prazo

Total

Dez./85

495.483
1.121.827

735.149
8.300

2 360759

Jun./86

762720
1.567.132
1.347.563

258.51 1

3395.926

Dez/86

881.038
1.983.117
1 .972.863

671.265

5.508.283

VanaçSo %

Sem.

16
27
46

160

40

Anual

78
77

168
7.988

133

V - Aplicações

Ao final de Dezembro/86, o saldo das principais aplicações atingiu
a cifra de Cz$ 4.185 milhões, evoluindo 48% no semestre e 151% anu
almente, o que corresponde a um crescimento real anual de 55%.

Merece destaque a área de Crédito Geral, com evolução nominal
ânua) de 311%, exercendo, por sua vez, um efeito positivo na perfor-
mance dos Depósitos à Visia.

Por outro lado, 59% das aplicações são da área de Crédito Rural e
Desenvolvimento. Essa Carteira continuou dando ênfase ao programa
de crédito para micro e pequenos empreendimentos, concedendo f i -
nanciamentos, através do PRQMICRO.de Cz$ 150,3 milhões, atenden-
do a 2.241 microempresas, tendo-se acentuado o atendimento a Indús-
tria.

PROMICRO - CRÉDITOS CONCEDIDOS

Período 1985/86

Comércio

Serviços

To,a,

N* de
Op«r.

2.034
190
177

2.401

1985

Vilor

21.614
5.298
3.364

30.276

P«rt. %

71
18

100

1986

N? de
Oper.

1.829
239
173

2.241

Valor

102.715
35.206
12.394

150.315

P*rt. %

68
24
8

100

Anuil

375
565
268

396

Especificamente na área de Crédito Rural foram financiados
1.184 mini e pequenos produtores, representando 10% das operações
concedidas, num montante de Czí 125,7 milhões

Dentre os programas de créditos direcionados, destaca se o de irri-
gação. Enquanto nos três anos anteriores a 1986 financiaram-se 414,56
ha, neste exercício foram financiados 2 285,25 ha, com um incremento
de 451%

O BRB. entre outros programas, incentivou os destinados a Éíetrifi-
cacão e Telefonia Rurais, beneficiando no exercício 166 proprieda-
des.

O resultado do esforço empreendido em direçâo á área de Crédito
Rural evidencia-se pelas 2.697 operações contratadas em 1986, em com-
paração com as 1.164 realizadas no exercício anterior. Essa evolução foi
facilitada, também, pela criação da Unidade Móvel de Crédito Rural,
que levou os financiamentos diretamente ao Microprodutor Rural lo-
caliíado em áreas carentes que, até então, não tinha acesso a esta impor-
tante linha de crédito.

%
A área de Câmbio procurou estar presente no mercado, dando

prioridade ao financiamento de exportações, o que, além de constituir
uma política desta Wstituicão, visa também a apoiar os esforços do Go
verno Federal nesse sentido, embora os financiamentos dessa área te-
nham tido uma evolução menos expressiva que os das demais carteiras,
motivado pelo fato de as operações de comércio exterior terem levado
um maior tempo para se ajustarem às transformações havidas no mer
cado.

APLICAÇÕES-SALDOS

Ar»,

Crédito Geral
Rural e Desenvolvi
mento
CâmbioeCornércio
Exterior

Total

322

1.150

197

1.669

720

1.762

346

2.828

1335

2.499

351

4.185

Variação

Sem.

85

42

1

48

Anual

315

117

78

151

O volume das operações de créditos contratadas no exercício atin
giu o montante de Cz$ 13.961 milhões, destacando-se a evolução das
operações de Crédito Geral, da Carteira de Crédito Rural e Desenvolvi
mento, respectivamente de 745% e 721%.

VOLUME DAS APLICAÇÕES

Ares Operacionais

Crédito Geral
Rural e Desenvolvimento
Câmbio e Comércio Exterior

Total

1985

821,0
403,2

1.190,0

2.414,2

1986

6.940.7
3.310.1
3.710,0

13.960,8

ft*

74b
721
212

478

VI - Liquidez das Operações de Crédito

Considerando se os critérios de segurança par;
cursos, aliados a recuperação das atividabes produti
quidez das operações de Credito atingiu o expres
99,6%.

Dlicacão dos ré
, o índice de li
D percentual de

Discriminação

Créditos
Créditos em Liquidação
índice de Liqurde*

Dez./84

431.951
18.957
95,6%

Dez./85

1 669 209
34 209

97,9%

Dez./tíe

4.184.893
16.054

99.6 'o

VII Mudança da Denominação Social

No inicio de 1986, a denominação BRB - Banco Regional de Bra
silia S.A. foi alterada para BRB-Banco de Brasilia S.A., visto que o ter
mo "Regional" lhe emprestava uma conotação de alcance territoria
restrito, não condizente com a sua realidade. Contudo, ioi mantida a si
gla BRB, rjevitlo à força de sua tradição

VIM - Conglomerado

Ao buscar ampliar sua participação no mercado através da oferta
de novos produtos e serviços, além de estender territorialmente sua
de atuação. o BRB adquiriu, no ,no de 1986, a, principal, empresas
do Grupo FIANÇA, com sede no Rio de Janeiro, originando, em esje

ciai, as Sociedades Controladas:
BRB - Crédito Financiamento e Investimento S.A..
BHB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.:
BRB - Companhia Nacional de Serviços;
além de )á contarmos com a BRB - Crédito Imobiliário S

As empresas recém-adquiridas estão em fase de absorção e as pers-
pectivas de rentabilidade são amplamente favoráveis.

Na oportunidade, n3o podemos deixar de relevar o apoio e empe-
nho do Sr Governador José Aparecido de Oliveira e de sua equipe, que
possibilitaram a realização de programas de fomento, principalmente

lueles que absorvem um maior número de beneficiários*, consequen-
temente voltados, em sua maioria, aos diversos segmentos de menor

renda.

q u e g m o s tisfatóriós, que nos sentimos h

ATIVO CIRCULANTE 3

ExtraconUbll
31.12.86 30.06.86 01.03,86

799.571.960 2.866.225.023 1.717.022.149

DISPONIBILIDADES 361.913.323 163.480.863 61.165.096
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.002,877572 1^17.470.650 871.638.444

Empréstimos e Títulos Descanta-
dos 1346.767.366 1.100.419.039 737.622.333
Financiamentos Rurais 206.503.123 134.272.363 136.466.680
Créditos em Liquidação
(Previsto para Créditos de Líqui-
acão Duvidou)

ELAÇÕES INTERBANCÁRIAS
E INTERDEPARTAMENTAIS . . .

'agamenlos e Recebimentos a Li-
quidar
;orresp. no Exterior em Moedas

Correspondentes em Moeda Na-

•nwttfli ntós nó Exterior -
lonta Cacital

.Kterior em Moeda Nacional . . .
:ontas Interdepartamentais

Pais
Banco Comercial - Conta de Mo-

C/de Movimento
CRÉDITOS DIVERSOS

Banco Central - Depósitos Esp"-

Outros Créditos em Moeda Nacio-

Créditosem Liquidação
(Provisão para Créditos de Liqui-
dação Duvidosa)

VALORES E SENS -
Títulos de Renda Fixa'
flanco Central - Recolhimentos em
THuJos
Títulos Vinculados a Revendas ou

Outros Valores e Bens
(Provisão para DesvalorizaçSo) . .

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO
PfiAZQ

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Empréstimos e Títulos Desconta-

"réditQs em LiQuidação
Proviséo para Créditos cie Ligui-

dacSo Duvidosa)

RELAÇÕES INTERBANCÁRIAS
E INTERDEPARTAMENTAIS . .

cão Estatutária

Conta Capital
CRÉDITOS DIVERSOS

Banco Central - Depósitos Espe-

Cambio
Cambiais, Finanp. e Cied. em
Moedas Estrangeiras
Outros Créditos em Moeda Nacio-

Crédiiosem Liquidação
(Provisão para Créditos do Liqui-
dação Duvidosa)
(Rendas a Apropriar)

VALORES E BENS

Banco Central - Recolhimentos em
Títulos
Títulos Vinculados a Revendas ou
Vendas
Outros Valores e Bens
(Provisão para Desvalorização!

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS
Participações em Coligadas e
Controladas
Outros Investimentos
(Provisão para Perdas)

""ft"*"*""

IMOBILIZADO
Imóveis de Uso
Imobilizações em Curso
Outros Bens de Uso
(Depreciação Acumulada)

DIFERIDO
Despesas 3e Organização e Eu

(Amortização Acumulada) .....

TOTAL GERAL DO ATIVO

(49.392.617) 117.220.752) <2.450.569'

513.354.641 521.493.fl30 235.170.134

455.432 177.521.415 42.846.374

22l.65fl.162 196.984.944 135.753,500

8fl.570.192 30.055.161 17. 043.230

206.674.855 116.931.910

9.527.030
579.852.535 572.fl74.988 530.463.952

116.018.133 127.374.226 138.963.983

257.976.952 253.945.121 120.223.617

10.321.042 19.826.634 19.200.953

199.069.125 171.329.007 252.075.399

13.532.717)
341.573.589 391.305.092 18.564.523
239.425.577 30.872.574 5.090.035

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DEPÓSITOS
Depósitos à Visia
Depósitos è Prazo
Despesas a Apropriar) .......

RELAÇÕES INTERBANCÁRIAS
E NTÊROEPARTAMENTAIS .,.
Pagamentos e Recebimentos a Li-
quidar
Cobrança Eletuada, em Trânsito
Corresp, no Exterior em Moedas
Estrangeiras , .

Ordens de Pagamento

Ext. em Moeda Nacional

Pais
Carteira de Desenvolvimento -
C/de Movimento
Banco Comercial - Conta de Mo-
vimento

OBRIGAÇÕES POR EMPRESTI-
MÓS
Redescontos e Empréstimos no

ODrigaçÔes por Empréstimos no
Pais
Obrigações por Empréstimos Ex-

Obrigações em Moedas Esíran-

(Despesas a Apropriar!
O8RIGACÕES PQH RECEBIMEN-
TO - TRIBUTOS E ENCARGOS
SOCIAIS
OUTRAS OBRIGAÇÕES

ODrigaçÔes Diversas em Moeda
Nacional
Obrigações Diversas em Moedas
Estrangeiras
Despe-as a Ap-^onar

fl 133490 3.146.166 738.682 ' PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO
1 PRAZO

12.518.416 3fl7.864.B65 5.169.762
85.539.106 9.421 .487 7.597.609

Ifl3.000l (1.615)
DEPÓSITOS

Depósitos a Prazo

1 RELAÇÕES INTERBANCÁRIAS
2.199.713.518 1 .S64.206.08fl 1,530.905.700 ' E INTERDEPARTAMENTAIS ...

i Banco Comercial - DotacSo Esta-
1.8fl9.641.32fl 1.339.510.502 1.369.989.258 í lutaria . . .

OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTI-
1 659390.881 1.290.811.581 1.297.759.379 MÓS

215.25fl.257 48.698.921 72.229.879
13.910.521 8.317.22fl 34.553.a05 Banco Central

(38.914.335) (8.317.224) (34.553.405)

330.000.000 200.000.000 110.000.000

330.000.000 200.000.000 110.000.000

18.114.083 21.059.850 44.135.411

18.872.07B 21.058.850 44.135.fl11
2.U3.836 2.143.835

(2.901.831) (2.143.8351

1.958.111 3.636.732 6.781.031
1.958,111 2.057.544 2.039.884

1.579.188 3.555.165

1.185.982

368.427.672 309.659.S83 231.939.582

165.813.702 132.081,549 70.108.689

149.193.529 1 18.323.412 57.869.423
18.045.661 15.027.464 13.426.278
(1.425.488) (1.269.3271 (1.187.012)

1W.83f.809 171.129.450 157.152.201
174.668.619 t55.532.705 145.416.335

190.838.809 171.129.450 157.152.204
174.668.619 155.532.705 145.416.335

3.600 612 3.102.975 2.857.969
80.960.045 68.375.501 57.424,090

(68.390.467) (55.881.731) (48.S46.190
11.775.161 6.448.884 4.678.689

17.304.885 1 2.BS1 .297 9.971 .985
(5.529.7241 (6.402.41 31 (5.293.296

6.367 .713.150 4.740.090.990 3.479.86J.431

Pais
Obrigações por Empréstimos Ex-

Obngaçôes em Moedas Estran-
geiras
(Despesas a Apropriar)

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Provisão para Pagamentos . . . .
Obrigações Diversas em Moeda
Nacional
(Despesas a Apropriar)

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS
FUTUROS

Rendas Antecipadas
PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social

Reservas de Capital
Reservas de Reavaliação
Reservas de Lucros

(Preiulíos Acumulados)

v

TOTAL GERAL DO PASSIVO . .

31.12.80

2.644.127.527
1.972.862.693

694.301.529
(23.036.695)

259.887.895

385.311

18.490.529

1.145,760

33.191.440

206,674.855

221.434.639

131.566 .778

87.020.320

(152.459)

69.643.740
194.616.150
162.397.822

32.215.883

2.4fl5

2.095.682.4fl7

330.000.000

330.000.000

1.765.682.447

1.618.368.539

147.31 3.908

1.282.242
1,282.242

881.038,510
25Q.OOO.OQO

215.146.490

415.892. 020

\
\
\
\
\

\

\

\\

30,06,86

1.606.073.382
1.347.563.059

260.075.563
(1.565.240)

266.921.lfl5

146.702.736
1.176.179

42.219

691.519

1.376,582

116.931.910

189.469.794

116.529.957

72.939.837

134,430.403
201.625.653
119.843.629

81 .779.753

2.2Í1

1.57 7. 661. 821

200.000.000

200.000.000

1.. 177.661 .821

1.197.822.263

179.839.S58

1.189.208
1.189,208

762.719,584
250.000.000

160.024,036

352.695.548

i

\
\

\
\
\
\

>

. 6.367 .71 3.150 4.740.090.990

ExttMonUt*
01.03.18

551.698.067
536.662.226
15.102.788

(66.947)

64 367.530

50.486.863
465.069

2.084.63?

210. "3

1 593.1 S3

9.527.030

196.132.122

14.276.964

115.812.313

66.042.245

35.642.952
280.344.979
1 98.516.001

81.798.978

1.638.743.646

110.000.000

110.000.000

528743648

1Q4697 739

215 369997

2086759'2

1.049.271
1 049771

711 888862
70.000.000

272 992 B8'

34S. 134.008
20.761.973

\
\
\
\

\

3.479 .967.01
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
31.12-86

Exercício/1986
Fm CzS 1

RECEITAS OPERACIONAIS (2 a 81 I D 1.984.476.428

Rencidi òe Operações de Crédito 2) 1 .374.291 .802
Resultados de Câmbio 3) 250.658.302
Rendas de Serviços Bancários 4) 26.187.575
Rendas rie Valores Mobiliários 5) 84.789.399
Rendas de Participação em Coligarias e Controladas 6) 4.706.598
Outras Receitas Operacionais 7) 202.459.329
Resultado de Transações com Valores Mobiliários •. . . 8) 41 .383.423

DESPESAS OPERACIONAIS (10a 18) ( 9 1 1.603.322.203

Despesas de Depósitos (10) 118.651.944
Despesas de Obrigações por Empréstimos 1111 836.390.560
Resultados de Câmbio (12) 23 112.468
Despesas de Honorários - Diretoria e Conselho de Administração (131 3.427.739
Despesas Administ-ativas (14) 550.973.563
Despesas de Participações em Coligadas e Controladas (151 15-604.982
Aprovisionamento e Ajustes Patrimoniais 116) 49.372.267
Outras Despesas Operacionais (17) 4.139,321
Resultado de Transações com Valores Mobiliários (18) 1 .649.359

RESULTADO OPERACIONAL (1-91 v (19) 381.154.225

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS (21 a 25) (201 5.958.149

Rendas de Aluguéis (21) 13.220
Outras Receitas Não Operacionais (22) 4.292.226
Resultado de Transações com Investimentos (23)
Resultado de Transações com Valores e Bens (24) 1 .552.778
Ganhos de Capital (25) 99.925

-"DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (27 a 30) (26) 2012.203

Ouiras Despesas NSo Operacionais (271 1 .104.036
Resultado de Transações com Investimentos (281
Resultado de Transações com Valores e Bens (291
Perdas de Capital (30) 908.16?

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (20 -26) (31) 3.945.946

RESULTADO DE CORREÇAO MONETÁRIA 132) (153.159.519

AJUSTE DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA -
D. L. 2284/86 (331 (140.112. 154

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
(19 ± 31 ± 32 - 33) 134) 91-828.49

PROVISÃO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA 135) 51 .800.000

LUCRO (PREJUÍZO) LIQUIDO DO EXERCÍCIO (34 -35 -36). (41) 40.028.498

Lucro (ou Prejuízo) liquido do Exercício Cz$ 40.028.49(
nO de Ações Cz$ 70 .000 .000. OCX
Lucro (ou Prejuízo) líquido por lote de 1 .000 Açõei CzS 0,57

0 Sem./1986
Em CzS 1

937.527.011

637.442.616
77.429.284
19.610.581
72.058.413
4.706.598

113.885.400
12.394119

782 565.597

111.179627
311.173.856

7.010.055
1.887.777

302.317.524
5.104.162

41.383231
1.424.466
1 .084.899

154.961.414

5.305.832

6.146
3.677.383

1 .552.778
69.525

1.151.785

572.610

579.175

4.154,047

(47.949.682

(56.643.336

54.522.443

22-800 .000

31.722.443

31.722.443
70.000.000.000

0,45

Q Sem. /l 986
Em CzS 1

1.046.949.417

736.849.186
173 229.018

6.576 994
12.730-986

88 573.929
28.989.304

820.756,606

7.472.317
525.216704

16.102.413
1 .539.962

248.656 039
10.500820

7 989.036
2.714.855

564.460

226192.811

652.317

7.074
614.843

30400

860.418

531 426

328.992

(208.101

(105.209.837

(83.468.818

37.306055

29.000.000

8.306.055

8.306.055
70.000.000.000

0,12

De 1.1.86a
28.2.86

884.524 603

688213543
110.963.741

1.097823
9.215.940

52.910.469
22.123.087

643.542 236

3.075.115
552.416.095

9.441.043
377.563

65 892.062

10.813.739
1.526.619

240982.367

573.445

2.358
563 727

7.360

338.508

13.341

325 167

234.937

(105.171.461)

136.045.843

68.022.921

68.022.922

68.022.922
70.000.000.000

0.97

A - VENCIMENTO DAS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIQENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
DiuBm: 31 .12.86

ORIGEM DOS RECURSOS (2 f 9 + 10 + 13 + U) -f 3 . . r i)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
Ajuatei «o Lucro Liquido: (4 + 5 + 6 ± 7 ± 8 + * l f 3

Provlíáo para Perdas em Investimento! ( 5 )
Provisão pira Créditos d* Liquldiçlo Duvido» (parcela danificada no Raal lzáva l • Longo Prazo) ( 6

Resultado da Aval iação da Investimentos pelo método da Equivalência Patrimonial .
AJUSTE DO PROGRAMA DE ESTAS. ECONÓMICA (DL 2284/86) .... l "
VARIAÇÃO NOS RESULTADOS DE EXERC.CIOS FUTUROS Q
RECURSOS DE ACIONISTAS: (11 * 12) ! .'...!!!.! !!!.'.',' l!! . (loj

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO (131
RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINÁRIOS DE: (15 -t- ... + 19) (14)

Dividendos rle Investimentos relevamos e-n Coligadas e Controladas . .
APLICAÇÃO OE RECURSOS |?1 -t- 22 + 23 t 26 t 27 + 28) (20)

PREJUÍZO DO " j,
DIVIDENDOS E BONIFICAÇÕES PROPOSTOS
INVERSÕES EM: (24 + 251 \ (23)

APUC&ÇÒES NO 'DIFERIDO .
AUMENTO DO HEALIZAVEL A LONGO PRAZO 127
REDUÇÃO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (28)
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
AUMENTO/REDUÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (1 - 20 f 29 , ' (30)

MODIFICAÇÕES NA POSIÇÃO FINANCEIRA |nfcjo ̂

Ativo Circulante
Passivo Circulante 1.218.122.324
Capital Circulante Liquido 320.100.592 f,-

VALORES EM Cz$ 1

Exaro feio
Corrtnt*

1.352.418.765
40.028.498

292.330.200
14.310.020

41.816.166
153.159.519
10.898.344
72.140.151

187.482

18.689.746
1.001.182.837

998.297.147

2.885.690

1.264.698.468

21.000.000
102.511.396
14.918.786
87.592.610
8.346.991

1.132.840.081

2.041.120
89.761.417

Fim do

3.799.571.960
3.389.709.951
409.862.009

Anterior

Redução

2.2b1.349.044
2.171.587.627

89.761.417

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO
PERÍODO DE 1 186 a 31 1286

Em Cz*l

Eventos

Saldos em 31. 12.85
Correcto Monetária
Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultado do Período
Saldo em 29.02.86
Correçfo Monetária Especial
Ajuste do Prog de Esteb. Económica - Líquido de IR
Saidoem01.03B6
CorreçSo Monetária Complementar (OTN CzS 99,50
pareCiS 106.401
Aumento de Capitai
Constituição de Reserva (Inc. Fiscais)
Ajustes de Exercícios Anteriores
Transferência para Apuração de Resultado
Correcto Monetária Pro Rate IOTN Cif 1 19.491
Resultado do Período
Deslinaçoes Propostas:
Reservas Estatutárias
Para Aumento de Capital
Risco em Operações de Câmbio
Reserva Legal
DivúJendos ICi$ 0.30 por lote de mil açoes)

Saldos em 31 12 W

Caprtal Reservai de
Realizado Capital

70.000.000 173417.800
77.304.329

70.000.000 250.722.129
22.270.752

70.000.000 272.992881

23.785.436
1SO.OOO.OOO 1151.8080001

18689.748

51 .486.425

250.000.000 215.146.490

Reservas de
Lucro

247.065.528
78.463.912

325.529.440
22.604.568

348.134.008

24.141.957
128.1920001

43.479.962

25.S26.098
800.570

2.001.425

415.802.020

Lucros ou
IPrejuiiotl

Acumulados

5.000.000
1.795.146

652.516
68.022.922
75.470.584

517.161
155.225.772)
20.761.973

274.621

1.388.604
112.797.150)

I328.453)
40.028.498

I25 .526.098)
1800.570)

12.001.425)
121.000.0001

Total

495483.328
157.563.337

652.516
68022.922

721.722.153
45.392.481

155225.7721
711.888.862

48.202.014

18689.746
1.388.604

112.797.150)
94.637.934
40.028.496

(21.000.000)

881.038.510

—- --^_ VENCIMENTO DAS
" . OPERAÇÕES

OPERAÇÕES ^ ̂ ^ VUC

COMPROMISSADAS COM — ~-_^

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

PESSOAS JURÍDICAS NÃO FINANCEIRAS

PESSOAS FÍSICAS

09 TOTAIS

A

B

C

n

05 NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL. DO
MÊS SEGUINTE

178.587,234

26.870.465

205 457.699

06 DO SEGUNDO
DIA ÚTIL ATÉ
ODIA10DOMES

SEGUINTE

07 APARTIR DO
DIA 11 Df MÊS
SEGUINTE

08 TOTAIS

178.587.234

26.870.465

205.457.699

B - VENCIMENTOS DOS TÍTULOS QUE LASTREIAM AS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS

10 ATÉ 30 DIAS

205.457.699

11 DE 31 a 60 DIAS 12 DE 61 A 90 DIAS 13 DE 91 AÍdODIAS 180 DIAS
15 TOTAL

205.457.699

BALANCETE SINTÉTICO CA CARTEIRA DE CAMBIO

Carta Patente n9 1 321

Em31 12 86 . (Em Cz$ D

ATIVO PASSIVO

EM MOEDAS ESTRANGEIRAS

Correspondentes no Exterior em Moe
das Estrangeiras
Cambiais e Documentos a Prazo; Em
Moedas Estrangeiras
Contas .Gráficas em Moedas Estran
geiras . . .
Cotas de Contribuição a Receber de
Exportadores
Créditos Registrados em Moedas Es
irangeiras, a Receber
Financiamentos em Moedas Estran
geiras . .
Valores em Moedas Estrangeiras . , .

EM MOEDA NACIONAL

Adiantamentos sobre Contratos de
Câmbio
Empréstimos e Títulos Descontados

Cambio
Devedores por Créditos Liquidados
no Exterior
B.,nco Central - Recolhimentos e de
põsitos
Coi respondentes no Exterior em
Moeda Nacional
Departamentos no Exterior - Conta
Capital
Departamentos. Matriz e Congéneres
no Exterior em Moeda Nacional

Rendas a Receber — Câmbio
Outros Créoitos em Moeda Nacional .
(Rendas a Apropriar). . .
(Provisão para Créditos de Liquida-
c5o Duvidosa)

Excesso dos Saldos Credores Sobre
os Devedores - Valor para Balancea-
mento

31/12/86

221 654 162

10-321.042

4.112

257.976952

92.714 123

116.018.133

51.705.774
29.186.761

(476.809)

779.104.250

30/6/86

196984 944

19.826634

37.714

253.945.121

92655 711

127.374.226

59.235267
30.790.614

(497.786)

780.352.445

EM MOEDAS ESTRANGEIRAS

Correspondentes no Exterior em
Moedas Estrangeiras

Obrigações em Moedas Estrangeiras
Contas Graf iças em Moedas Estrangei
rãs
Cotas de Contribuição a Entregar . . .

EM MOEDA NACIONAL

Obrigações em Moeda Nacional. Vin-
culadas á Operações de Câmbio. .
Outros Dtpósitos
Correspondentes no Exterior em
Moeda Nacional
Departamentos. Matriz e Congéneres
no Exterior em Moeda Nacional .
Obrigações porEmprésiimosExternos
Provisão para Pagamentos a Efetuar
- Câmbio
Outras Obrigações em Moeda Nacio
nai.
(Despesas a Apropriar)

CONTAS DE RESULTADO

Resultados de Câmbio - Saldo Cré
dor
Rateio de Resultados Internos -
Câmbio - Saldo Credor
Outras Contas Credoras

(Resultados de Câmbio - Saldo De
vedor)
(Rateio de Resultados Internos -
Câmbio - Saldo Devedor)
(Outras Contas Devedoras!

Excesso dos Saldos Devedores Sobre
os Credores - Valor para Balancea

31/12/86

18.490.529

2445

189.818.075

20.683 475

1 .085 790

77.429.284

34.479.886

(7.010.055)

(263103)
(27.007.377)

471.395.301

779.104.250

30/6/86

42219

2.271

205.581.950

14.600.199

20-176.481

173229.019

1.078.101
90.268.609

(16.102.413)

(40.763)
(71.289.320)

362.805.792

780-352.445

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Saldos das Contas:

CAMBIOCOMPRADOALIQUIDAR:286.967.807 RESPONSABILIDADES POR CRÉDITOS ABERTOS PARA
CAMBIO VENDIDO A LIQUIDAR :486.977.994 IMPORTAÇAO:274.930
CAMBIO LIQUIDADO:213.486.342 (DEVEDOR)

(indicar se devedor ou credor) 2. Cálculo de juros internos:
MOVIMENTO DE CAMBIO: 13.476.155 (CREDOR _ taxa aplicada: %a.a.

(indicar se devedor ou credor) - números devedores: 81.106.918.717
-númeroscredores:-0-

Brasília DF, 31 de dezembro de 1986

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOtS FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1986

1. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ai damonstraçoes financeira* tio e.aboradai de acordo com a Lei
6.404/76, normal e instruções emsnsdai do Banco Central do Brnil, in-
elusive ai Circularei 1.009 e 1.101, que dispensaram a publicacío dai
demonstrações financeiras de 1985, e determinaram a publicacío dai
demonstrações de IP de março (extracontábill e 30 de junho de 1986,
pare fim de informação, Portanto, uma eventual comparação entre ai
demonitraçôe» financeiras de 1966 a de 1985, devera" levar em conta os
efeitos do Programa de Estabilização Económica.

2. PRINCIPAIS PRATICAS CONTAREIS
As práticas contábaii adotadai para contabilização dai operações

podem ser assim resumidas
a) Al RECEITAS e DESPESAS lio regittradas secundo o regime

de competência;
b) O» efeitos da inflação foram reconhecidos através da correcto

monetária do Ativo Permanente e do Património Líquido, com
base na variação do valor nominal da ORTN (até 28.2 86). e na
variação da OTN (até 30.6.86). No restante do exercido com
base na OTNpro-rata (CzS 119.49), conforme Circular nQ 1.104
de 30,12.86, do Banco Central do Brasil. Ambos os resultados
Ifquidos foram computados no resultado do exercício

c! As depreciações dos bens do Ativo Imobilizado apropriadas ao
resultado do exercício, são calculadas pelo método linear, sob
as seguintes taxas anuais:
- Imóveis de Uso - Edificações 4...
- Equipamentos da uso IO1*
- Sistema de Comunicações - Aparelhos e Aparelhagens. . 10 -i
- Sistema de Processamento de Dados - MaquinaVios . . . . 20%
- Sistema de Segurança 10 ",
— Sistema de Transportes 2J/ó

dl As "Despesas de Organização e Expansão", registradas no Ativo
Diferido, refere;n-se a gastos com instalações de agências e s5o
amortizadas á taxa de 20% a.a.;

e) A provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, é constituí
da com base nas Portarias 229/81 e 241/01, do Sr. Mmt%troda
Fazenda, considerada rnais que suficiente para cobrir eventuais
perdas da natureza.
O montante dos créditos compensados com preju ízos, no semes
tre, por débito à provisà"o para Crédito de Liquidação Duvidosa
foi de C/S 1.912.056,66;

f) A Provisão para Imposto de Renda foi constituída de acordo
com as normas legais, emanadas da Secretaria da Receita Fede-
ral;

g! A Provisão para Penas á constituída com base nos direitos ad
quiridos pelos empregados, inclusive encargos sociais, até 9 data
do balanço;

h) Os Direitos e Obrigações foram devidamente atualizadas com
base na Circular 1.104. de 30.12.86, do Banco Central do Brasil,
enceto quanto á rubrica "OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS
EXTERNOS", atualizada com base na variação cambial, sendo
as receitas e despesas pertinentes, apropriadas ao resultado. As
parcelas referentes a períodos scyumtes são apreientadai de mo-
do a .jtificar as contas de origem;

i) Os Bens Não de Uso Próprio, adquiridos a;é o exercício ante
rior, estilo avaliados pelo custo de aquisição, corrigidos moneta-
riamente.

GANHOS E (PERDAS) NA CONVERSÃO
GANHOS NA CONVERSÃO EM OPERAÇÕES PASSIVAS
Depóiitos a Prazo
Obrigações por Empréstimos
Câmbio Comprado a Liquidar
Outras Obrigações em Moeda Nacional

-0 )
PERDAS NA CONVERSÃO EM OPERAÇÕES ATIVAS
Tftuloí Descontados
Empréitimol em Conta
Adiantamentos Sobre Contrato de Câmbio
Câmbio Vendido a Liquidar
Correçfo MonetaYla Complementar (OTN Cz$ 106,40).
Outroi Créditoi

(21

RESULTADO LIQUIDO DOS AJUSTES DO PRÓ
G X AMA DE ESTABILIZAÇAOECONOMICAAPRO
PRIADO AO RESULTADO DO EXE RClCIO (2) ( 1 1

1 10.829
40.412.668
64.914.371

216.339
105.654.207

6.875.091
43-584.520
56.895.269
5J .157.610
62214.460
23.039.401

245 766 360

(140 1 1? 15JI

5 GARANTIAS

As garantias iireswildspelo Banco, totdluando CzS 74J 124 355.97.
compreende Canas de Fianças e Avais

6. CORREÇAO MONETÁRIA DO RESULTADO INTERMEDIÁRIO

Com base na Circular nP 1.128, de 10 de fevereiro de 1987, do
danço Central do Brasil, foi efetuada a correção monetária dos resulta
dos apurados em 30.6.86. (ajustados! causando, desta for.na, um efeito
no montante de Cz$ 485.935.53. no resultado do exercício.

7. CAMBIO

As contas que regist
gumies saldos:

- Câmbio Comprado a Liquidar
- Câmbio Vendido a Liquidar. .

- Câmbio Liquidado
Movimento de Câmbio. . .

mbio. apresentam os se-

E m C z J 1
. . 286.967.H07

486.977.994

. . . . 213.486 342(DVJ
. 13.476.1551CR)

- Responsabitidades por Créditos Abertos p/Importa
cio : 274,930

-Operações Vencidas, mas que Apresentam Condi
çõesSatisfatóriasde Liquidez 32.625.659 •

O valor incorporado extracontabilmente à coma OBRIGAÇÕES
POR EMPRÉSTIMOS EXTERNOS, relativos aã subtítulo "Despesas de
Obrigações por Empréstimos Externos", da conta PROVISÃO PARA
PAGAMENTOS A EFETUAR é de CzS 4.028.J64,J7.

B. INVESTIMENTOS

Os investimentos são avaliados pelo custo corrigido, nedu/ido d»
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BRB -CréditolmobiliánoSA
Admmist. de Investimentos S A
BRB Cred. Fmanc. Invest 3 A
BRB Dist. Tit. Valoies Mob S A
BRB Cia Nacional de Serviços
Rocha & Cia. Serv Cobrança.
Datacred bist'Proc de Dados

37.390.8<r7
3.300.607

20.722.500
1.960.521

15043.910
40.000

890.246

Património
Liquido

70.395.762
12.058.551
23.482.067

5 733.837
6.372.605

750.600
673.610

%de
Participação

99.0000
100,0000

7.0198
0.1509

86.9953
100.0000

0,0400

Equivalência Patrimonial

10 Semeitre

(6.631.6451
(6.739.494)_

1 9.482)
(6.179449)
1 866.419)
1 221

20 Semestre

4706.598
1 230482)
(1.022.446)
1 4.283)
I3.S02.684)
1 344.2511
l 161

Valor Contábil

Investimento

64.985206
12.289033
2.670.840

30.136
8.939.741
1.094.651

266

PARECER DOS AUDITORES

3. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ( EXTRACONTABILI DE
IP de março de 1986

Ai demonstrações financeiras (exuacontabil) de 1P da março de
1966, «laboradas para fins de informaclo, contemplam 01 efeitos da
conversto monetária, os ajustes "pro rata" de operações com cláusula
d* corr*çio monetária, bem como a correcto monetária do Ativo Per-
manente e do Património Lfquido à base de CzS 99,50.

Oi ajustes de equivalência patrimonial, em coligadas e controladas,
njo foram processados na ocasiSo. sendo seus efeitos refletidos nas de
monitrscOK financeiras de 30.6.86

4. ADAPTAÇÃO DOS REGISTROS CONTABEIS AS NORMAS IN-
TRODUZIDAS PELO DECRETO LEI NP 2.284/86 - (PROGRA-
MA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA)

Para efeito de adaptação dos reçistros contábeis às normas do De-
creto Lei nP 2.284/86, de 10 de março de 1986. o Banco procedeu a
ConversSo monetária de seus At ivose Passivos, seguindo instruçSescon-
tidas na Circular 1.044, de 306.86, do Banco Central do Brasil, cujos
efeitos podern ser assim demonstrados.

9. JIVIDENDO PROPOSTO

Os dividendo* propostos pela Diratona, para aprovaelo em Aiatm-
bléia Geral dot Aciwiin», tiveram sua bate de cálculo estabelecida
como segue

Ct$1
- Lucro L iquido do Exercício 40.028.498
- Reserva Legal "
- Lucro Base para Cálculo
- Dividendo Mínimo Obrigatório 25%
- Dividendos Propostos á Assembleia Geral (07$ 0,30

por Lote de mil Ações)

10. CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, em 31 de dezembro de 19í

250.000,000,00, composto por acCes nominativas, serr
estando assim demonstrado:'

, 6 de Cz$...

ESPÉCIE DE AÇÃO

PREFERENCIAL NOMINATIVA
ORDINÁRIA NOMINATIVA
TOTAL

QUANTIDADE

17.500.000,000
52.500.000,000
70.000.000.000

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO
Presidente
CONSELHEIROS
ALEIXO LUIZ GARCIA
CLÁUDIO PENNA LACOMBE
DlOMAR DE MATOS
GERALDO DE ANDRADE CARNEIRO
OLAIR ZENIR LEITE

Dl RE TOR l A
OLAIR ZENIR LEITE
Diretor Presidente

JOSÉ DE ARIMATHÉA GOMES CUNHA
Diretor Vice-Presidente

HÉLIO DE MACEDO SOARES E SILVA
LUIZ CARLOS DE LOPES MARTINS
ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA
RONALDO FONSECA DE PAIVA
UBIRATAN ESTIVALLET TEIXEIRA

11. AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Foram reconhecidos no Exercício, diretamente na conta de '

CROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS", basicamente receitas e
pesas, do exercício e semestre anterior, no montante líquidi
CzS 2 041.120,00.

CONSELHO FISCAL
ILDEFONSOGADIOLI DOS SANTOS
MARIA DO CARMO FAJARDO FASSY
MARIA EOWIGESPEREIRA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
GERAL
FERDIMANDO CEROUEIRA
Contador - CRC(DF) NO 610
CPF: 004,380.221-49

Aos Administradores e Aciomstas do
BRB Bdnco de Brasília S.A.

is demonstrações do resulta
cerrados naquela data e das
ens e aplicações de recursos,
losso exame foi efetuado de

, e. consequente
•s procedimentos

em 31 de de/i;.nbro de 1986 e as respecti
do do segundo sanest ré e do exercício e
mutações do Património Líquido e das origens
relativos ao exercício findo naquela data. Nos
acordo com as normas de auditoria geralmenti
mente, incluiu as provas nos registros contábei

2-As Demonstrações Financeiras das Empresas coligadas e controladas
avultadas pelo método de equivalência patrimonial, conforme (nota 08),
BRB - Crédito Financiamento e Investi.nento S.A., BRB - Cia. Nacio-
nal de Serviços e BRB - Distribuidora de Titules e Valores ii/lobiliános
S.A., foram examinadas por outros auditores independentes e a Admi-
nistradora de Investimento S.A., Rocha e Cia. - Serviços de Cobrança
e Datacred - Sistema de Processamento de Dados Ltda., não foram ob
jeto de auditoria. Os ajustes de equivalência patrimonial dessas coligadas
e controladas ocasionaram urna redução no resultado do exercício, de
21%, no caso das empresas auditadas, e de 17% no caso das
empresas não auditadas.
3-Eni nossa opinião, e com base em nossos exames e nos pareceres de
outros auditores independentes, e, exceto pelos reflexos da equivalén
cia patrimonial das empresas não auditadas no resultado do exercício,
as Demonstrações Financeiras acima referidas representam, adequada
mente a posição patrimonial e financeira, do BRB - Banco de Brasília
S. A em 31 de dezembro de 1986, e o resultado de suas operações do
segundo semestre e do exercício findo naquela data, e as origens e apli-
cações de seus recursos correspondentes ao exercício encerrado naquela
data, de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos,
aplicados com uniformidade em relação ao exercício anterior,
4-Anteriormente, examinamos as Demonstrações Financeiras em 30 de

junho de 1986 ora apresentadas para fins de comparação, conforme pá
recer datado de 13 de agosto de 1986, com menção a procedimentos
que, embora facultados peio Banco Central do Brasil, não se harmoni-
zavam com princípios de contabilidade geralmente aceitos: Não apresen-
tação das demonstrações de origens e aplicações de recursos e das mu
tacões do Património Líquido Não segregação das operações rea
ilíadas até 28 de fevereiro de 1986. em cruzeiros. Diferimento de
Cz$ 56.643.335, relativos á perdi, verificada na conversão monetária e
os efeitos da equivalência patrimonial da controlada BRB - Crédito
Imobiliário S.A., lendo em vista os critérios adotados para contabiliza
cão dos ajustes do programa de Estabilização Económica, conforme cir-
cular 1041/86, do Banco Central do Brasil. No final do exercício a refe
rida perda foi transferida ao resultado do segundo semestre, findo e-n
31 de dezembro de 1986.
5-0 Balanço Patrimonial Extraordinário em 1 de março de 1986 e as
Demonstrações Extraordinárias do Resultado e das Mutações do Patri
momo Líquido do bimestre findo em 28 de fevereiro de 1986. apresen-
tadas para fins de informaçSo. foram revisados por nós. de acordo com
normas específicas estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Contadores
-- IBRACON. inclusive quanto aos procedimentos e critérios adotados
em relação aos ajustes do Programa de Estabilização Económica - De
creto-Lei nP 2.284/86. Como essa revisão não representou um«xame de
acordo com normas de auditoria geralmente aceitas, não expressamos
parecer na elaboração dessas demonstrações financeiras. Contudo, exce
to pelo conlido na nota 3. referente á Equivalência Patrimonial, essa re-
visão não revelou qualquer desvio relevante na elaboração dessas De-
monstrações Financeiras, em relação aos pnnc ípios de contabilidade gê
ralmente aceitos. Como facultado pela Circular nQ 1.101, do Banco Cen-
tral do Brasil, deixou de apresentar a Demonstração das Origens e Apli-
cações de recursos do bimestre f indo em 28 de fevereiro de 1986

1,25 de fevereiro de 1987.

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração do BRB - Banco de Brasília S.A.,
em consonância com o item V do Artigo 142 da Lei nP 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, em reunião realizada em 24 de fevereiro de 1987,
aprovou o Relatório da Administração e as Contas da Diretoria, relati-
vos ao exercício de 1986.

Brasília-DF,24de fevereiro de 1987

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO
Presidente

OLAIR ZENIR LEITE
Conselheiro

ALEIXO LUIZ GARCIA
Conselheiro

CLÁUDIO PENNA LACOMBE
Conselheiro

DlOMAR DE MATOS
Conselheiro

GERALDO DE ANDRADE CARNEIRO
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do BRff - BANCO DE BRASÍLIA S-A-, no gens e Aplicações dos Recursos, encontrou todos os elementos correios
cumprimento das disposições legais e estatutárias, examinando as De- e em ordem, e é de parecer que as referidas demonstrações estio em
monstraçôes Financeiras do Banco, relativas «o exercício Social encer- condições de serem submetidas a apreciação e aprovação oela Assem-
rado em 31 de dezembro de 1986, compreendendo o Balanço Patrimo- bléia Geral dos Acionistas.
nial, Demonstrações do Resultado, dos Lucros Acumulados e das Ori-

ILDEFONSO GADIOLI DOS SANTOS
Presidente

MARIA EDWIGES PEREIRA
Conselheira

Brasflia-OF, 26 de fevereiro de 1987.

MARIA DO CARMO FAJARDO FASSY
Conselheira

PRÓLOGO S/A - PRODUTOS ELETRONICOS

EXTRATO DE ATA

Extrato da Ata da 489 Reunião do Conselho de Administração da PRÓLOGO

S/A, arquivada e registrada na JCDF, que tratou da mudança de endere

ço da Prólogo S/A - Produtos Eletrônicos - Agência Rio,da Rua João Li.

rã, 84 - 39 andar -' Parte - Leblon - Rio de Janeiro - RJ, para a Rua

Barata Ribeiro^, 370, sala 307 - Parte - Copacabana - Rio de Janeiro -

RJ, tendo sido autorizada a mudança imediatamente. Nada mais havendo

a tratar, foi encerrada a Reunião da qual eu, José Ferreira Rodrigues

lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada peles Se

nhores Conselheiros. Brasllia-DF, em seis de março de 1987. ASS. LG

CIO DE SOUZA PEREIRA, Presidente do Conselho, CARLOS ATHAYDES DE LIMA

ALVES, JOSÉ WILSON PEREIRA, JOSÉ ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, Conse

lheiros e JOSÉ FERREIRA RODRIGUES, Secretário. Certidão: Junta Comer

ciai do Distrito Federal - Certifico que por despacho do Presidente

da Junta, fica arquivada e registrada sob o número 15945 de 30 de mar

ço de 1987. ASS. PAULO HENRIQUE DA CRUZ - Secretãrio-Geral.

( DA? - Cz$ 149,09 )



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, sexta-feira, 3 de abril de 1987 Página 35

BRBi iBRBi iBRB
iBRBi

CRÉDITO IMOBILIÁRIO S. A

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acio

A BRB - CREDITO IMOBILIÁRIO S.A., cumprindo
as determinações legais e estatutárias, tem a satisfação de
apresentar os resultados obtidos no exercício de 1986.

O ano de 1986 foi marcado por grandes adversidade*
que atingiram as Sociedades de Crédito Imobiliário, bem
como a* demais instituições financeiras do país A
implantação do Plano de Estabilização Económica
ocasionou dois mvws de paralisação na área operacional
das SCI; o sistema registrou a maior evasão de depósitos
de poupança de sua história. Com a extinção do Banco

Nacional de Habitação, o SFH sofreu forte impacto, o
que impediu a continuidade das operações habitacionais
até então em andamento.

Na tentativa de honrar os compromissos assumidos co
com a construção e comercialização de imóveis
habitacionais,a BRB - Crédito Imobiliário S.A.
reivindicou e obteve junto ao BNH recursos da ordem
de Cz$ 70 milhões, o que lhe permitiu manter uma
posição estável no mercado, atendendo com seletividade
aos empreendimentos que ensejaram financiamentos.
Além disso, a BRB - Cl buscou preencher espaços no

Distrito Federal e regièo do entorno, através da abertura,
ainda no primeiro semestre, de cinco novas agências,
sendo três em cidades satélites do DF, e duas no estado
de Goiás.

Apesar do quadro desfavorável em que transcorreu o
anode 1986, a BRB - Cl evoluiu, a nível operacional de
CzS 143 milhões em janeiro para Cz$ 293 milhões em
dezembro, compreendendo o financiamento de 359
novos imóveis habitacionais, e, ainda, a construção de
404 unidades, totalizando mais 763 unidades financiadas.
A síntese de sua atuacão se espelha no baixo nível de
inadimplêncta das operações realizadas, que, com esmero
na concessão de crédito e na profícua e eficaz
metodologia de cobrança, proporcionou lhe uma boa

colocação no ranking nacional.
Dessa forma, houve um incremento substancial em seus

negócios, sem mencionar a celebração de Convénio com o
BNH que está sendo implementado no âmbito de
Cooperativa habitacional, o qual se propõe a construir
mais 4.000 unidades habitacionais.

Resta agradecer o estímulo recebido do Banco de
Brasília através de seus diretores e funcionários, bem
como o esforço coeso da Piretoria da BRB — Cl, que,
com o funcionalismo da casa, soube superar as
dificuldades.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/86

ATIVO (EmCzíl.OO)

31/12/1986

CIRCULANTE 263.731.475

Disponível 86.363.581

Caixa e Bancos 5.064.940
Títulos e Liquidez Imediata -0-
Oepósitos no Fundo de Assistência
de Liquidez 53.557.552
Títulos Vinculados a Operações de
Faixa Especial 21.999.201
BACEN - Depósitos por Garantia de
Liquidez 5.741.888

Aplicações Imobiliárias 40.664.956

Produção de Habitações 26.650.248
Aquisição de Casa Própria 14.014.708

Aplicações Diversas 10.824.320

BNH - Conta Depósitos Especiais . 3.310.327
BNH - Conta Depósitos no FAHBRE
- Compulsório 6.623.479
Operações de Credito - Faixa Espe
ciai 835.759
Encargos a Receber - Operações de
•Credito Faixa Especial 54.755

Outros Créditos Realizáveis 125.388.612

BNH - Responsabil idades Diversas . 47.171.472
Créditos de Rendas a Receber 1 . 1 80.88 1
Créditos de Rendas a Incorporar 76.873.328
Créditos Diversos 162.931

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 287.627.706

Aplicações Imobiliárias 266279.455

Aquisição de Casa Própria 266.279.455

Aplicações Imobiliárias Transitórias . . -0-

Créditos Imobiliários em Liquidação. 10.809.7X
(-) Provisio para Créditos Imobiliários
em Liquidação (Nota 1 f) 110.809.730

Outros Créditos Realizáveis 17.256.106

BNH - Responsabilidade! Diversas. 17.256.106
Créditos Diverso)* -0-
i -) Provisão para Créditos Diversos
em Liquidação (Nota M) -0-

Aplicações por Incentivos Fiscais . . . . 1.029.111
Operações de Crédito - Faixa Espe-
cial 3.063.034

PERMANENTE 5.697.933

Investimentos 208.762

Participações por Incentivos Fiscais . . 208.762

AI.VO Imobilizado 3.985.226

Móveis e Utensílios 1.862718

Veículos 965.15«
Equipamentos de Comunicado 264.934
Equipamentos de Processamento dt
Dedos 330.192
Imobilizações Intangíveis 312.175
I-) Fundo de DepreciaçSo do Imobi

Ativo Diferido 1.503.946

Encargos de Exercícios Futuro! 2.304.078
(-) Fundo de Amortização (800.133!

TOTAL DO ATIVO 557.057.114

30/06/19B6

199.148.039

78.218.845

2.560.257
999.966

46.002.123

10.102.390

18.554.109

9.508.579
11770.920

10.076 193

-0-

10.076.193

-0-

-0-

89329894

39.945.386
569.250

48.754.189
61 069

213638397

172.998.248

172.998.248

-0-

2.192.694

12.192.694)

39,618.704

39.618.704
665.287

1665.2871

1.021.445

-0-

-0-

-0-

3.668.879

1416.977
1.436.744

503.244
214.869

290234
270.742

1463.9311

1.452.066

1 .957.282
I505.216I

417.907.381

PASSIVO (Em Cz$ 1,001

31/12/1986

Cl RCULANTE 420.327.127

Recursos de Terceiros 346.268896

Depósitos de Poupança 345.205.242
Depósito! Especiais 1.063.654

Recursos do BNH 17.178.579

Assistência Financeira 17.077.571
Refinanciamentos de Comercialização. 101 .008

Credores Diversos e Provisões 54.055.556

Credores Diversos 15.820.155
Juros a Pagar 2.951.821
Correçãb Monetária a Pagar 34.337.321
Outras Provisões 946.259

Outras Exigibilidades 2.834.096

Créditos è Disposição de Financiados . 2.834 096

Contas Interdepartamentais -0

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (Nota Oil 63.070.996

Recursos do BNH 63.070.996

Assistência Financeira 8.137 303
Refinanciamentos de Comercialização. 54.933.693

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FU

Rendas de Exercícios Futuros 3.263.229

PATRIMÓNIO LIQUIDO 70.395.762

Capital Social (Nota 05) 37.390.847
Reservas de Capital 27.307.357
Reservasde Lucros 2.716350
Reservas Especiais -0-
Lucros (ou Prejuízos) Acumulados . . . 2.982.20b

TOTAL DO PASSIVO 557.057.114

30/06/1986

349.4J7.245

332,727.534

331.808.980
918.554

4.546.859

1663.986
2.882.873

6.B35.547
101.533

-0-
3.495.237

1 356.492

1.356.492

374.043

11,314.076

11.314.076

9.151.921
2.162.155

1.347.137

55.808.923

37.390.847
18.804.886

334.798
2.435.744

I3.157.3S2)

|

417.907.381

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/86

S

AJ

CC

Si

PF

St

VLDO NO INICIO DO EXERCÍCIO. . . .

USTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORE

RREÇAO MONETÁRIA DO SALDO ir

LDO AJUSTADO E/OU CORRIGIDO 1

ICIAL

01*02*03)

LDO NO FIM DO EXERCÍCIO (04-05) •

(01!

(02)

(03)

(04)

(06)

(06)

(Em Cz< 1.00)

No E «ercfcio

4.093060

1.401.025

1.558.003

7052.088

4.069.880)

2.982208

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO
EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/1986

SALDOS EM 31/12/1985
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
COHREÇAO MONETÁRIA

SALDOS EM 28/02/1986

SALDOS EM 01/03/1986
AUMENTO DE CAPITAL
(AGO 30/04/1986)
REVERSÃO DE DIVIDENDOS
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTE
RIORES
CONSTITUIÇÃO DE RESERVAS . . .
CORREÇAO MONETÁRIA
RESULTADO DO EXERCÍCIO

SALDOS EM 31/12/1986 .

CAPITAL
SOCIAL

20.000.000

-0-
-0-

20.000.000

20.000.000

17.390.847
-0-

-0-
-0-
-0-
-0-

37.390.847

RESERVAS DE CAPITAL

CM DO
CAPITAL

REALIZADO

15.090.327

-0-
11.144.106

26.234.433

26.234.433

(15.090.327)
-0-

-0-
-0-

14.736.540
-0-

25.880.646

INCENTIVOS
FISCAIS

-0-

-0-
-0

-0-

-0-

-0-
-0-

-0-
1.220.770

205.941
-0-

1.426.711

RESERVAS DE LLK

LEGAL ESPE

660.624 1.63

-0-
-0-

660.624 163

660.624 1 63

1660624) 11.63!
-0- 1.6O

-0-
-0-
-0- 1 11
-0-

-0- 271

ROS LUCRO

CIAL ACUM
LADÍ

(Em U» 1,0

>ÚU
ZOS)
u-
)S

1.896 4.093.060

-0- (20441)
-0- 1.293.396

J.896 5.366015

Í896 5.366.015

8961 -0-
Í.660 --0-

-0- 1 .42 1 .465
-0- -0-

1.690 264.603
-0- 14.0698801

j.360 2982208

TOTAL

41.483.907

120.441
12.437.502

53.900.968

53.900.968

-0-
1.604660

1421465
1.220.770

16317779
14069880

70.395.762

DEMONSTRAÇÃO DE ORIGENS l APLICAÇÕES DE RECURSOS
EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/1986

LUCRO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO
DEPRECIAÇÕES

1986

14069
408

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/8S

RECEITAS OPERACIONAIS
RENDAS DE DISPONIBILIDADES
RENDAS DE EMPRÉSTIMOS IMOBILIÁRIOS
RENDAS DE FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS
RENDAS DE APLICAÇÕES DIVERSAS E OUTRAS .
APROVISIONAMENTOS, AJUSTES E REVERSÕES DIVERSAS

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS PATRIMONIAIS
DESPESAS OE OPERAÇÕES PASSIVAS

RESULT ADO OPERACIONAL (01 -02)

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
RENDAS DE SERVIÇOS
RENDAS EVENTUAIS

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
DESPESAS EVENTUAIS

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 104 06)
RESULTADOS DE AJUSTES MONETÁRIOS
PROVISÃO PARA CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS EM LIQUIDAÇÃO
AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA - DL. 2284

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA (03 * 06 * 07 * 08 + 09) .
PROVISÃO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA

PARTICIPAÇÕES ESTATUTÁRIAS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 112 13)

NUMERO DE AÇOES:
LUCRO (OU PREJUÍZO) LIQUIDO POR AÇAO:

101)

. . .*

(02)

1031

1041

Í05I

(06)
(07)
1081
109)

(10)
(11

1121
113]

(141

(Em Cl* 1.00)

No 29 Semestre

17.428.621
5.888.922

72.841.705
21.709.049

-0-

117,868.297

13,197 716
740.266

83674.894

97.612.875

20255.422

434.059
282.752

716811

65.931

65.931

650880
(7.002.877)
18.617.036)

-0-

5.286.389
-0-

5.286.389
^0-

5.286.389

No Exercício

48.444.818
6.360.770

136.164.057
58.002.597

5.461.996

254.434.238

25.370.462
1.587.196

197.014.710

223.972.368

30.461.870

434.165
670.869

1.106.034

185.192

185.192

919.842
119.466.955)
ia.617.0361
17.367.601)

(4.069.880)
-0-

(4.069.880)
-0-

14.069.880)

37.390.847 37.390.847
ClSO.14 ICzSO.ll)

DEMONSTRAÇÃO DE ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/1996

1 - ORIGENS DOS RECURSOS
LUCRO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO
DEPRECIAÇÕES
AMORTIZAÇÕES

RESULTADO DE AJUSTES MONETÁRIOS
REALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
CONSTITUIÇÕES PARA RESERVAS DE CAPITAL
PROVISÃO PARA CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO

RECURSOS ORIGINÁRIOS:
- Do Aumento do Exigível a Longo Prazo

TOTAL DAS ORIGENS DOS RECURSOS |01)

2- APLICAÇÕES DE RECURSOS
AJUSTES DE £XERCICIOS ANTERIORES

AUMENTO:

- Dos 1 nvestimerttos
- Do Ativo Diferido

TOTAL DAS APLICAÇÕES DE RECURSOS (02)

3 -REDUÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (01 -02)

4 - VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO;

1986

(4 069.88UI
408245
367.712

2.6U.128
26834.556

-0 -
2.825429

10809730
1 401.025

55.430.741

96620686

-0
-0-

1.302 712

149.841 049
191.658
833.225

152 168644

(55.547.958)

COMPONENTES INICIO DO EXERCÍCIO FIM DO EXERCÍCIO VARIAÇÃO

ATIVO Cl RCULANTE 184,887.438 263.731.475 78.844.037

PASSIVO Cl RCULANTE 285,935.132 420.327.127 134.391.995

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (101.047.894) 1156.595.652) (55.547.968)
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/1986

NOTA 1 - Principal* Prétictt Contábws

As Demonstrações Financeiras slo elaboradas de acordo
com as disposiçSes da Lei das Sociedades por Ações (Lei
nQ 6404/76), e normas emanadasdo Banco Central do Bra-
sil. Na sequência destacamos os principais procedimentos
adotados:
a) As Receitas e Despesas são contabilizadas segundo o regi-

me da competência de exercfcios;
b) Os efeitos da inflação foram reconhecidos através da cor-

reção monetária do Ativo Permanente e do Património

ORT.N (até 28.02.86), e na variação do valor nominal da
OTN (ale 30.06.86). No restante do exercício, com base
na OTNpro-rata(Cz$ 119.49), conforme Circular nÇ- 1104
de 30.12.86. do Banco Central do Brasil. Ambos os resul-
tados li'quidos foram computados no resultado do exerci'-

c) As Depreciações dos Bens do Ativo Imobilizado e as
Amortizações do Ativo Diferido. s5o calculadas pelo mé-
todo linear, sob as seguintes taxas anuais:
Móveis e Utensílios 10%
Máquinas e Aparelhos 10%
Veículos „ 20%
Equipamentos de Comunicação 10%
Equipamentos de Processamento de Dados 10%
Encargos de Exercícios Futuros 20%;

d) A provisão para férias é constituída com base nos direitos
adquiridos peios empregados, inclusive encargos sociais,
até a data do balanço;

e) As Receitas e Despesas de correçSo monetária incidentes
sobre os saldos dos contratos, foram contabilizadas apli-
cando se o índice de remuneração dos depósitos de pou-
pança, de acordo com a Circular nP 1104 de 30.12.86 e
Cana Circular n ç- 1549 do Banco Central do Brasil;

f ) A provisão para Créditos em Liquidação, de maneira con-
sistente, foi ajustada em observância á Portaria nP 229/81
e no 241/81 do Sr. ministro da Fazenda, considerada
suficiente para cobrir eventuais perdas da natureza;

g) As rendas auferida; provenientes de Comissão de Abertu-
ra de Créditos e de Desconto ou Deságio na aquisição de
créditos hipotecários, são diferidas conforme facultado
pela Resolução de Diretoria nQ 16/78 do Banco Nacional
da Habitaç3o:

h) Os reajustes pró rata das operações Atiuas e Passivas fo-
ram reconhecidos integralmente no presente balanço.
conforme Circular n9 1104 de 30 12.86 do Banco Cen-

tral do Brasil;

Diretores
OLAIR ZÊNIR LEITE

Diretor-Presidente GERALDO LUIZ HORTA DE ALVARENGA
ANTONIOGEBRIM DUTRA HENRIQUE NEVES MOHALLEM

Dtretor Vice Presidente

i) De acordo com a Circular n(> 1128 do Banco Central do
Brasil, procedemos á correç&o do Resultado intermediá-
rio, cujo .montante foi de Cz$ 1.289.556.01, o qual foi
devidamente reconhecido no resultado do exercício

NOTA 2 - Adaptação dos Registros Contábeis is Normas Introduzidas
pelo Decreto-lâi nQ 2284/86 (Programa de Embilizacto
EconAmica)

Para efeito de adaptação dos registros contábeis ás normas
do DL no 2284, de 10 de março de 1986. a sociedade pro-
cedeu a conversão monetária de seus Ativos e Passivos, se
guindo orientações contidas na Circular nO 1044 de 30.06.86
do Banco Central do Brasil, cujo efeito pode ser assim de-

Perdas na Convarsib
Correção. Monetária Complementar
(OTN Cz$ 106,40) ........... Cz$ 7.367.600,95
TOTAL ................... | Cl$ 7.367.600,95 C l

NOTA 3 - Obrigações a Longo Prazo

No Exigível a Longo Prazo sSo registrados as obrigações
mantidas junto a Caixa Económica Federal, decorrentes de
créditos hipotecários financiados com recursos de Assistén-

NOTA4 - Créditos Abertos a Terceiros

Na data do balanço o total de créditos representa o valor de
Cz$ 87.805.421,35 a ser liberado no próximo exercício.

NOTA 5 - Capital Social

O Capital Social está representado por 37.390.847 ações or-
dinárias, no valor nominal deCz$ 1,00 cada. totalmente in-

" "
,

ralizado. C
o Capital Social foi
Cz$ 37.390.847,00,

, . -
eliberação da "AGO" de 30.04.86.
entado de Cz$ 20.000.000,00 para
emissSo de novas ações.

NOTA 6 - Ajustes de Exercícios Anteriores

Foram reconhecidas neste exercício, diretamente na conta
de Lucros ou Prejuízos Acumulados, basicamente, receitas e
despesas de exercícios anteriores, no montante líquido de
Cz$ 1.401.024,39.

Conselho Fiscal

ANTÓNIO JOSÉ DE SOUZA
JOSÉ COSTA FILHO
MQYSÉS CARVALHO DE
SANTANA

Divisão de Contabilidade

ADAIL ALVES MARTINS
CPF: 067.767.011 72
Contador CRC/OF nC-6.391

PARECER DOS AUDITORES

BRB - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

Examinamos o Balanço Patrimonial da BRB - Crédito Imobiliário S/A,

lado do segundo semestre e dos exercícios encerrados naquela data e
das mutações do património liquido e das origens e aplicações de re-

consequentemente, inclui as provas nos registros contábeis e outros
procedimentos de auditoria que, nas circunstancias, julgamos necessá-
rios, abrangendo, também, procedimentos específicos no que concer-
ne a revlsBo especial dos ajustes do programa de estabil ização econó-
mica - Decreto-lel n? 2.284/86.
2. Em virtude do programa de estabilização económica decretado pelo

Governo em fevereiro de 1966, o qual promoveu profundas mudan-
ças na economia, a elaboração das demonstrações financeiras foi
norteada por normas do Banco Central do Brasil, em especial a cir-
cular n? 1.101, que dispensou a publicação das demonstrações do
resultado e das origens e aplicações de recursos do bimestre findo
em 28 de fevereiro de 1986, em cruzeiros.

3. Em nosaa opinlfto, exceto pelo contido no parágrafo anterior e na

nota (1-1), as demonstrações financeiras acima referidas represen-
tam, adequadamente, a posição patrimonial e financeira da BRB-
Crédito Imobiliário S/A em 31 de dezembro de 1986, e o resultado
de suas operações do segundo semestre e dos exercícios findos na-
quela data, e as origens e aplicações de seus recursos correspon-

clpios de contabilidade geralmente aceitos, aplicados com unifor-
midade em relação ao exercício anterior.

4. nteriormente, examinamos as Demonstrações Financeiras em 30

orrne parecer datado de 13 de agosto de 1986, com menção a pro-
edimentos que, embora facultados pelo Banco Central do Brasil,
3o se harmonizavam com princípios de contabilidade geralmente
ceitos: nSo apresentação das Demonstrações de Origens e Aplica-

ções de Recursos e das Mutações do PatrimÕnio Liquido, não se-
gregação das operações realizadas até 28 de fevereiro de 1986, em
cruzeiros, e a pôs te r g aça o da contabilização da conversão para 31
de agosto de 1986, conforme admitido pela circular n? 1.041/86, no
Banco Central do Brasil. No final do exercício, a BRB Credito Imo-
biliário afetuou, em suas demonstrações financeiras de 31.12.86,
todos os ajustes do Decreto-lei n? 2.284/86.

Balo Hori/onte, 25 de fevereiro de 1987

havendo a tratar foi encerrada a reunião,lavrando-se a presente

ata que, lida e achada conforme,é assinada por todos que particd^

param da reunião. Brasília (DF), 23 de fevereiro de 1987.

EDISON DYTZ

Presidente do Conselho de Administração.

S ÇQM£

C.G.C./MF N9 51.754.240/0001-12

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - NpMERO 40

Aos cinco dias do mês de março de 1987,às 16:00 horas,reuniram-se

na sede social, os Srs. Edison Dytz, Olney Araújo Dutra, José Lu-

iz Cuinhas da Cunha, Mauro Farias Dutra, Milton Seligman e Jales

Lucas Machado, membros do Conselho de Administração da NOVADATA

SISTEMAS E COMPUTADORES S.A..Deliberou o Conselho por unanimidade,

uma vez que o aumento do capital deliberado na Reunião do Conse-

lho de Administração de 23.02.87 havia sido integralmente subscri

to e integral!zado, autorizar a Diretoria da sociedade a,na for-

ma do que estatui o art. 166 parágrafo 19 da Lei 6.404/76, reque-

rer ao Registro do Comércio a averbação, em seus assentamentos,do

aludido aumento de capital, de Cz$ 49.253.924,14 para Cz$

53.358.200,00. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião

lavrando-se a presente ata que,lida e achada conforme, é assina-

da por todos que participaram da reunião. Brasília (DF),05 de

março de 1987.

C.G.C./MF N9 51.754.240/0001-12
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - NpMERO 39

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 1987,às 16:00 horas

reuniram-se na sede social,os Srs. Edison Dytz, Olney Araújo Du

tra,José Luiz Cuinhas da Cunha, Mauro Farias Dutra, Milton Selig

man e Jales Lucas Machado, membros do Conselho de Administração

da NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.. Deliberou o Conselho

por unanimidade,conforme facultado pelo Estatuto Social, autori-

zar o aumento do capital social de Cz$ 49.253.924,14 para Cz$

53.358.200,00 mediante subscrição particular.de Cz$ 4.104.275,86

(Quatro milhões,cento e quatro mil,duzentos e setenta e cinco cru

zados e oitenta e seis centavos) representados ̂ por 820.855.172 (

oitocentos e vinte milhões ,oitocentos e cinquenta e cinco mil ,

cento e setenta e duas) ações preferenciais Classe "B",nominati-

vas, sem valor nominal, dentro das seguintes condições:!) PREÇO

DE EMISSÃO: as ações serão subscritas pelo preço de Cz$ 5,00(cin

co cruzados) por lote de 1.000 ações, sem ágio,pagos ã vista no

ato da subscrição. 2) DIREITO DE PREFERÊNCIA: consoante o dispôs^

to no art. 172 parágrafo único da Lei 6.404/76,e item "O" do art.

11 do Estatuto Social da empresa,os atuais acionistas possuído -

rés de ações ordinárias e/ou preferenciais classe "A" ou "B",não

terão direito de preferência para subscrição no aumento do capi-

tal, uma vez que este aumento destina-se ã captação de incentivos

fiscais previsto no art. 21 da Lei 7.232/84.3) DIREITO DAS AÇÕES

SUBSCRITAS: a) as ações subscritas terão participação integral no

dividendo relativo ao exercício social iniciado em 01.01.87. b)

as ações terão direito às bonificações e desdobramentos que ve-

nham a ser deliberados a partir da data da subscrição. Nada mais

EDISON DYTZ

Presidente do Conselho de Administração.
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CONVÉNIO NS 595/86

TERMO DE CONVÉNIO QUE CELEBRAM, A UNIÃO,ATRA-
VÉS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
MEIO AMBIENTE, E O DISTRITO FEDERAL - DF, PA-
RA OS FINS QUE ESPECIFICA.

PROCESSO MDU NS 40500.007069/86

Aos 18 dias do mês de dezembro lde 1986, a UNIÃO,
através do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, aqui
denominado MDU, neste ato representado pelo titular da Pasta, Deni
Lineu Schwartz, e o Distrito Federal - DF, doravante denominado, DIS-
TRITO FEDERAL, neste ato representado pelo Governador José Aparecido
de Oliveira, resolvem celebrar o presente Convénio, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto deste Convénio a realização de obras
para implantação de rede coletora e ramais condominiais, bem como as
respectivas ligações domiciliares de esgotos, nas quadras 2,4,5 e 7 da
Candangolândia - DF.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DO MDU:
a) Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais ne-

cessários à implantação do PROJETO;

b) Transferir os recursos financeiros previstos para a
execução deste Convénio, na forma do Cronograma de Desembolso aprova-
do, observada a sua disponibilidade financeira;

c) Supervisionar, coordenar, inspecionar, fiscalizar e
avaliar a execução deste Convénio, diretamente, ou através de seus ór-
gãos ou entidades;

d) Aprovar as reformulações do Plano de Aplicação e
Cronograma de Desembolso relativos a este Convénio; e

e) Examinar e aprovar as prestações de contas dos re-
cursos alocados ao Convénio.

II - DO DISTRITO FEDERAL:

a) Executar diretamente, ou através de terceiros, os
trabalhos necessários à execução do objeto a que alude este Convénio,
observando critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

b) Promover as licitações para a contratação de objras,
aquisição de material, de acordo com as normas legaier^mserviços

vigor;
c) Prestar contas dos recursos

nos termos e na forma estabelecidos pelo MDU;
alocados oela UNIÃO',

PARÁGRAFO ÚNICO - A liberação dos recursos previstos no Cronograma de
Desembolso, a partir da terceira parcela, quando for o caso, fica con-
dicionada à apresentação prévia do balancete financeiro, do extrato
bancário e dos relatórios mencionados na letra "h", item II, da Cláu-
sula Segunda, referentes â penúltima parcela liberada e, assim, suces-
sivamente .

CLAUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO

O Plano de Aplicação, o Cronograma Físico-financeiro e
o Cronograma de Desembolso aprovados pelo MDU, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Convénio.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Convénio é de 01 (um) ano
contados da data de sua publicação no Diário Oficial da União, na for-
ma de extrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCI

O presente Convénio será rescindido de pleno direito
por infração a qualquer uma das cláusulas ou condições aqui estipula-
das, ou denunciado por qualquer dos convenentes, desde que razões de
natureza legal ou formal assim determinarem.

fí
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convénio poderá ser rescindido se no prazo
de 60 dias, a contar da data da liberação cie recursos financeiros pelo
MDU, não tenha sido iniciada a execução da programação aprovada.

PARÁGRAFO SFGUNDO - Em caso de rescisão do presente instrumento, o be-
neficiário obriga-se a restituir ao MDU, no prazo máximo de 20 (vinte)
dias, a contar da data da rescisão, o saldo financeiro apurado dos re-
cursos por este transferidos para consecução do presente Convénio, sec.
prejuízo do especificado no item II, letra "c" da Cláusula Segunda.

CLAUSULA OITAVA - DOS ADITIVOS

Este Convénio poderá a qualquer tempo de sua vigência
sofrer alterações mediante Termo Aditivo que será celebrado pelos mes-
mos convenentes, desde que não impliquem em: a) aumento da participa-
ção financeira do MDU; b) ampliação ou diminuição do prójeto/ativida-
cU.-'-conveii.i.uuia/* c) modificação do objeto aprovado; e d) aproveitamento
do saldo remanescente do Convénio.

PARÁGRAFO ÚNICO - No que concerne às letras "a" e "b", desta Clat>sula,
ficam ressalvados os casos fortuitos e de força maior.

d) Incorporar ao Convénio a contrapartida prevista, de
acordo com os prazos e forma ajustados no Plano de Aplicação aprovado
pelo MDU, de maneira a garantir a integral execução do objeto deste
Convénio;

e) Promover a divulgação da colaboração do MDU na exe-
cução do objeto deste Convénio e, no caso de obras, a instalação de
placa indicativa, conforme modelo fornecido pelo MDU (Portaria GM n-
136, de 03.10.85);

f) Manter devidamente arquivada a documentação comprc/-
batória das despesas realizadas, à disposição dos órgãos de controle,
coordenação e supervisão, até 05 anos após o encerramento do Convénio;

'g) Registrar em sua contabilidade analiticamente, os
atos e fatos administrativos de gestão dos recursos alocados a este
Convénio e mante-la devidamente atualizada;

h) Apresentar ao MDU balancete financeiro, extrato ban-
cário e relatórios de execução das atividades objeto deste Convénio,
em período e forma por este definidos.

i) Propiciar, no local, os meios K as condições neces-
sárias para que o MDU possa realizar as inspeçoes.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Para a execução deste Convénio serão destinados recur-

sos no montante de Cz$ 5.790.000,00 ( cinco milhões, setecentos e no-
venta mil cruzados), de acordo com a seguinte distribuição:

a) UNIÃO/MDU
CZS 4.921.000,00 (quatro milhões, novecentos e

vinte e um mil cruzados), no prçsente exercício, a conta de dotação
consignada, na Lei n? 7.420, de 17.12.65, combinada com o disposto nc
Decreto Lei n- 2284/86, e regulamentada pelo Decreto n- 92. 457/86, no
Programa de Trabalho Código 280210573167.539.000 - Programa de In-
fra-Fstrutura Urbana e Habitação para População Carente - Unidade Or-
çamentaria - Encargos Gerais da União Recursos sob Supervisão de SE-
PLAN/PR, Elemento de Despesa 4322. 01 - Transferências Intergoverna-
mentais - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Auxílios
para Investimentos, objeto da Nota de Empenho ne &Z?^-DÍ. oo - C ,
de /r/ li- / í*1 .conforme Destaque SEPLAN/PR n- ./9? y ,de

•.•r l 05 /U

b) DO DISTRITO FEDERAL:
CZS 869.000,00 (oitocentos e sessenta e nove mil

cruzados), oriundos do próprio orçamento.

CLAUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O MDU transferirá os recursos Previstos na letra "a"
da Cláusula Terceira, em favor do DISTRITO FEDERAL, em conta específi-
ca, vinculada ao Convénio, no Banco do Brasil S.A.

CLAUSULA NONA - DÚVIDAS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convénio serão
dirimidas pelo MDU.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, fir-
mou-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Brasília, /*f de de 1986-

DENI LINEU SCHWART^*
MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E MEIO AMBIENTE

JOSÉ
GOVERNADOR DO DISTRIT3

FEDERAL - DF

CONVÉNIO SINE/MIb-27.07/87

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉ-
RIO DO TRABALHO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EMPREGO E SALÁRIO, E O GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS, SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRI-
TO FEDERAI, E A SECRETARIA UE FINANÇAS DC)
DISTRITO FEDERAL, E O»D INTERVENIEN-
TE-CCNVENENTE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, ES1M3ELECENDO (M PRO-
GRAMA DE COOPERAÇÃO COM VISTAS AO FUTiCIO-
NAMENTO DO SISPEMA NACIONAL DE EMPREGO -
SINE, NO DISTRITO FEDERAL.

(Processo MJb-011.644/86)

Ao;; 27 dlar. do mês do fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e se--

te, de um lado o MINISTÉRIO DO TRABALHO, CGC/MF n9 00.394.551/0001-87, neste
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nte roprefont;i'lo pelo Exnx>, Sr. Ministro de Estado do Trabalho, Dr. ALMHl IV,:;-

Xl/UxlOTTO PJ.NIU, através da SECRETARIA DE 1ÍMPRH3D 13 S'\LARIO, CGC/MF n9

00.394.551/0012-30, neste ato denominada SES/KTb, representada por sua titu-

lar, Dra. DOROIÍÍEA FONSECA FURQUIM HERNECK, no uso da atribuição que lho con-

fere a Portaria Ministerial n9 3.337, publicada no D. O. U do 03/11/75, e pelo

Delegado Regional do Trabalho em exercício no Distrito Federal, Dr. GUIDO DE

ARAÚJO HMUJOSA, no uno das atribuições que lhe confere a Portaria n9 3.044,

publicada no D. O. U de 13/04/83, e do outro lado o GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI,,

CGC/MF n9 00.394.650/0001-69, doravante? denominado GDF, representado pelo Ex-

mo. Sr. Governador, Dr. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, através da SECRETARIA DE

SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, CCC/MF n9 00.394.734/0001-00, em seqílén-

cia denominada SSS/DP, representada por seu titular, Dr. ADOLFO LOPKS JAMEL

EDIN, no uso da competência que lhe confere o Decreto s/n9, publicado no Diá-

rio Oficial do Distrito Federal, a SECRETARIA DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL,

CGC/MF n9 01.973.635/0001-38, doravante denominada simplesmente STb, represen-

tada por seu titular, Dr. D'ALSMBERT JORGE JACCCUD, no uso das atribuições que

llie confere o Decreto s/n9, de 01/04/86, publicado no DODF era 02/05/86, a SE-

CRETARIA V,: FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, CGC/MF n9 00.394.684/0001-53, dora-

vante denominada SEF, representada por seu titular, Dr. MARCO AURÉLIO MARTINS

DE ARAOJO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto s/n9, de 09/04/85,

publicado no DODF eni 09/04/85, e caio interveniente-convenente a FUNDAÇÃO DO

SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, CGC/MF n9 00.040.063/0001-71, doravante

denominada FSS/DF, representada por seu Dirotor-Executivo, Dr. GUSTAVO AUGUSTO

AUKNHolMEU RIBEIRO, devidamente autorizado pala Instrução de 02/10/86, do Con-

selho Doliterativo, resolvera celebrar o presente instrumento, elaborado de

acordo com a minuta examinada pela Secretaria de Controle Interno do Ministé-

rio do Trabalho,. "ex vi" do Art. 19 do item XVTI do Regulamento Interno da Se-

cretaria de- Controle Interno, aprovado pala Portaria Ministerial n9 3.055, de

29/03/82, e de conformidade cot\ o Docreto-loi n9 2.300, do 21 ds novembro do

1986, mediante as cláusulas seguintes:

aausT..'iv\ i p. - viETrvo Q-.TJJ.

C) objctivo geral do prerxaite Convénio ê o de estabelecer um esquem?. de

cooperação técnica, iiãmimstrativa e financeira entre o NTb e o GD", visando

assegurar o í:ortalo.>ciri.2nto do Sistcina Nacional de Emprego - STMi, na Unidade

de Federação, para organizar Í-.CM recreado de: trabalho, de acordo CO:TI o <ju-? dis-
Ui Federal n9 7G.403, do 08/10/7r>, publicado no D. O. U. cl; 09/10/75.põe; o

SEGUNDA - (BJKnvos

A o;xjracionalização do esquena de cooperação técnica, administrativa e

fincuiceirn, que se efetivarã através do GDF por delegação do MTb, observiirã o

seguinte :

I - Aprovação prévia pela SES/KTb de ura programa de trabalho para o

período de janeiro a dezembro, em função das necessidades do mer-

cado de trabalho, levantadas segundo as ativ idades— fim do SINE,

nelas incluído o Seguro-Desemprego instituído pelo Decrete—Lei n9

2.284, de 10/03/86, e regulamentado pelo Decreto n9 92.608,

30/04/86.
II - A execução do Programa, observando-se as normas, instruções e

procedimentos técnicos e administrativos expedidos pela SES/MÍD,

constantes do Anexo III, que passanv a fazer parte deste Convénio,

bem como o desempenho do SINE e as reaçÕes do mercado de trabalho

local. f

III - A melhoria da eticiência do processo de trabalho do SINE e o au-

mento de sua eficácia no GDF.

ClAUSUIA TERCEIRA - COMPETÊNCIA E OBRIGAÇÕES .

"L - São coinjXitências e obrigações do MTb, através da SES/MTb:

a) celebrar Termos Aditivos ao presente Convénio e atos dele decor-

rentes;

b) orientar a elalxiração dos Programas de Trabalho da Secretaria;

c) supervisionar & operacionalização técnica, administrativa e fi-

nanceira do SINE no GDF;

d) transferir ao GDF, segundo a periodicidade estipulada no crono-

grama de desembolso do anexo I p. com tose em parecer da área téc-

nica competente da SES/MTb sobre o relatório técnico-adminiEtra-

tivo, os rcxrursos financeiros para o funcionamento do SINE. As

parcelas seguintes constantes ao cronoqraiiti físico—financeiro so-

mente poderão ser liberada.1;, após a apresentação ã Secretaria d.e

Controle Interno do KTb da prestação cie contas parcial referente
ã liberação anterior,'

e) estabelecer norma:; e instruções para n operacionalização do SINE;

C) requisitai:, por pra::o determinado, servidores do SINE/DF para

prestação de serviços junto à SES/KJb.

II - Aos titulares da STb, SSS e SEF compete, genericamente:

a) celebrar Termos Mitivos ao presente Convénio e firmar atos dele
decorrentes;

b) prestar ã SES/KTb as informações periódicas e extraordinárias que
lhe forem solicitadas;

c) submeter-se às fiscalizações, inspeções ou auditorias do MTb, cem

vistas aos objetivos deste Convénio;

d) exercer outras atribuições que lhes forem estabelecidas no pre-

sente Convénio e seus termos aditivos, aditamentos e termos de

retificação e ratificação, conforme suas ccnçetências regimen-
tais.

III - À STb compete, especificamente:
\llnl

a) executar, através do SINE, o Programa Anual de Trabalho aprovado

jjela SES/Mi'o e que passa a integrar este instrumento, anexo II;

b) suliuetcr ã aprovação da SES/MTb todos os projetos e sutprojetos

de que trata o Programa referido no item anterior, devendo cons-

tar da documentação: Indicação dos respectivos coordenadores;

Discriminação das atividades e metas; Plano de aplicação dos re-

cursos do MTb, com cronograma de desembolso mensal em que sejam

consignadas era separado as parcelas correspondentes ã contrapar-
tida do Distrito Federal;

c) testar, através do SINE/DF, propostas de trabalhoelaboradas pela

SÉS/MTb, tendo em vista a sua implementação a nível nacional;

d) evitar duplicidade na prestação de serviços nas localidades onde

o KTo programou ou vier a programar a instalação de uma unidade
operativa própria do SINE no DF;

e) das destaque ã participação do MTb e do €DF em qualquer ato ou

ação promccional envolvendo os objetivos do presente Convénio e

seus termos aditivos, aditamentos e termos de retificação e rati-
ficação, mediante a epígrafe SINE/DF;

f) solicitar ã SES/KTb, dentro de 30 (trinta) dias que antecederati o

tooui.no da vigência deste Convénio ou de seus 'lermos aditivos,

nclil.-u:;- itos e termos de rot.ificação e ratificação, a assinatura
s •

dos ajustes subsequentes, acompanhado do respectivo Plano de

Aplicação de Recursos, a fim de que o Programa do SUJE no DF não
sofra solução de continuidade;

g) observar fielmente as orientações técnicas do MTb, inclusive

através de recomendações de relatórios de fiscalização, inspeção

e auditoria, além de suas normas, instruções, portarias, ordens e
determinações de serviços;

h) prestar contas ã SES/MTb, do trabalho desenvolvido, na forma do

que estabelece o Artigo 54 do D. creto n9 92.872, de 24/12/86.

IV - A SEF compete, especificamente:

a) movimentar os recursos depositados pelo MTb na conta especial n9

190.638-0, aberta no Banco do Brasil S/A, Ag. Central n9 0452-9,

vinculada ao presente Convénio, emitindo cheques nominativos e/ou

ordens bancárias. A conta corrente deverá ter numeração indepen-

dente da configuração estabelecida para'as contas do Governo Fe-
deral;

b) realizar serviços de auditoria "in loco", através de seu Departa-

mento de Auditoria. Os pareceres de auditoria serão encaminhados

pela SEF ã CISET/MIb através da SES/MTb;

c) os serviços de auditoria referidos na alínea anterior não elidem

a competência dos demais órgãos de realizar, quando lhes convier,

auditorias especiais junto às Secretarias e ã FSS/DF;
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d) repassar, mensalmente, ã FSS/DF, os recursos financeiros necessá-

rios ã cobertura das despesas com a execução do presente Convê-

V - A FSS/DF, cano interveniente-ccnvenente, compete, especificamente:

a) responsabilizar-se paios recursos humanos, inclusive os respecti-

vos encargos sociais, bem corno pela aquisição de bens e serviços

para o STNE/DF;

b) colocar, excepcionalmente e por prazo determinado, servidores do

SINE (DF á disposição da SES/MTb, para o desenvolvimento de p3:o-

grainas, projetos e/ou atividades de interesse mútuo;

c) manter listados e ]x:rfei tumente Identificados, os bens adquiridos

à conta dos rccur.'jos repassados pelo KTb, ficando tais bens sob

sua guarda e responsabilidade, durante a vigência do prenscnte

Convénio, poderii) cede-los ã STb, mediante termo próprio, para

oportunas vcrif.i engross pelos órgãos de Controle Interno e Exter-

no, ou para entroaú-lor. ã SES/MIb, após a apresentação final de

contas e sua aprovação, se for o caso;

d) prestar contas dos recursos recebidos, observadas as disposições

legais e as normas estabelecidas pela CISET/MTb, através da

SSS/DF.

CLAUSULA QUARTA. - VAUOR DO CONvtMlO E DESEMBOLSO

1. O Mlb transferirá ao SINE, através da Secretaria, no exercício de

1987, a importância de Cz$ 16.212.657,00 (dezesseis milhões, duzentos e doze

mil, seiscentos e cinquenta e-sete cruzados), a ser repassada de acordo con o

cronograma de desembolso aprovado pela SES/MTb.

2.' A liberação dos recursos ficará condicionada também ã remessa do Bole-

tim de Analise do Mercado.de Trabalho e ã entrega da Prestação de Contas par-

cial a que se refere a alínea "d" do inciso I da Cláusula III deste instrumen-

to.

CLAUSULA ÇiUIKTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAR!;'.

A despesa do Ministério do Trabalho, através da SES/MTb, com a execução

deste Convénio no presente exercício financeiro, para manutenção do SINE, será

assim distribuída: SINE/DF: Cz$ 10.145.000,00 (dez milhões, cento e quarenta e

cinco mil cruzados) , alceado nos elementos de despesa 3.1.2.0 - Material de

Consumo, na importância de Cz$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil druzados) ,

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos, na importância de Cz$ 9.077.083,00 (nove

milhões, setenta e sete mil, oitenta e três cruzados), 4.1.2.0 - Material Per-

manente, na importância de Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados) e 4.2.5.0

- Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado, na impor-

tância de Cz$ 47.917,00 (quarenta e sete mil, novecentos e dezessete cruza-

dos); COORDi'IJADGRIA NACIONAL: Cz$ 6.067.657,00 (seis milhões, sebenta e sete

mil, seiscentos e cinquenta e sete cruzados) , alceado no elemento de despesa

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos , do p?-ograma de trabalho

26109. 14804772. 265, Fonte de Recursos: 000, Gestão 00001, QDD 87, conforme No-

tas de Emperro n9s. 00034, 00035, 00036 e 00037, emitida pela SES/MTb, em 27

de fevereiro de 1907.

CLAUSULA SJHXTA - jxcuM&rro •• K PR':::ST/V>YJ' p^

•
I - Da Co; imobilização

Obrigam-se ã SKi' e a FSS/DF a registrar, na contabilidade analítica,

em conta especifica do grupo vinculado ao Ativo Financeiro, os recursos rece-

bidos do MTb, tendo como contrapartida conta • adequada do Passivo Financeiro,

com subcontas identificando o Convénio e a especificação da despesa.

II - Dos Documentos

A FSS/DF manterá arquivados, em seu órgão de contabilidade analítica

ã disposição das autoridades incumbidas do acompanhamento administrativo e da

fiscalização financeira, os documentos comprobatórios das despesas, identifi-

cadas cem o número do Convénio.

III - Da Prestação de Contas

Obriga-se a Secretaria a encaminhar a Prestação de Contas do presen-

te Convénio ou de seus Tenros Aditivos, em uma única via, ã .Secretaria de Con-'
i

trole Interno, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da extinção de sua vi-

gência, através da SES/MTb, instruída com as seguintes peças, na conformidade

do estabelecido pela instrução normativa CISET/MTb/N? 01, de 28 de fevereiro

de 1986.

a) Oficio de encaminhamento;

b) cópia autenticada do Convénio;

c) cópia autenticada dos respectivos Termos Aditivos, de Aditamento

e de Retificacão e Ratificação, se houver;

d) relatório dos procedimentos administrativos e financeiros adota-

dos durante a sua execução, inclusive no que respeite ã realiza-

ção de licitação;

e) cópia da Guia de Recolhimento ou DARF correspondente à devolução

do saldo, se for o caso;

f) Notas Orçamentarias e Financeiras;

g) Avisos de Crédito;

h) Balancete Financeiro;

i) Demonstrativo dos recursos aplicados por elemento de despesa;

j) relação de todos os cheques emitidos para pagamento e os cancela-

dos;

1) extrato das contas bancários vinculadas ao Convénio;

m) conciliação bancaria;

n) relação dos bens adquiridos, se for o caso;

o) parecer do órgão de controJ.e financeiro da entidade, em originai

(Conselho Fiscal ou órgão equivalente);

p) cópia autenticada da documentação comprobatoria da despesa, quan-

do se tratar de auditoria da CISET/MTb.

§ l"? - A SES/MTb, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

prestação de contas, emitirá parecer conclusivo da fiel execução, remetendo-o

ã Secretaria de Controle Interno do MTb.

§ 29 - Sem prejuízo do estipulado no § 19, a interveniente-convenente de-

«verá encaminhar ã SES/MTb, através da STb, mensalmente, até o 109 (décimo) dia

do mês subsequente àquela a que corresponderem, os documentos acima enumerados

de "f" a "p"-

ÇL&JSUIA SÉTIMA - TERMO ADITIVO, ADITAMENTO, RETIFICJACAt) E RATIFICAÇÃO

O presente Convénio poderá ter Termos Aditivos, Aditamentos e Termos de

Retificacão e Ratificação, necessários ao perfeito desempenho do seu objeto.

GLfiUSIttA OITAVA - PRCOEDiJCNTOS PARA AQUISIÇAtl DE BENS E SERVIÇOS

Fica estabelecido que as Secretarias e a interveniente-convenente, subor-

dinar-se-ão às normas referentes às licitações para compras, obras e serviços,

na forma do Decreto-Lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986, e danais normas

reguladoras da matéria, ressalvados os casos de dispensa de licitação consa-

grados em lei ou em jurisprudência firmada pelos órgãos competentes.

CLfcTSOLA NONA - PjgPlUEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS

Os bens que vierem a ser adquiridos com recursos deste convénio serão de

propriedade do Ministério do TrabaJJio, em cujo nome a STb, através do SINK,

deter-lhe-ao a posse, guardandc—cs e mantendo-os em condições de uso, para as-

sim os devolver, seja na eventualidade; da rescisão deste pacto, seja na hipó-

tese de sua não prorrogação, após o transcurso do respectivo prazo de vigên-

cia, ressalvando-se a possibilidade de sua doação ã Secretaria por ato do Sr.

Ministro, nos termos do recroto n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

CLAUSULA DECIMA - DISPC.TrçpES GERAIS

Além das Nonms e Instruções do SINR em vigor nesta data, as que; forem

baixadas no prazo de vigência do presente Convénio passarão a fazer pãr;.e do

mesmo, para todos os efeitos e independentemente de termos Aditivos ao presen-

te.
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CLALEUIA DECIMA PRIMEIRA - AUDITORIA

Os Serviços de Auditoria serão realizados pelo órgão con.patente da Secre-

taria de Controle Interno do MEb na forma da Resolução INGECOR n<? 23/75, son

elidir a competência dos óryãos de atribuições equivalentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA TRANSCRIÇÃO

O presente Convénio e seus termos subsequentes, apor, as respectivas assi-

naturas, serão transcritos em livro próprio da l? Subprocuradoria Gera]., da

Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Dír-ii.'.\ TKRCEIRA -- VIGÊNCIA

A vigência do presence Con\'õnio terá inicio na data de sua assinatura,

v.ndo era 31/12/87, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes,

e que manifestado tal interesse até 60 (sessenta) dias antes do. seu térmi-

no, mediante Terno Aditivo.

' Gli5?i7\V."i fofolSTO^OTClBlMKR RIBEIRO
Direi .- ' . ' Kxocutlvo da Fundação do

EL'1N

fSecretáriò de Serviços SociaisX/DF

TesUsiíiiihas: 19

Lísciq Fábio de Brasil Camargo
CPF n9: 117.557.686-72
C.l n9: 11.890 - SSP/MG

Sérgio Cutolo dos Santos
CPF/19: 057.157.911-04
C./nV: 0226.968 - INI/DF

PROCESSO MTb-011..644/86

CTJ.LKjI.IIA DECIMA QUARTA - RESCISÃO

O Mfb e o G.D.F. poderão acordar, a qualqui-ir tempo, quanto ã rescisão to-

la l ou j.jrciaL do presente Convénio, cujos efeitos somente terão validade após

o término da vigência de Termos Mi.tj.vos: em^execução, a não ser era ca::.o de

inaui;v]e;r.~.';ilo das obrig<içeos pactuadas, quando a rescisão será automática por

denúncia de qualquer das pairtcs, ficando a outra obrigada a devolver ou a rc>-

pasiXu; os recursos a que fizer juij a porte prejudicada.

CLAU'ZM'A

CONVi'MIO SlNE/KTJ>-27.07/87

SINE/DF

ANEXO I

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

A publ i.caçao do presente Convénio será efetivada .em e>:trato n:> Dicu.'io

Oficia] J'i União, de acciTio cem o Decreto n9 78.382/76, dei'.tro ;lo pra?o de 20

(vinte) dias, í) contar du data de sua assinatura, correndo es encaixjos a c^i'iU.

da dotação jirõpria do Departínnení o de A-taiinistJ:ayão do Ministério do Tivih-.T-o.

CI/iU_S!.Ti.A I.iSC;j.j.A SIuXTA - FORO

As ixirtes, neste ato, elegem o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária

do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo deste

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 12 (doze)

vias de igual teor e fouiia, na presença das testemunhas abaixo, observando a

seguinte distribuição:

Ia. via: Processo MTb;

2a. via: Governo do Distrito Federal;

3a. via: SES/MTb;

4a. via: CISET/MTb;

5a. via: Secretaria de Serviços Sociais/DF;

6a. via: Secretariando Trabalho/DF;

7a. via: Secretaria de Finanças/DF;

8a. via: Fundação do Serviço Social/DF;

9a. via: SINE/DF;

10a. via: Delegacia Regional do Trabalho/DF;

lia. via: Procuradoria Geral do=-.DE';

12a. via: Tribunal de Contas do. DF.

BrasIlia-DF., 27 de fevereiro de 1987.

AIWIR PAZZIANOTTO J?i/.NTO
Minir.tro de Estado do Traballio

DOROTHEA FONSECA FURQOIM WERNECK
Secretária de Emprego/e Salário

GUIDO D E x .
Delegado Rogi<^ihl^;".v'vrabaJJio/DF
Substituto em

JCSE
Governador do Distrito Federal

D17\Ii>BH!!ÍI' JORGE JACCCUD
Ŝecreta/Io do Trabalho/DF

MARCO AURÉLIO MARTINS DE
Secretário Cie Financas/DF

Cz$l,00

ME5I3

Fevereiro

Karço

Abril

Maio

Junto

JuUx>

Agosto

Setembro.

Outubro

Novembro

Dezembro

TOTAL

MESES

revere iro

Març,o

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dazembro

TOTAL

3.1.2.0

2 bC:. COO

-0-

2CG.OÍK)

— C; —

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

520.000

3.1.2.0

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-
-0-

-0-

3.1.3.2

1.2 90.. 000

1.034.000

1.044.000

1.044.000

1.533.083

1.044.000

1.044.000

1.044.000

-0-

-0-

-0-

9.077.0^3

OOORDENflOORIA

7NEXD

CRONOQVÍ-1A DE.

3.1.3.2

2.000.000

1.200.000

1.200.000

1.667.657

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

6.067.657

4.1.2.0

500.000

-0-

~0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

500.000

NACIONAL

I

DESEMBOLSO

4.1.2..0

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

4.2.5.0

47.917

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

47.917

4.2.5.0

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

TDTAL

2.097.9.17

1.034.000

1.304.000

1.044.000

1.533.083

1.044.000

1.044.000

1.044.000

-0-

-0-

-0-

10.145.000

Cz$l,00

TOTAL

2.000.000

1.200.000

1.200.000

1.667.657

-0-

-0-

-0-

-O-

-0-

-0-

-0-

6.067.657
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P R I M E I R O TERMO A D I T I V O , COM O FIM DE ALTE.

RAR C L A U S U L A S , AO C O N T R A T O NÇ 0 4 6 / 8 6 , C E L E _

BRADO EM 26 DE NOVEMBRO DE 1986, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL , A T R A V É S DA S E C R E T A R I A 1

DE S E R V I Ç O S P O B L I C O S , E O INST ITUTO MAUS

DE T E C N O L O G I A - I M T , O B J E T I V A N D O A R E A L I Z A -

ÇÃO DE P E S Q U I S A DE O R I G E M E D E S T I N O , D I A G

N O S T I C O DO T R A N S P O R T E F U N C I O N A L E MONTA-

GEM DE REDES A N A L Í T I C A S P A R A O S I S T E M A DE

T R A N S P O R T E PUBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , NA FORMA A B A I X O .

Aos 31 dias do mês de março do ano de mil

n o v e c e n t o s e o i t en ta e sete (1987 ) , no Gab ine te da Sec re ta r i a de

S e r v i ç o s Púb l i cos , p resentes de um lado, o D I S T R I T O F E D E R A L , nes

te a to rep resen tado por O O S E ROBERTO A R R U D A , b r a s i l e i r o , c a s a d o ,

engenhe i r o , r es iden te e d o m i c i l i a d o nes ta C a p i t a l , na qua l i dade

de Sec re tá r i o de S e r v i ç o s P ú b l i c o s , con fo rme d e l e g a ç ã o de compe-

tênc ia e x p r e s s a m e n t e e x a r a d a pelo Gove rnador no P r o c e s s o n°

0 3 0 . 0 0 8 . 4 9 0 / 8 6 e, do ou t ro , o I N S T I T U T O MAUA DE T E C N O L O G I A , dor£

vante denominado C O N T R A T A D O , inscr i to no CGC sob o n? 60.749.736/

0 0 0 1 - 9 9 , com sede na E s t r a d a das L á g r i m a s r9 2 .0 35 ,CEP .09500 ,São

C a e t a n o do Su l , São P a u l o , nes te a to representado por seu Pres i -

dente FRANCISCO B E C K , b ras i l e i r o , c a s a d o , a rqu i te to , r es i den te e

d o m i c i l i a d o em São C a e t a n o do Sul , São P a u l o , r e s o l v e m ce lebrar

o p resen te Termo A d i t i v o , med ian te as segu in tes c l á u s u l a s : CLAU-

S U L A P R I M E I R A - Por e s t e ins t rumento f ica a d i t a d o , com o f im de

a l t e r a r c l a u s u l a s , o C o n t r a t o n° 0 4 6 / 8 6 , de p r e s t a ç ã o de serviços

ce leb rado em 26 de novembro de 1 9 8 6 , entre o D I S T R I T O FEDERAL e

o C O N T R A T A D O , p u b l i c a d o no D I Á R I O OF IC IAL do D is t r i t o Federa l nQ

234, de 05 de dezembro de 1986, ob je t i vando a Rea l i zação de Pes-

qu i sa de O r i g e m e Des t i no , D i a g n ó s t i c o do T ranspo r te Func iona l

e mon tagem de Redes A n a l T t i c a s para o S i s tema de T ranspor te Cole_

t ivo do Distr i to Federa l . CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS - A Clãu

su la Qu in ta do Con t ra to ora a d i t a d o , p a s s a a v igo ra r com a se-

guinte r e d a ç ã o : " C L A U S U L A Q U I N T A - Os re la tór ios c o n s t a n t e s da

C l á u s u l a Q u a r t a , forma sob a qual ma teri ai i z a r - s e -ao os e s t u d o s

ob je to deste Cont ra to , deverão ser en t regues nos p r a z o s a s e g u i r

e s p e c i f i c a d o s : I - R e l a t ó r i o de Andamento da Ia. Fase - no, dia

02 de fevereiro de 1987; II - Relatór io Conc lus i vo da 2a. Fase

no d ia 03 de abr i l de 1987; III - R e l a t ó r i o C o n c l u s i v o da Ia.

Fase - no dia 30 de abr i l de 1 9 8 7 ; IV - R e l a t ó r i o C o n c l u s i v o da

3a. Fase e R e l a t ó r i o Final da e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s das Ia.,

e 3a. Fases - no dia 31 de ju lho de 1 9 8 7 " . C L A U S U L A T E R C E I

Os
2 a .

M
ta

te

i n c i s o s III,IV e V eo P a r á g r a f o O n i c o da C l á u s u l a Sex

do C o n t r a t o ora ad i tado passain a v igorar com a segu in

redação : C L A U S U L A S E X T A DA R E M U N E R A Ç Ã O - III. a 3 a . p

c e l a , co r responden te a 10% ( d e z por cen to ) do total da remune

ração, cont ra a a c e i t a ç ã o do Re la tó r io C o n c l u s i v o da 2a. Fa

se; IV - a 4a. parce la , correspondente a 20% (v in te por cei

to) do to ta l da remuneração , contra a a c e i t a ç ã o do Re

tõrio C o n c l u s i v o da Ia. Fase , V - a 5a. parcela^ co r respon -

dente a 30% ( t r in ta por cen to ) do total da f remuneração

s u j e i t a a duas c o n d i ç õ e s , sendo : a ) 20% ( v i n t e por cen to )

con t ra a a c e i t a ç ã o do Re la tó r io C o n c l u s i v o da 3a. Fase ;

b) 10% ( d e z por cen to ) cont ra a a c e i t a ç ã o do Re la tó r i o Fi

nal ( I a . , 2a . e 3a . F a s e s ) . P A R Á G R A F O D N I C O Em nenhuma

h i p ó t e s e se rá e f e t u a d o pagamento fora do p r e v i s t o nos in_

c i sos I a V des ta C l á u s u l a " . C L A U S U L A Q U A R T A O Caput da

Cláusula Décima Segunda do Contrato ora adi tado, passa.

ter a s e g u i n t e redação : C L A U S U L A DECIMA SEGUNDA DA CAU

ÇAO - A c a u ç ã o , no va lo r de Cz$ 100 .000 ,00 ( c e m mil cru-

zados ) , depositada pelo CONTRATADO, para participar da lici-

tação que deu or igem a es te ins t rumento , será devo l v i da pelo

DISTRITO FEDERAL, sem qualquer ac résc imo , após o pagamento

integral da 5a. (qui n ta) .parcel a de que trata o inc iso V da Clãiu

s u l a Sex ta deste Cont ra to , mediante requer imento do interes

sado ao Sec re tá r io de S e r v i ç o s Púb l i cos do Distr i to Federal" .

C L A U S U L A QUINTA - F icam fazendo parte in tegrante do presente Adj_

tamento a car ta e o c ronograma cons tan tes de f l s . 367 a 368 do

processo n? 030.008.490/86. CLAUSULA SEXTA Permanecem ratifj_

cadas e i n a l t e r a d a s as demais c l á u s u l a s e cond ições do Contrato

pr inc ipa l c i tado na C l á u s u l a Pr imeira deste a j u s t e . CLAUSULA SC-

TIMA - O presente Termo Ad i t i vo entrará em v igor na data de sua

Fede •

Foro

ass ina tu ra e será p u b l i c a d o no DIÁRIO O F I C I A L do Dis t r i to

ral, as e x p e n s a s do mesmo. C L A U S U L A O I T A V A - F ica e le i to o

de B ras f l i a , D is t r i to Federa l , para dirimir qua isquer dúv idas ré

l a t i vas ao cumpr imento do presente i ns t rumen to . E es tando a s s i m

jus tos e de acordo , para f i rmeza e va l i dade do que f icou est ipu-

lado em todas as suas c l á u s u l a s , lav rou-se o presente em fo lhas

que integrarão L ivro próprio da la. Subprocuradori a da Procurado^

ria Geral do Distr i to Federal , do qual serão ext ra ídas 07 ( s e t e )

cóp ias de igual teor e forma, para um único e fe i to lega l , que li

do e achado conforme ê assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas a b a i x o .

PELO DISTRITO FEDERAL (as.)

PELO CONTRATADO (as . )

ROBFRJiOT-ARRUDA

F R A N C I S C O BECK

T E S T E M U N H A S

ep/

p>| FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

GDF . SEC

PRIMEIRO TiiRMO ADITIVO COM

O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS,

AO CONVÉNIO NS 001/87, CELEDRAPIO ENTRE A

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL E

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, COM INTERVENIÊNCIA

DO MOVIMENTO NACIONAL PRÓ-CATEDRAL DE

BRASÍLIA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SER

VIÇOS DE REFORMAS E OBRAS DE COMPLEMENTA

CÃO DA CATEDRAL DE BRASÍLIA, NA FORMA

ABAIXO.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, neste ato

representada pelo seu Presidente, D'ALEMBEftT JORGE JACCOUD e a

COMPANHIA UUBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, nes.

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, CARLOS MAGA

LHÃES DA SILVEIRA e pelo seu Diretor Adminis t rat ivo-F'inancei ro,

MARCOS DECAT FRANÇA, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861,

de 12 de dezembro de 1972, com interveniência do MOVIMENTO NA

CIONAL PRÓ-CATEDRAL DE BRASÍLIA, neste ato representado pelo seu

Presidente, LINDBliRG AZIZ CURY e sua Secretária Executiva, SrS

Antônia Gonçalves de Araújo, na conformidade do Decreto n- 9.056,

de 20 de novembro de 1985, resolvem firmar o presente Termo Adi

tivo, mediante as seguintes Cláusulas e Condições:

/

CLÁUSULA PRIMEIRA

O objeto deste aditivo é nlterar as Cláusu.

Ias Segunda e Sexta do Convénio n? 001/87, celebrado em 20 de

fevereiro de 1987, entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA

CAP, com interveniência do MOVIMENTO NACIONAL PRÓ-CATEDRAL DE

BRASÍLIA.

CLÁUSULA SECUNDA

A redação da Cláusula Segunda do Convénio

Principal passa ao seguinte discriminativo: "As despesas decor
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rentes dos serviços objeto deste Convénio, inicialmente

Cz$ 1.000.000,00 (uni milhão de cruzados), é acrescido no valor

L!" CzS 11.410.736,00 (onde milhões, quatrocentos e dez mil e se

tecentos e trinta e seis cruzados), perfazendo um total de ....

Cz$ 12.410.736,00 (doze milhões, quatrocentos e dez mil e sete_

centos e trinta e seis cruzados), recursos provenientes da FUN

DAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

A redação da Cláusula Sexta do Convénio Ori

ginal, fica alterada para o seguinte teor: "A FUNDAÇÃO CULTURAL

DO DISTRITO FEDERAL colocará à disposição da NOVACAP, a impor,

tância mencionada na Cláusula 2«, em parcelas, de acordo com o

cronoyrama de obras apresentado.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas

do Convénio Principal, firmado entre as partes em 20 de feverei

ro de 1987.

CLÁUSULA QUINTA

As despesas com a publicação da matéria, no

Diário Oficial do Distrito Federal, correrão às expensas da NO

VACAP.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe_

deral, para dirimir qualquer dúvida relativa ao cumprimento £o

presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro/que

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as

partes assinam com as testemunhas a seguir nomeadas, este Termo

que depoia de lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três)

vias datilografadas de igual teor e forma, por um único efeito

legal.

Brasília, 02 de abril de 1967.

PELA FUNDAÇÃO

PELA NOVACAP

PELO PRÓ-CATEDRAL

D'ALEMBERT'JORGE JACCOUD

CARLCS /MAGAt/UAÉS _fiA SILVEIRA

/ ('MARCOÍS' DE«JCP

LINOBERG AZIZ CUR Y

ANTÔNIA GONÇALVES DE ARAÚJO

TESTEMUNHAS:

JOSÉ MARIA EÉ "ANDRADE

JOSÉ SOARES j DE ARAOJO

D I S T R I T O F E D E R A L PR IMEIRO A D I T I V O A°

TERMO DE CONVÉNIO N? 131/86

C O N V E N E N T E S

04

l» D I S T R I T O F E D E R A L /SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E FINANÇAS

03

030-001825/87

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP ,

05 2 . 0 4 . 8 7 06
31.12.87 5 7 5 . 0 0 0 , 0 0 j

OB

OBJETC E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este instrumento, FICA ADITADO, com o fim de suplementar

recursos e prorrogar o prazo de vigência até 31 de dezembro de 1987, o Con -

vênio n9 131/86, celebrado em 15 de dezembro de 1986, entre o Distrito Fede-

ral, através das Secretarias de Serviços Públicos e Finanças, e a Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Bras il-NOVACAP, objetivando a execução de

obras de melhoria dos serviços funerários do Distrito Federal.

O valor do Convénio ora aditado, será suplementado em mais

Cz$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil cruzados), perfazendo um

total de Cz$ 1.975.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e cinco mil cruza^

dos. v

09

VALOR POR E X T E N S O (Quinhentos e setenta e cinco mil cruzados)

DADOS S O B R E A DESPESA

10

I I

13
v

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A SECRETARIA DE FINANÇAS

P R O J E T O / A T I V I D A D E x . 068-Financiamento a Programa de Desenvol- i
v-imentn - FI1NT1FFF

E L E M E N T O DE DESPESA
4.3.1.3. - 01

M
FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIOS

"S

TAXA DE ADM.%

4

J
NOTA DE EMPENHO

• 059/87SEFJ is

20

Cz$ 575.000,00
IT

21

18

22

1

í
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS COHVENEN^CS

DIM fill» FEU6RAL

\'J'DS£ ROBERTO -.ARRUDA
Sac.V de Serviços Públi

Delegação deXcoJijptbência contjfla no artigo 15

MARCO AURÉLIO M.
Sac.V de Serviços Públicos 'Sec. derrPiíiajlias

do Decreto nrTO./)46, de 31.12785
C O N V E N E N T E

CARLOS(MAGALHÃES OA SILVEIRA MARCOS BECAT FRANÇA

Aprovado pelaflferefetiria em sua 2.183a. Sessão, realizada eu 2 7 . Ç 2 . 8 7 .

Ia. ANTÓNIO rçiTÍtóQUE A . G . LSBO

T I S U M U H A S

j 2a. JOSÉ 1ÍARIA DE ANDRADE

DISTRITO FEDERAL. 01 S E G U N D O ADITIVO AO

02 TERMO DE CONVÉNIO N* 082/86

CONVENENTE»

l* DISTRITO FEDERAL
/SECRETARIA DE FINANÇAS/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE SOBRADINHO-DF.

04

08

•MOCCMO

134.000257/87

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

-DATA ABI N ATURA-

31 .03.87 oc
— VI Í ÍNCIA ATÉ

31.07.87 07

• VALOR Cr|

O ME TO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este instrumento fica aditado, com o fim de prorrogar prazo, o

Convénio 082/86, celebrado em 15 de julho de 1986, entre o D i s t r i t o Federal/

Secretaria de Finanças/Administração R e g i o n a l de Sobradinho e a Companhia de

E l e t r i c i d a d e de Brasi l ia - CEB, objetivando a execução de obras de i m p l a n t a

çao do Sistema de I luminacao Pub l iça de Sobradinho-DF, O prazo de vigência es

tabeleci do para o Convénio ora aditado fica por este ajuste prorrogado ate o

dia 31 de julho de 1987.
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F

[ TERMO DE AJUSTES - TAJ '] [C T R A T O 01 /87-FEDF

3UCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - f EOF

DPZ - DUALIBI,PETIT,ZARAGOZA PROPAGANDA S/A - CONTRATADA

082.000532/87

-DATA ASSINATURA-

1B-03-87

-VIGÊNCIA

31.12.8:

-VALOR CZ5-

[Serviço de divulgação e publicidade J[concorrência n- 01/86-GDF/GAB.GOV.
-LICITACSO-

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

O objeto deste Contrato é a prestação, pela CONTRATADA, para a FEDF, de

serviços pertinentes a divulgação e publicidade, em consonância com o

Edital da licitação acima inscrita.

__^, „.; „ ARAÚJO
SecreTaVTo tie Finance's '

Autorização contida no Art. 15, oo Decreto/n- 10.046

Z» CONVENENTE xAutori zação dada pel a Di retori a Colegi

\

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
Diretor-Presidente

p a retori a Co leg i ada, > ™ , s u a 8 2 1 a . Reunião
r e a l i z a d a °,m 25 .03 .87 l \ \ >

CEM MIL CRUZADOS

ROBERTO ARRUDA
retõr de/Q^stribuicão

COMPANHIA DE ELETRIC1DADE DE BRASÍLIA - CEB
DATA ASSINATURA—. , V I G Ê N C I A ATÉ

06
31 .03 .87 | l 31.07.87

OBJETO t CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este termo fica editado com objetivo de prorrogar o prazo
de vigência até 31 de julho de 1987 do Convénio n» 033/86, celebrado entre o Distrito Federal,
através da Administração Regional do Gama e a CEB, objetivando a Execução de Obras de Ampliação
do Sistema de Iluminação Pública da Cidade Satélite do Gama, constantes das Cartas n»s. 071/86,
433/86 e 508/86-PRE.

t;̂ -1

NOTA DE EMPENHO
VALOR Cr| '. NÚMERO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

MARCO AURÍÚC^MARTINS ARÀIÍ30
PEfiRO ALVES"BOS SANTOS

K!f«ríTÍSrt.8MW«*\- "• 8^a Reunião
- .,.* - "-.-v—^ MW ' ° L» ' ré to n a

PAULO VTCTOR RADA DE REZENDE real1 Zada em 25

SÍ ROBERTO ARRUDA
tdr de Dtstribuicã

TESTEMUHAS . . • - :
2S\ JULIANA BAITSTT DE A Z E V E D O

A D E M A R F E R N A N D E S DE C A R V A L H C

DISTRITO FEDERAL

l« DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE FINANÇAS/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO G/W
~1 ~~~

2839-Manutenção do Ensino de l- Grau- Outros Serviços e Encaig

3.1.3.2-05

TAXA DE ADM. %

Salário Educação - Quota Estadual(03)

NÚMERO-

104/87-FEDF

-VALOR Cl$*
|Cz$ 100.000,00 por es-

f 1 ma t, í y^=

DE EMPENHO
—NÚMERO-

AJS)I(IÃTURA"DOS REPRESENTANTES DAS

-VALOR ClS-

JOSÉ SILV/S QUINTAS

AGUIDA MARIA VÍTOR

RODRIGUES PER]

HLMÍR ANTOM/O LÚPTOSA VI!

PUBLICAÇÃO; CONTRATADA.

(DAR - Cz$ 415,1(8)

mSTKJTO FF.DF.RM. - PHOCURADO^I A Gl'.UAL

Subpiocii) ociorii

EXTRATO DE CONTRATO N9 070/87

PROCESSO N9: 030.002.624/87 - PARTES: DF/SCS X MPM PROPAGANDA S/A.
OBJETO: Aditamento a NE N9 001/87. VALOR: Cz$. 1.432.000,00 (hum mi
lhao quatrocentos e trinta e dois mil cruzados). NOTA DE EMPENHO N$
013/87-SCS emitida por estimativa em 17.03.87. DOTAÇÃO: Fonte de Re
cursos 00, Função 03, Programa 07, Subprograma 023, Projeto/Ativi da
de SCS-2.136, Subelemento de Despesa: 3.1.3.2.-05. FUNDAMENTO LEGAI":
TOMADA DE Preços n9 001/86. PRAZO: Durante o corrente" exercício.PU
BLICAÇAO NO DODF as expensas da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:

BrasTlia, 20 de março de 1987

(DAR - CR* 7R.93 )

EXTRATO DE CONTRATO N9 071/87

PROCESSO N9: 054.000.006/87 - PARTES: DF/PMDF X TRANSPORTES GERAIS
BOTAFOGO LTDA. OBJETO: Aditamento a NE N9 069/87-PMDF. VALOR: Cz$.
155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil cruzados). NOTA DE EMPENHC
N9 086/87-PMDF, emitida por estimativa em 02.02.87. DOTAÇÃO: Fonte de
Recursos 00, Função 06, Programa 30, Subprograma 177, Projeto/Ati vj_
dade 2.060, Subelemento de Despesa 3.1.3.2.-09. FUNDAMENTO LEGAL:To
mada de Preços n9 006/87. PRAZO: Até 31.12.87. PUBLICAÇÃO NO DODF"1"
as expensas da CONTRATADA. TERMO PADRÃO N9 10/80.

BrasTlia, 20 de março de 1987

(DAR - Czí 87,93)
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EXTRAIO DE A D I T A M E N T O A C O N T R A T O

• P R O C E S S O N9: 0 1 2 . 0 0 1 . 0 2 5 / 8 5 - P A R T E S : D F / D E T U R X DINÂMICA - E M P R E S A
DE S E R V I Ç O S G E R A I S DE B R A S Í L I A LTDA. O B J E T O : A d i t a m e n t o - a NE N9 490/66.
VALOR: Cz$. 500.000,00 (quinhentos mil cruzados). NOTA DE EMPENHO N9; 060/87-
TUR, emi t ida por es t ima t i va em 2 8 . 0 1 . 8 7 e A L T E R A Ç Ã O DE NE N9 035/87 '
emi t ida em 1 6 . 0 3 . 8 7 . D O T A Ç Ã O : Fonte de R e c u r s o s 00, Função 11, Progra_
ma 65, Subprograma 021, P ro je to /A t i v i d ide T U R / 2 . 0 0 4 , Sube lemento de
Despesa 3 . 1 . 3 . 2 - 3 9 . FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de P reços n9 0 4 / 8 5 - C L - '
D E T U R . P R A Z O : Até 3 1 . 1 2 . 8 7 . TERMO PADRÃO N9 10/80. P U B L I C A Ç Ã O NO DODF
is e x p e n s a s da C O N T R A T A D A .

B r a s í l i a , 25 de março de 1987.

( DAR - CR$ 96.47 )

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N9:_020.001 . 125/86 - PARTES: DF/SC/FÇDF X MEMORIAL JK. OJ3
JETO: Ocupação dos espaços, instalações e equipamentos destinados ~5
promoções culturais. VALOR: Cz$. 737.000,00 (setecentos e trinta e
sete mil cruzados). NOTA DE EMPENHO N9 0120/87-FCDF, emit i da em 25.
02.87. DOTAÇÃO: Grupo Geral 30.00.00, Subdivisão 32.00.00, Elemento'
32.31.00, Subelemento -O- Projeto/Atividade 2.125. PRAZO: Até 31.12.
87. PUBLICAÇÃO NO DODF is expensas do MEMORIAL OK. DATA DA ASSINATU-
RA: 20.03.87.

tírasTlia, 23 de março de 1987..

( PAR - CR$ 78.93 )

liXTRATO DO P RIME IKO TERMO ADITIVO

ACT CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O TRI^

BUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE

RAL E O INSTITUTO RUY BARBOSA.

OBRIGAÇÕES: O 1KB se compromete com o TCDF a formar uma estru

tura administrativa que permita promover a real.1

zação de cursos, seminários e outros eventos da

mesma natureza, com vistas ã participação de mem

bros e servidores do TCDF.

O TCDF assume a responsabilidade de contribuir men

salmente ao IRB com a importância de Cz$ 500 ,00

(quinhentos cruzados), com recursos da sua dota

cão orçamentaria, ã conta do elemento 3.1.3.2 -OU

TROS SERVIÇOS E ENCARGOS, conforme NE n<? 05/87,no

valor estimative de Cz$ 6 . 0 0 0 , 0 0 (seis mil cruza

dos), destinada a atender despesas no corrente exer_

cicio.

DATA DA ASSINATURA; 08 de janeiro de 1987

VIGÊNCIA; 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1987

PARTES; Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, Presidente do

TCDF, e Conselheiro IVAN GUALBERTO DO COUTO, Presiden

te do IRB.

VALOR DO CONTRATO : Valor estimative de Cz$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil cruzados), recursos estes proceden -

tes do orçamento da Fundação Cultural do Distei

to Federal, correndo à conta da dotação Orçamen-

taria, refereida na Nota de Empenho ne 0009/86 -

FCDF , emitida em 08.01.86,atividade n2 2.041 ,

elemento 31.32.^0., conforme proc. n9004266/86.

PRAZO DE VIGÊNCIA : de junho a 08 de janeiro de 1987.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Às expensas da XEROX DO BRASIL S/A.

PELA FCDF: VERA LÚCIA DE CASTRO C. PINHEIRO

PELA LOCADORA: CARLOS WEBER ROCHA

( C A R - CzS 4?0 ,96-2 )

REHELJCTGÃD DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 003/86

PARTES : FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL E XEROX DO BRASIL S/A.

OBJETO : Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato Original, que

passa a ter a seguinte redação:

- O presente Contrato tem por objeto a locação de máquinas

e equipamentos: quatro 1035 no plano SFC para a FCDF. As

condições para a locação deste Termo, são as contidas na

proposta ns GGCF 30/86 da LOCADORA, aceita pela Adminis

tração e demais elementos necessários ao perfeito conheci

mento do objeto do Contrato, constantes do processo ns

004266/85, que passsam a integrar a ajuste.

VALOR DO CONTRATO : Para a locção das máquinas e equipamentos discri

minados na Cláusula Primeira, fica alterado o vá

lor estimative do Contrato Original, que passa

para Cz$ 430.672,98 (quatrocentos e trinta mil ,

seiscentos e setenta e dois cruzados e noventa e

oito centavos), recursos estes procedentes do Or

çameto da Fundação Cultural do Distrito Federal,

correndo a conta da dotação orçamentaria referi

da na Nota de Empenho ns0009/86-FCDF, emitida em

08 de janeiro de 1986, atividade ne 2041 elemen

to 31.32.00.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Vigorará a partir da publicação de seu estrato no

Diário Oficial do Distrito Federal. Ficando assim

inalteradas as demais Cláusulas e condições aven

çadas no Instrumento Principal.

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO : Às expensas da XEROX DO BRASIL S/A.

PELA FCDF : VERA LÚCIA DE CASTRO C. PINHEIRO

PELA LOCADORA: CARLOS WEBER ROCHA

Republicado por haver saido com incorreção rto Original, no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal de 16 de julho ae 1986, página 47.

( DAR - Cz! 420,96-? )

TESTEMUNHAS: MARIA ISABEL PORTELA SANTOS

MARIA LUIZA ALVES LOCH

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

GDF - SEC

PARTES : FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL E XEROX DO BRASIL S/A

OBJETO : Locação de máquinas e equipamentos: uma 1035 e duas 3.107

no plano SFC para a FCDF. As condições para a locação de:;

te Termo, são as contidas na proposta ns GGCF - 605/85 da

LOCADORA.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NS 020/87 - FCDF e MUSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

OJETO: Executar para Fundação, os serviços de construção de

e anteparos, anexos ao monumento Panteão da Pátria.

VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da

de expedição da Ordem de Execução de Serviço.

VALOR DO CONTRATO: O valor estimado é de Cz$ 2.500.000,00 (

milhões e quinhentos mil cruzados).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Elemento de Despesa 31.32.00

Subelemento 31.32.50

Atividade 2.042

Pira

data
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Nota de Empenho n9 0126/87-FCDF, emitida em

11/03/87.

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: As expensas da FCDF.

FORO: Brasília-DF

PELA FCDF: D'ALEMBERT JORGE JACCOUD

PELA CONTRATADA: BRASIL HELOU

FUNDAÇÃO r "«L r") DISTRITO FEDER/U.
Div. !,.. .-,... — l «pi' Adm. Goril

OÍlutfá ' Jnts de oíireu
Ch.U 4» s.cao d* R.Q.. C*ntr«toi • C«n«tnlM

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO»
DE BRASÍLIA - CAESP

.

EXTRAIO DO CONTRATO N9 1.644/86

PROCESSO N9: 092-002990/86

MODALIDADE E NUMERO DA LICITAÇÃO: PT-076/86

PARTES : COMPANHIA DE A~GUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E

A FIRMA BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA E SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA.

OBJETÒ : OS SERVIÇOS DE OBSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 39 (TRIN

TA E NOVE) POSTOS DE REDE HIDROMETEOROLOGICA DA

CAESB, D.E CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E

INSTRUÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL TP-076/86-CAESB.

VALOR : Cz$. 1.344.000,00 (HUM MILHÃO,TREZENTOS E QUAREM-

TA E QUATRO MIL CRUZADOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OS SERVIÇOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA

CAESB.

AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA DO ITEM 305-SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

PRAZO : 12 (DOZE) MESES

VIGÊNCIA : A, :PARTIR DE oc DE NOVEMBRO DE 1.986

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N9: 1.584/86

PROCESSO N9: 092-002624/86

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA - CAESB E

A FIRMA MONASA-CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA.

OBJETÒ : ALTERA CLAUSULA QUARTA (PRAZO) ALlNEAS "a" e "b".

PRAZÍ) : 75 (SETENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PAR

TIR DA ASSINATURA DA RESPECTIVA ORDEM DE SERVIÇO ,

PARA A ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DO ESTUDO DE CON-

CEPÇÃO.

60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA ASSINATU-

RA DA RESPECTIVA ORDEM DE SERVIÇO, PARA ELABORAÇÃO

E APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DO

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE BRAZLAMDIA.

VIGÊNCIA: 225 (DUZENTOS E VINTE E CINCO) DIAS

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 1.607/86

PROCESSO N9: 092-003.596/86-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E

A FIRMA SIGMA-ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.

OBJETÒ : ALTERA CLAUSULA QUARTA (PRAZO)

PRAZO : 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS O PRAZO ESTABELECIDO NA

ALÍNEA "a" DA CLAUSULA QUARTA.

VIGÊNCIA : VIGÊNCIA 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS CORRIDOS

SECOETAniA OE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO N9 015/85, CELE
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O"
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, BI BRASI
LIA-DF - PROCESSO N? 101.002.460/85 - ESPÉCIE: ADITAMENTO OBJE
TIVO: ALOCAR RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 1987 - VALOR: Czl
500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRUZADOS), PROGRAMA DE TRABALHO: 200.
70212.010 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - ELEMENTO DE DESPESA- 3132.
00 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, QUE CORRERÃO A CONTA DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NA LEI 7544, DE 03.12.86, NOTA ORÇAMENTARIA DE EMPENHO
N9 87 NE 00057, DE 23.01.87 - ASSINATURA: 10.03.87 - VIGÊNCIA :
ATÉ 31.12.87 - PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO -PARTES:

P/ FUNDAÇÃO: (AS) ADOLFO LOPES JAMEL EDIN - PRESIDENTE - PELO MI
NISTERIO: (AS) DULCE MARIA DE SOUZA BREVES - DIRETORA-GERAL DO
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE - TESTEMUNHAS: l (AS) MARTA HELENA DE SOUZA SAN
TOS - 2 (AS) ALBA VALERIA PORTO SARDINHA.

'• wSO OO SÉEViço fOCil*. DO tf
Pfocurwft ' '

C.f.,.1 <fc M,

;J?°.QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N9 003/84-FSS
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO'SOCIAL DO DISTRITO FEDE

SnANNn°SPM
E™?crS DOMENICO FORASTIERO, ATTILIO MORRONE E GIACOMO

SUANNO, EM BRASILIA-DP - PROCESSO N9: 101.002 748/84 ESPEfTF
ADITAMENTO - OBJETIVO: PRORROGAR PRAZO DE VIGÊNCIA - PUBLICAÇÃO''
(DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO - ASSINATURA: 12. U. 86 - VIGÊNCIA
BBC Tlíir 2™I °1'°3-87 - PARTES: P/FUNDACAO: (AS) ADOLFO LO
GIO RODRICH^ ~r«f IDENTn« P/LOCAD°RES: (AS) pp. ANTONIO SEK

)DRIGUL-S - (AS) pp. JOSE REGIS RIBEIRO - TESTEMUNHAS- a?
SINATURAS ILEGÍVEIS

,,. . <"'.§c.-

Processo

Partes

Objeto

EXTRATO DO CONTRATO N5 004/87

55.000217/87

CONTRATANTE: DETRAN-DF

CONTRATADA : FIANÇA IMÓVEIS LTDA.

A Contratada obriga-se pelo referido Contrato

a executar para o DETRAN/DF, serviços de Vigi

lância e Segurança do seu Edifício Sede, Depó

sito de Veículos Apreendidos, Ciretran I e

Edifício do Controlador Mestre, na forma do

Edital da T.P. ne 03/87-CPL-DETRAN/DF e pró

posta da Contratada.

De 26.02.87 a 31.12.87

Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados).

N« 0179/87-SUCONT.

ATIVIDADE: 2.063 - Coord, das Ativ. de Pés. ,

Orç., Contab. e Serv. Gerais' do

DETRAN.

ELEMENTO : 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e

Encargos.

FONTE DE RECURSO: Próprio.

Fundamento : Homologada a licitação com base nos termos do

Decreto-Lei ns 2.300/86, combinado com o Art.i

go 43, Inciso XXXIV do Decreto 3.535/76.

Foro : Brasília-DF.

Publicação : Às expensas da Contratada.

Assinaram o referido Contrato, pelo DETRAN o

seu Diretor Geral, Prof.JONAS TORRACA e, pela

contratada o seu Administrador Sr. Orlando

Lamounier Paraíso.

(DAR-CzJ254,33)

Prazo

Valor

Nota de Empenho

Dotação

Proc.

FARTES.

OBJETO

PHA20

VALOR

DOTAÇSO

FOHO

EXTRATO DO CCTRATC D5 Ne.0005/87-DSTRA:'-DF

: 00055.000009/87.
: CONTRATANTE: D3TRAH-DF.

CONTRATADA •: ERICSSOM DO BRASIL S/A.

; FHESTAÇlO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUE'AX:3!TOS SEKAFO"RICOS
NO DF.

: 31.12,87-Podendo qualquer das rartes denunciar a sua vigência.

: Czf 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil cruzados)dividido em
12(doze) parcelas de CzA 85,472,00 (Citenta e cinco mil quatro
centos e setenta e dois cruzados).

: ATIVIDADE 2.096 - ELEMENTO - 3.1.3.0.

: Brasília-DF.

: .is expensas da CONTRATADA.
Assinaram o referido Contrato, em 02 de março de 19S7,pelo DE-
TRAM-DF, o seu Diretor Geral, Prof. JONAS TORRACAx-e.pela con-
tratada o seu Engenheiro OLAVO TONTAS

( DAR - Cz$ 315,72-2 )
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EXTRATO OS CONTRATO DO T3HC3IHO TjiHMO DE ADITAM^TU ;<8.13/8?.

CONTRATO D2 !!°.05/86.

raoc. : 00055.000025/86.
FAHTSS : COKTHATANTS: DEIMAE-DF.

CONTRATADA : ERICoSOK DO BRASIL COM. S D.D. S/A.

OBJETO : Aditar o valor do Contrato nS.05/86-DETHAH-DF.,

para prestação de Assistência Técnica aos Equi-

pamentos seraafóricos do D.F.

VALO! : Cz?> 7>+.975,86 (Setenta e quatro mil novecentos e

setenta e cinco cruzados e oitenta e seis centa-
vos. ).

VIGÊNCIA : Fica prorrogado o vencimento do Contrato nfi.05/86

DETRAF-DF, para 28.02.87.

FORO : Brasília-DF.

PUBLICAÇÃO : As expensas da Contratada.
Assinaram o referido Termo de Aditamento de nS.03/87,
.pelo DETHAK-DF o seu JJiretor C-eral Frof.JOKAS TdiHACA
e pela RHICSSON DO 33A3IL S/A os procuradores Or.JOSO
LÁZ4RO P3H3IHA e Dr. ANTÓNIO DA SIL'/SIRA R3TOHI, em
02 de janeiro de 1987.

( D A R - C z S 3 1 5 , 7 2 - ? )

EDITAIS, AVISOS
[ E DECLARAÇÕES

GDF — SSP

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

SERVIÇO JURÍDICO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N' 001/67 - SJ-SLU

02 de abril de 19B7

O Chefe do Serviço Jurídico do Serviço Au-

tónomo de Limpeza Urbana, da Secretaria de Serviços Públicos do

Distrito Federal, no uso das suas atribuições legais, julgo-u pro-

cedentes os Autos de Infração constantes dos Processos abaixo re-

lacionados e NOTIFICA os interessados para pagamento, no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste EDITAL, das

multas que lhes foram impostas, por infração às normas do Decreto

n» 2268/74.

Os referidos Processos estão a disposição

dos interessados, na sede do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana,

sito ã Avenida das Nações S/N9 [Usina de Tratamento de Lixo), ã '

margem do Lago Sul.

ITEM PROCESSOS INFRATORES A . IN F .

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo Aditivo n? 013/87-PJ-FHDF ao contrato nS 13/85-PJ-
FHDF. CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a
firma Clean Master - Serviços Gerais Ltda. OBJETO: Prorrogar pelo
prazo de 01 (um) ano a partir do dia 25 de março de 1987, o prazo
de vigência fixado na cláusula décima do contrato n^ 013/85, fir.
mado em 25 de março de 1985. VALOR MENSAL: Czí; 1.464.218,47 (Um
milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, duzentos e dezoito
cruzados e quarenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Proj/
Ativ. 2.044 - Assistência Medico-Hospitalar Regional de Brasília.
2.007 - Assistência Medico-Hospitalar Regional de Sobradinho. 2141
Assistência Medico-Hospitalar REgional de Planaltina. 2.111 - As_
sistmcia Medico-Hospitalar REgional de Ceilàndia. 2.140 - Assistên
cia Medico-Hospitalar Regional de Brazlândia. Elemento de Despesa
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. Subelemento 34 - Serviços de
Limpeza. N. E. n3Q756 a 0760/87 PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar
do dia 25 de março de 1987. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Contratada. MO
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Precedida de licitação, na modalidade de
concorrência n2 01/85 e processos n^s: 061.009059/84, 061.003.196/
85, 061.002866/85, 061.010168/85 e 061.000278/87, que deram origem
ao contrato principal. DATA DE ASSINATURA: 25 de março de 1987.
PELA FUNDAÇÃO: Laércio Moreira Valença. PELA(CONTRATADA: António
Alfredo de Sabóia Lima.

T E S T E M U N H A S :

LHEIROSREGINA

SEÇÃO DE CONTRATOS E C O N V Ê N I O S / F H D F
C H E F E

( DA". - Cz$ 236,79 )

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo Aditivo n= 012 /87-PJ-FHDF .10 contrato n^ 011/85-PJ-
FHDF. CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a
firma APECÊ - Serviços Gerais Ltda. OBJETO:. Prorrogar pelo prazo
de 01 (um) ano, a partir de 25 de março de 1987, o prazo de vigên
cia fixado na cláusula décima do contrato n^ 011/85, firmado em 25
de março de 1985. VALOR MENSAL: Cz$ ._630.068,29 (seiscentos e trin
ta mil, sessenta e oito cruzados e vinte e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Proj/Ativ. 2142 - Assistência Medico-Hospitalar Re_
gional do Gama. Elemento de Despesa - 3.1.3.2 - Outros Serviços e
Encargos. Subelemento 34 - Serviços de Limpeza. N.E. ns 0755/87
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar do dia 25 de março de 1987.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Contratada. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Prece-
dida de licitação, realizada na modalidade de concorrência n- Ol/
85 e processos n=s 061.009059/84, 061.010170/85 e 061.000279/87
que deram origem ao contrato principal. DATA DE ASSINATURA: 25 de
março de 1987. PELA FUNDAÇÃO: Laérc^o Moreira Valença. PE-
LA CONTRATADA: Evaldo Geraldo Dias.

T E S T E M U N H A S :

REGINA nfrt™ " - i-.- ((ALHEIROS
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/FHDF

C H E F E

( DAR - Cz$ 192,94 )

001

OD2

003

094.000095/84

094.000227/84

094.000466/84

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

017

018

019

D20

021

022

023

024

025

026

027

028

029

030

031

032

033

034

035

036

037

038

039

040

041

042

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

094

. 000698/84

. 001023/84

. 001124/84

. 001197/64

.001206/84

. 001503/84

. 001583/84

. 001754/84

.002179/84

. 002182/84

. 002185/84

. 002187/84

. 002189/84

. 002375/84

. 000174/85

.000233/85

.000272/85

. 000362/85

.000365/85

.000367/85

. 000372/85

. 000379/85

.000387/85

.000451/85

. 000458/85

. 000459/85

. 000502/85

. 000506/85

. 000654/85

. 000657/85

.000658/85

.000710/85

.000734/85

.000741/85

. 000764/85

.000777/85

.000779/85

.000786/85

.000867/85

REFORM CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA 29980

LTDA.

VIDROPLANO LTDA 21057

CESIMA- REFORMAS E CONSERVAÇÃO DE IMO-' 33354

VEIS LTDA.

CASA DE CARNE GLOBO LTDA. 32471

CONSERVADORA DE IMÚVEIS ELDORADO LTDA. 33031

ELETRD FOTO BARONI LTDA. 325B5

BAR BOM GAROTO LTDA. 30495

GALATA'S 66 - SORVETERIA E PIZZARIA LTDA.33358

BAR BOM GAROTO LTDA. 30496

FLORES CHIC LTDA. 33231

TRIUNFO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 32485

NR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 34621

MR SIMON BAR & LANCHONETE LTDA. 33813

TAPEÇARIA DECORE LTDA. 32874

CASA NOVA DECORAÇÕES LTDA. 33963

MR SIMON BAR 6 LANCHONETE LTDA. 33814

CALIFÓRNIA DREAMIN N.K COMÉRCIO DE PRODLI

WALTER LOPES. 34558

RECAPAGEM ZUCA PNEUS LTDA. 34112

REGINALDO DE JESUS SANTOS. 34018

CÍCERO PEREIRA SOBRINHO. 34009

MARCELINO MARTINS 00 NASCIMENTO. 33710

BAR E LANCHONETE TIAN LTDA. 34575

ELSDN SAMPAIO. 33713

RESTAURANTE 1080 LTOA. 34116

IRACEMA VAZ RAMOS LEAL. 34022

ALBERTO ROBERTO PEREIRA. 32878

CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. 34744

ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 34758

NILMA GOULART VALADARES. 34637

CENTRDPLAST -PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. 34805

ITDCHE NAKARRARA. 29041

JOÃO BATISTA DE ASSIS. 33909

MARIA JOSÉ BERNÀDINO DOS SANTOS. 33784

JOSÉ ANTÓNIO DOS SANTOS. 34582

CHORARIA E RESTAURANTE DBA OBA LTDA. 34069

MARIA LÚCIA DE ARRUDA. 34073

CAPITAL - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.33825

ANA RAIMUNDA DOS SANTOS. 33873

TYPE - MAQUINAS E SERVIÇOS LTCA. 31498

VICENTE DE PAULA CANTUARIA. 29050

SOLLAMARI- COMERCIAL DE BEBIDAS E ALIMEIJ- 31500

TOS LTDA.
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099

100

101

102

103

104

105

106

MARIA DC FÁTIMA BARBOSA DA CRUZ.

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS.

LUZIA TEREZINHA.

JOSÉ DE RIBAMAR VIEGA.

PEDRO SERTÃO PEREIRA.

ODOM RODRIGUES GUIMARÃES.

MARIANO DE SOUZA.

VIRGÍLIO OLIVEIRA SANTOS.

FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO.

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS.

ANA MARIA SCHIAVINATO FERREIRA.

ANTONIO DTAS.

INACIA RAMIRO DE AMORIM.

ELIZIARIO JOSÉ SOLTO.

ROZANGELA SANTOS AZEVEDO.

TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA.

SIDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA.

DORANA CÂNDIDA DE OLIVEIRA.

MARIA 00 CARMO ALVES DA SILVA.

MARIA APARECIDA LIMA.

JOSIANNE LOUVAIN MONTEIRO DE SOUZA.

JOSIANNE LOUVAIN MONTEIRO DE SOUZA.

CARLOS FRANCO LIBERATO DE SOUZA.

FERNANDO FRANCO FERREIRA.

WALDEMAR SILVERE DE OLIVEIRA.

FRANCISCA DA SILVA ARISTIDES.

GERCINO JOSÉ DE BRITO.

JOSÉ FERREIRA DE ANDRADE.

EURIPEDES XAVIER DE SOUZA.

ESMERALDINO GOMES CORDEIRO.

CÉSAR ROCHA RIBEIRO.

ANTONIO VALMIR PESSOA LEITE.

JOSÉ AIRTON R. DE OLIVEIRA.

CAROLINA CAMPOS OA SILVA.

ZEILA FARIAS PINTO.

TEREZINHA ALVES LOPES.

CONSERPIL LTDA.

JOÃO DIAS DA SILVA.

ANTÓNIO RODRIGUES DE ABREU.

WALTER DE ARAÚJO.

TERESINHA TEIXEIRA RODRIGUES.

SUPERMERCADO E PANIFICADORA AMERICANA

LTDA.

SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA.

MANOEL BARBOSA FRANCA.

MARIA DE LOURDES REIS DE OLIVEIRA.

ANTÓNIO JOSÉ CARDOSO.

Kl PÃO PANIFICADORA LTDA.

ROSIMAR LOPES SARAIVA.

094.001608/85 SEVERINA PINTO DE FARIAS.

094.001616/85 JDNILDD ALMEIDA VIANA.

094.001619/85 WALTEMIR ROSA DE FREITAS.

094.001628/85 WILSON ASSUNÇÃO.

094.001644/85 JOÃO AGREPINO REIS.

094.001649/85 AVATENIO DA TOSTA.

094.001651/85 MARIO SERGIO DE CAMARGO.

094.001654/85 FRANCISCO SALES DE ALENCAR.

094.001681/85 ANTÓNIO FERREIRA DE FREITAS.

094.001688/85 ANTÓNIO JOAQUIM DE SOUZA.

094.001689/85 RANULFO FERREIRA DOS SANTOS.

094.001715/85 ADONIAS CARVALHO DE SOUZA.

094.001752/85 JORGE EUSTAQUIO DOS SANTOS.

094.001767/85 CLAUDENIR ANTÓNIO CARNEIRO.

094.001768/85 CÍCERO PEREIRA SOBRINHO.

094.001773/85 PERPÉTUA COSTA CARNEIRO.

094.000874/85

094.000878/85

094.000884/85

094.000972/85

094.000973/85

094.000974/85

094.000986/85

094.000996/85

094.001010/85

094.001027/85

094.001055/85

094.001081/85

094.001087/85

094.001091/85

094.001094/85

094.001115/85

094.001125/85

094.001152/85

094.001159/85

094.001168/85

094.001237/85

094.001239/85

094.001240/85

094.001264/85

094.001265/85

094.001271/85

094.001275/85

094.001279/85

094.001300/85

094.001335/65

094.001337/85

094.001338/85

094.001348/85

094.001351/85

094.001354/85

094.001388/85

094.001420/85

094.001490/85

094.001505/85

094.001511/85

094.001514/85

094.001521/85

094.001535/85

094.001547/85

094.001548/85

094.001551/85

094.001557/85

094.001561/85

094.001571/85

33795

35318

29418

33911

33912

33886

29419

33590

35206

35410

34590

34091

35553

34094

32889

34650

35454

33599

34782

34785

29422

33828

33827

33915

341S4

36204

34128

34100

360B9

36101

35501

36103

36104

34789

35804

34909

36114

34242

36004

34138

34140

36076

32827

35212

36155

34914

35456

34916

361 71

34035

35614

33720

34918

34143

34171

35169

36009

34917

36016

35330

36176

35262

34146

34147

36015

107 094.001775/85 ADAIR DE JESUS COSTA.

108 094.001790/85 JOSÉ MONTEIRO LIMA.

109 094.001828/85 MARIA ALVES SILVÉRIO.

110 094.001829/85 JOSÉ LEONCIO REZENDE.

111 094.001830/85 ANTÓNIO RAIMUNDO DE SOUZA.

112 094.001835/85 GERALDO PEREIRA GODINHO.

113 094.001860/65 JOÃO DA CRUZ DE MEDEIROS.

114 094.001887/85 JOSÉ RIBAMAR LAGO COSTA.

115 094.001887/85 JOÃO TAVARES DOS SANTOS.

116 094.001950/85 HÉLIO CHAVES.

117 094.001957/85 PÃO DA BAIANA LTDA.

118 094.001958/85 JOÃO COSTA ARAÚJO.

119 094.001959/85 VICENTE DA SILVA DIAS.

120 094.001963/85 ANTÓNIO MARCOS MOREIRA.

121 094.001968/85 MARIA BATISTA DA ROCHA SANTOS.

122 094.001970/85 MARIA DE LURDES ALVES DE MELO.

123 094.001971/85 RAIMUNDO ALEXANDRE BATISTA.

124 094.001996/85 FRANCISCA RIBEIRO DA ROCHA.

125 094.002013/85 AGUINALDO CARREIRA.

126 094.002022/85 SANDRO GADELHA MIRANDA.

127 094.002042/85 BYE BAR BRASIL LTDA.

128 094.002051/85 IZABEL MORAES DE SOUSA.

129 094.002058/85 NILSON BATISTA CORREIA.

130 094.002073/85 VIRGINIA LDPES DE QUEIROZ.

131 OS4.002096/85 DARIO AMARAL BRAGANÇA.

132 094.002126/85 CARLOS IRAN SIMEAO.

133 094.002183/85 ANTÓNIO PAULO VINHAES QUINTANILHA.

134 094.002186/85 LUIZ CLÁUDIO MARQUES.

135 094.002187/85 GILBERTO TEIXEIRA DE LIMA.

134 094.002191/85 BAY BAR BRASIL LTDA.

135 094.002209/85 ANTÓNIO FRANCISCO LESSA.

136 094.002219/85 BAR TABERNA 103 LTDA.

137 094.002222/85 JOÃO SARAIVA DE CARVALHO.

138 094.002224/85 AQUILES SILVA.

139 094.002225/85 APARECIDA DOS SANTOS TORRES XAVIER.

140 094.002242/85 EDUARDO GERALDE MALAVAZE.

141 094.002243/85 SEBASTIÃO EVANGELISTA DE ANDRADE.

142 094.002254/85 JDSÉ PEREIRA DA SILVA.

143 094.002312/85 FERNANDO JORGE DE ANDRADE MELO.

144 OS4.002314/85 ANTÓNIO RODRIGUES TEIXEIRA.

145 094.002342/85 MARIA DIVINA DA SILVA.

146 094.002367/85 CARLOS ANTÓNIO DE ARAÚJO.

147 094.00236,9/85 SELMA SPlNDOLA DE ATAlDES.

143 094.002373/B5 FRANCISCO ANTÓNIO DA SILVA.

149 094.002422/85 ARI ALLAN ALVES DE ALMEIDA.

150 094.002487/85 MMP BAR E RESTAURANTE LTDA.

151 094.002534/85 JOSÉ PROFIRO DE MESQUITA.

152 094.002536/85 ANGELA LOPES PEREIRA.

153 094.002654/85 WAGNER MOREIRA DA SILVA.

154 094.002657/85 D1MAR RODRIGUES BRAGANÇA.

155 094.002695/85 JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS.

156 094.002720/85 JOSÉ FRANCISCO DD NASCIMENTO.

157 094.002748/85 EVARISTO RODRIGUES LIMA.

158 094.002760/85 ZAGOTTO MENDONÇA ARMARINHOS LTDA.

159 094.002776/85 CARLOS ROSENDO DE CASTRO.

160 094.002784/85 MERCEDES ANUAR ATTIÊ.

161 094.002786/85 MARIA VALDA DE VASCONCELOS.

162 094.002791/B5 MARLENE ALVES DOS REIS.

163 094.002843/85 JADER GONÇALVES CUNHA.

164 094.002849/85 ADALBERTO FERREIRA DE APARECIDO.

165 094.000013/86 CARLOS ALBERTO ESTEVES.

166 094.000017/86 MANUEL ALEXANDRE LIRA.

167" 094.000027/86 MODESTINO OLIVEIRA.

168 094.000035/86 LUIZ HELENO NETD.

169 094.000038/86 JOÃO SEVERING DOS SANTOS.

170 094.000055/86 OSMAR PEREIRA DA SILVA.

36121

32446

36082

33389

36128

34148

35156

31541

32150

35215

35854

35263

36225

34827

36188

34423

34426

34037

34828

34318

35858

36033

35118

36233

34923

35122

35863

33724

33725

35865

30083

28589

34438

35360

35267

36351

36352

34975

31103

35627

35365

35181

35363

34983

34446

34460

35666

34247

32640

36651

35817

36272

36148

28592

35575

321 78

29435

31549

34049

35187

36408

36755

32181

35192

35821

33545
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094 .

094.
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094.

094.

094.

094
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094 .

094 .

094.

094.

094

094

094

094

094

000057/86

000067/86

000206/86

000231/B6

000232/86

000239/86

000286/86

000287/86

000316/86

000401/86

000430/86

000444/86

000445/86

000447/86

000470/86

000490/86

000511/86

000517/86

000542/86

000547/86

000612/86

000614/86

000622/86

000624/86

000650/86

000654/86

000662/86

000748/86

000755/86

000759/86

000764/86

000794/86

000831/86

000834/86

000837/86

000851/86

000866/86

000867/86

000868/66

000922/86

000949/86

000961/86

000989/86

000996/86

000994/86

001037/86

001042/66

001056/86

001090/86

JOANA EMILIA TEIXEIRA DIAS.

ANTONIO SERGIO MERCANDELE.

MARIA ANALIA FAGUNDES.

IZABEL LISBOA DE SOUZA.

HÉLIO PINHEIRO MENDES.

ANA MARIA DE PAULA.

MARKA REFORMA E INSTALAÇÕES LTDA.

MEDEIROS BARBOSA LTDA.

GEORGERSON DE JESUS OLIVEIRA.

ISAC DOS SANTOS NETOS.

ANTÓNIO LUIZ DE VERAS.

LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE.

FLAVIO EUGÊNIO RIBEIRO FILHO.

ARLINDA ALVES DE SOUSA.

GOMIDE E GOMIDE LTDA.

MARCUS VINICIO ALCÂNTARA.

VICENTE DE ALMEIDA.

WASHINGTON VIEIRA DOS SANTOS.

RAIMUNDO CANUDO DE OLIVEIRA.

DNOFRE ALVES DOS SANTOS.

MARIA ALICE DA SILVA ROMAO BATISTA.

ANTONIO ROSA SOBRINHO.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA.

ARNALDO 'FLORENTINO DE LIMA.

JOÃO TAVARES MOREIRA.

ANTÓNIO VALTER ALEXANDRE BIÊ.

ANTÓNIO SOBRINHO COELHO.

BERNARDO DE LIMA FERREIRA.

JAIR FRANCISCO BARCELOS.

MARILÉIA VARGAS DA COSTA.

IDALINA MARIA WOLFF.

GIORDANO GARCIA LEÃO.

ROBERTA MOREIRA DOS ANJOS SOUZA.

JÂNIO PEREIRA.

MENDES E OLIVEIRA LTDA.

MARIVONE DE LIMA CÉZAR.

MARIA GLÚRIA LONGUINHO DE MORAIS.

ALOIZIA TEIXEIRA DO CARMO.

ISABEL DO SANTOS PEREIRA.

VALDIR VITAL COBALCHINI.

MARIA DO SOCORRO ALVES COSTA FERREIRA.

ADELINO ROCHA DE SOUSA.

LIDUINA MARIA AMARAL NERI.

JORGE LUIZ DE ALMEIDA GRILI.

IRENEU MACHADO CARDOSO.

JORGE ÍTALO DIMATTEU TELLES.

MARLENE PEREIRA DUARTE.

FRANCISCO DE SOUSA CAMILO.

MARISTANIA MOREIRA MATOS DE ALBUQUERQUE.

f
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33546

36654

35585

34989

36856.

32537
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32539

35889

36605

36711

36667
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34329
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36609

32540

36864

36420

3731 3

35947

35948

31 137

34997

33452

35962

35965

35967

36382

36905

36670

3571 0

37319

34841

34378

35713

35132

31145

40802

35530

35720
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35726
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001196/86

001198/86

001271/86

001303/86

001350/66

001355/86

001451/66

001457/86

001464/86

001509/66

001527/86

001543/86

001584/86

001667/86

001807/86

001814/86

001819/86

001833/86

001915/86

001945/86

001985/86

002091/66

002134/86

D02138/B6

002143/86

0021 59/B6

002219/86

002345/86

002348/86

002370/86

002410/86

002411/86

OU2421/36

002422/86

002457/86

000042/87

000045/87

000049/87

000069/87
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NEIMA CARDOSO ADORNO.

NANCI NERI ALMEIDA.

MARIA IVONE FRANÇA DA SILVA.

GENIR PAULA DE ARAÚJO DOS SANTOS.

RAIMUNDO NONATO FURTADO SANTOS.

ANTONIO SERGIO PAES FERREIRA NETO.

NELSON ALVES MANGABEIRA.

BAR E SNOOKER CLIM LTDA.

TEREZINHA MOREIRA DE MELO.

DJALMA VIANA DAS NEVES.

JURGON HIDRÁULICA E REFORMAS LTDA.

MANOEL FONTINELE DE SOUSA.

ELENIR HOTTES BOTELHO SATLES.

VERA DA ROCHA BALIZA.

JOSE" VITORINO DOS SANTOS.

ANA MELIA PEREIRA DA CUNHA.

LEONIDAS CUSTODIO PAIXÃO.

MARIA DA CONCEIÇÃO PORTO DOS SANTOS.

SULAMITA BARROS PE.REIRA DE FARIAS.

ADAIL MILEI. '

JOSÉ PAULINO DOS SANTOS.

ANTÓNIO COREIRO RAMALHO.

APARECIDA ROSA DE SOUZA.

SUPERMERCADO REY DOS ALIMENTOS LTDA.

ELIAS ALVARENGA VILELA.

JESSE FERREIRA DE LIMA.

ANTÓNIO MOREIRA DE ARAÚJO.

ADÃO DA PUREZA BORGES.

FRANCISCO INÁCIO' RIBEIRO.

WASHINGTON DA SILVA.

CÍCERO CANDICO DE SOUSA

MOMENTOS DRINKS CIGANO LTDA
i

CARLOS ANTÓNIO DA SILVA.

ADHEMAR ANTÓNIO PEREIRA.

JOTEC CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA.

FERNANDO CAMPOS BELO.

DUTEMPS VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTOA.

JDSÉ CESARIO CAVALCANTE.

EGNALDO HERCULANO DE CARVALHO.

Brasília, 02 de abril de 1987.
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34464

36501

35732

36523

38869

37357

36383

35296

38 7 16

33636

32476

3851 0

38724

36540

36535

36619

36877

36874

38734

36636

36472

36642

37330

38627

36304

37335

30097

38890

38891

38668

39102

38669

35826

36955

37368

35691

35366

36646

35476
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